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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.720873/2022-64

ACORDAO 1401-007.315 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 18 de novembro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017, 2018

AGIO. EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA. AMORTIZACAO
ANTECIPADA. DEDUGAO. GLOSA.

A amortiza¢do antecipada de dagio surgido na aquisicdo de patrimoénio
avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial somente pode ser
deduzida na apuracdo do IRPJ quando atendidos os requisitos legais,
incluindo-se a determinacdo comprovada do valor patrimonial do bem, a
determinagcdo comprovada do valor do negdécio e a determinagao
comprovada do goodwill.

INSUFICIENCIA NO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA.
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A partir das alteragdes no art. 44, da Lei n? 9.430/96, trazidas pela Lei n®
11.488/2007, em funcdo de expressa previsdo legal deve ser aplicada a
multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados
concernentes ao imposto de renda a titulo de estimativa, seja qual for o
resultado apurado no ajuste final do periodo de apuragdo e
independentemente da imputacdo da multa de oficio exigida em conjunto
com o tributo.

Assunto: Outros Tributos ou Contribuigées
Ano-calenddrio: 2017, 2018
IRPJ. CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

Tratando-se da mesma matéria fatica e ndo havendo aspectos especificos a
serem apreciados, aplica-se a mesma decisdo sobre o lancamento de IRPJ
para os demais langcamentos decorrentes.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017, 2018
			 
				 ÁGIO. EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE FUTURA. AMORTIZAÇÃO ANTECIPADA. DEDUÇÃO. GLOSA.
				 A amortização antecipada de ágio surgido na aquisição de patrimônio avaliado pelo método da equivalência patrimonial somente pode ser deduzida na apuração do IRPJ quando atendidos os requisitos legais, incluindo-se a determinação comprovada do valor patrimonial do bem, a determinação comprovada do valor do negócio e a determinação comprovada do goodwill.
				 INSUFICIÊNCIA NO RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA.
				 A partir das alterações no art. 44, da Lei nº 9.430/96, trazidas pela Lei nº 11.488/2007, em função de expressa previsão legal deve ser aplicada a multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados concernentes ao imposto de renda a título de estimativa, seja qual for o resultado apurado no ajuste final do período de apuração e independentemente da imputação da multa de ofício exigida em conjunto com o tributo.
			
		
		 
			 Assunto: Outros Tributos ou Contribuições
			 Ano-calendário: 2017, 2018
			 
				 IRPJ. CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
				 Tratando-se da mesma matéria fática e não havendo aspectos específicos a serem apreciados, aplica-se a mesma decisão sobre o lançamento de IRPJ para os demais lançamentos decorrentes.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário no mérito da autuação; votaram pelas conclusões, neste ponto, os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lisias. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso em relação à exigência da multa isolada sobre estimativas pagas a menor e em relação à exigência da CSLL sobre as glosas de ágio; vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lisias.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado (substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).
	
	 
		 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, pessoa jurídica já qualificada nos autos, inconformada com a decisão proferida no Acórdão nº 101-025.660 (v. e-fls. 3.533/3.571), pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 - DRJ 01, interpôs recurso voluntário (v. e-fls. 3.581/3.659) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tendo como objetivo a reforma daquela decisão.
		 O presente processo trata de lançamentos tributários para exigir crédito tributário relativo ao IRPJ e à CSLL (v. e-fls. 2.437/2.461), relativos aos anos 2017 e 2018. A acusação fiscal está detalhada no Termo de Verificação de e-fls. 2.393/2.435, em que está apontada a infração “exclusões/compensações não autorizadas na apuração do lucro real”.
		 As amortizações de ágio glosadas pela Fiscalização já foram objeto de glosa em procedimentos de fiscalização anteriores, que também resultaram em diversos lançamentos de ofício (vide processos administrativos 16682721337/2013-95, 16682.721182/2018-00, 16682720872/2019-14, e 16682.720108/2020-82) e dizem respeito a três operações societárias distintas e independentes, a saber: 
		 a aquisição de empresas do grupo Ipiranga, para a qual foram utilizadas, segundo a Fiscalização, as empresas veículo UPB Consultoria e Assessoria S.A. (UPB) e 17 de Maio Participações S.A. (17MAIO); 
		 a aquisição de empresa do grupo Suzano, para a qual foi utilizada a empresa Pramoa Participações S.A. (PRAMOA), também considerada empresa veículo, e 
		 a aquisição de empresa do grupo Braskem, para a qual foi utilizada a empresa BRK Investimentos Petroquímicos S.A. (BRK), igualmente denominada como se empresa veículo fosse.
		 Descreve a Fiscalização que, em tais operações, o sujeito passivo não respeitou os comandos legais que dizem respeito à possibilidade da dedutibilidade fiscal do ágio gerado em aquisições de participações societárias, após eventos de incorporação, fusão ou cisão (arts. 7º e 8º da Lei 9.532/1997).
		 Afirma que não houve a necessária confusão patrimonial entre investidora e investida apta a permitir a dedutibilidade do ágio registrado por ocasião da aquisição de participações societárias.
		 Nas operações consignadas, acrescenta que a Fiscalizada se valeu de entidades veículos em que não se verificou a necessária confusão patrimonial entre investidora e investida, após os eventos de incorporação, fusão ou cisão, condição necessária para o aproveitamento fiscal do ágio decorrente de aquisição de participações societárias.
		 Abaixo reproduzirei o Relatório da decisão recorrida naquilo que nos interessa ao deslinde do presente processo.
		 Do Lançamento. Infração: ágio deduzido ilegalmente nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL. Exclusões indevidas 
		 Informa a Fiscalização que foram glosados de ofício os valores excluídos a título de ágio das apurações do IRPJ e da CSLL pela fiscalizada em suas ECF dos anos de 2017 e 2018, conforme os quadros a seguir:
		 /
		 Cita que os valores que compõem as bases de cálculo dos ajustes ao lucro líquido e ao resultado para a contribuição social, ora lançados de ofício, foram obtidos a partir dos documentos informados pela própria fiscalizada: ECF e planilhas eletrônicas entregues durante o procedimento de fiscalização. Para fins do presente lançamento, manteve-se o valor de prejuízo fiscal compensado pelo contribuinte em sua ECF, pois, em que pese a adição de ofício dos montantes em questão ter aumentado o limite do prejuízo compensável (pois aumentou o valor do Lucro Real), a decisão de compensar ou não eventual saldo de prejuízo fiscal existente, ao final de cada período de apuração, é opção do contribuinte. 
		 Da Multa Isolada. Falta Recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre Base de Cálculo Estimada 
		 Informa também a Fiscalização que a empresa fiscalizada, nos anos-calendário de 2017 e 2018, optou pelo Lucro Real Anual, razão pela qual deveria recolher, mensalmente valores de IRPJ e da CSLL sobre a base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais previstos em lei, sobre a receita bruta auferida mensalmente, ou efetuar balanço ou balancete de suspensão/redução se quisesse deixar de fazê-lo. 
		 Destaca a Fiscalização que – como a fiscalizada realizou ajustes redutores das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos períodos sob exame, em razão de ágios decorrentes de aquisições de participações societárias, mas que não respeitaram os comandos legais autorizativos –, as bases de cálculo mensal do IRPJ e da CSLL estimativa foram recompostas após realizar a glosa desses valores de amortização de ágio. 
		 Assim, a Fiscalização efetuou novo cálculo para apuração de eventuais insuficiências de recolhimento e, em decorrência, promoveu o lançamento de ofício da multa isolada de que trata o art. 44, inciso II da Lei 9.430/1996, sobre os valores do IRPJ da base de cálculo estimada e da CSLL sobre a base de cálculo estimada que deixaram de ser efetuados nos respectivos meses, conforme valores demonstrados por meio da Planilha Multa Isolada IRPJ 2017 e 2018 e da Planilha Multa Isolada CSLL 2017 e 2018 (termos de anexação de arquivo não paginável de fls. 2389/2392). 
		 Da Multa Proporcional Aplicada 
		 Foi aplicada a multa de ofício estabelecida pelo inciso I do artigo 44 da Lei 9430, de 27 de dezembro de 1996, cujo percentual corresponde a 75% (setenta e cinco por cento), incidente sobre o valor originário do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
		 Da Ciência da Autuação 
		 A ciência do lançamento fiscal ao contribuinte autuado (PETROBRAS) deu-se em 04/11/2022 (fl. 2469), por meio de sua Caixa Postal.
		 II - DA IMPUGNAÇÃO 
		 Em 06/12/2022 (fls. 3531), a contribuinte (PETROBRAS) apresentou peça de defesa (impugnação, fls. 2475/2536), deduzindo as questões a seguir sintetizadas. 
		 Do Aproveitamento do ágio pago na aquisição de ações do grupo IPIRANGA: UPB Participações S.A. e 17 de maio Participações S.A. 
		 A Impugnante (PETROBRAS) sustenta as seguintes teses de defesa: a) o ágio gerado no presente caso decorre da aquisição e participação societária no Grupo Ipiranga. A legislação nunca restringiu o aproveitamento fiscal do ágio a aquisições de investimentos seguidas de incorporações realizadas por razões negociais, como a seguir se demonstrará; b) a fim de esclarecer que não houve qualquer ilicitude na participação das empresas UPB PARTICIPAÇÕES e 17 DE MAIO PARTICIPAÇÕES é necessário tecer breves considerações sobre as efetivas operações realizadas, para demonstrar a superficialidade com que foram analisadas pela fiscalização e o consequente equívoco na qualificação dos fatos que deram origem ao ágio; c) para a análise econômica das operações questionadas não basta a verificação dos atos societários de forma isolada, mas sim a análise do conjunto de operações realizadas pelo interessado, que foram as etapas das operações descritas abaixo: 
		 Etapa 1: estrutura simplificada do Grupo Ipiranga (principais empresas):
		 /
		 Etapa 2 (18.03.2007): assinatura do Acordo de investimentos entre ULTRAPAR, BRASKEM e PETROBRAS, seguida da celebração do Contrato de Compra e Venda de Ações. 
		 Etapa 3 (18.04.2007): transferência de uma ação da RIPI, DPPI, CBPI, ICQ e IPQ para BRASKEM e PETROBRAS, que se tornaram acionistas das referidas sociedades – PETROBRÁS entrega recursos a ULTRAPAR (1a. TED). 
		 Etapa 4 (ago.2007 e out.2007): Realização das Ofertas Públicas de Aquisição de Ações (OPAs) das empresas RIPI e DPPI (15.08.2007) e da CBPI (08.10.2007). Foi realizada oferta pública de tag along da IPQ e a oferta pública de cancelamento de registro da COPESUL. A PETROBRÁS entrega recursos à ULTRAPAR, na qualidade de comissária, em 23.10.2007 e 21.11.2007 (2a. TED). 
		 Etapa 5 (18.12.2007): Geração do ágio – incorporação de ações de emissão de RIPI, DDPI e CBPI pela ULTRAPAR (como comissária de PETROBRAS). O valor do ágio gerado na PETROBRAS em razão da incorporação de ações, realizada pela ULTRAPAR por conta e ordem da Petrobras, foi contabilizado, nos termos do art. 385 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999, e foi amparado nos laudos de avaliação do Deutsche Bank e Credit Suisse.
		 /
		 Etapa 6 (01.09.2007 e 11.01.2008): Constituição das sociedades 17 DE MAIO e UPB pela ULTRAPAR para receber os ativos da IPIRANGA.
		 /
		 Etapa 7 (22.02.2008): PETROBRÁS entrega recursos à ULTRAPAR (3a. TED), na qualidade de comissária. UPB recebe parcela de ativos da IPIRANGA – em 25.02.2008 ocorreu a cisão da CBPI, com versão para UPB dos ativos petroquímicos (40% da ICQ).
		 /
		 Etapa 8: UPB recebe parcela de ativos da IPIRANGA - com a cisão de parcela da CBPI, UPB passa a ser controladora de ICQ, IPQ e COPESUL.
		 /
		 Etapa 9 (26.02.2008): UPB passa a ser controlada pela PETROBRÁS.
		 /
		 Etapa 10 (24.03.2008): Incorporação da UPB pela PETROBRÁS.
		 /
		 Etapa 11: Cisão da CBPI com versão dos ativos de distribuição do Norte, Nordeste e Centro-Oeste para ALVO; versão das ações de emissão da IASA e da ALVO para 17 DE MAIO PARTICIPAÇÕES. 
		 - em 16.05.2007 foi assinado o Acordo de Preservação de Reversibilidade da Operação - APRO, firmado entre o CADE e Ultrapar, Petrobras e CBPI. No referido APRO a CBPI, Petrobras e Ultrapar se comprometem a criar uma sociedade, por meio de cisão da CBPI e constituição de subsidiaria da Petrobras, com a finalidade de deter os Ativos Petrobras (“sociedade de segregação”) - (Doc 24).
		 /
		 Etapa 12 (28.03.2008): 17 DE MAIO PARTICIPAÇÕES recebe ativos da IPIRANGA, por meio da incorporação da parcela cindida da CBPI na 17 DE MAIO.
		 /
		 Etapa 13 (14.05.2008): 17 DE MAIO PARTICIPAÇÕES passa a ser controlada pela PETROBRÁS.
		 /
		 Etapa 14 (24.11.2008): Incorporação da 17 DE MAIO PARTICIPAÇÕES pela PETROBRÁS (AGE realizada em 24.11.2008 para aprovar o Protocolo e Justificação de Incorporação).
		 /
		 A incorporação ocorreu em conformidade com a legislação de regência (Lei 6.404/76 e IN CVM 319/99) e foi precedida de uma cisão parcial, realizada em 28/03/2008.
		 BRK INVESTIMENTOS PETROQUÍMICOS S.A. 
		 Resumo das etapas societárias das operações envolvendo o ágio da BRK Investimentos Petroquímicos SA e da Pramoa Participações SA. Aproveitamento do ágio pago nas operações envolvendo a BRK Investimentos Petroquímicos SA: – em janeiro de 2010, o grupo ODEBRECHT e o Sistema PETROBRÁS (também com a participação da subsidiária integral PETROQUISA) celebraram Acordo de Investimento a fim de consolidar em BRASKEM suas participações societárias no setor petroquímico; 
		 – entre os itens do Acordo estava previsto o aumento do capital da BRASKEM com aporte de R$ 2,5 bilhões pelo Sistema PETROBRAS e R$ 1 bilhão pelo grupo ODEBRETCH; 
		 – para viabilizar o atendimento aos requisitos do Acordo, a alternativa encontrada levou à utilização da BRK para implementação dos movimentos e operações societárias previstos no Acordo de Investimento; 
		 – a operação de reestruturação societária pretendida objetivava a extinção da BRK (pertencente à Odebrecht Serviços e Participações SA – ODB, à PETROQUISA e à PETROBRAS), mediante cisão com versão total de seu patrimônio entre as empresas partícipes, sem aumento de capital quando da devolução de suas respectivas participações (art. 229 da Lei nº 6.404/76), na forma a seguir ilustrada:
		 /
		 – à ocasião do aporte, a BRK tinha como acionistas a Odebrecht e a Petroquisa (subsidiária da PETROBRAS). Com a realização do aporte de R$ 2,5 bilhões pela PETROBRÁS na BRK, os percentuais de participação foram alterados, da seguinte forma:
		 /
		 – o aporte e a consequente entrada da PETROBRAS no quadro societário da BRK resultaram na apuração de ágio pelo interessado; 
		 – com o aumento de capital, a BRK investiu os R$ 3,5 bilhões aportados por PETROBRAS e Odebrecht na Braskem. Os acionistas minoritários exerceram os respectivos direitos de preferência, de modo que o montante total do aumento de capital da Braskem perfez R$ 5 bilhões, tendo sido observados os percentuais de participação final estimados no Acordo de Investimento; 
		 – após a finalização das operações societárias previstas no Acordo de Investimentos, foi realizada a cisão da BRK, com versão da parcela cindida para a PETROBRAS, que, posteriormente, foram incorporadas ao patrimônio da PETROBRAS, que passou a deter participação direta na Braskem e a deduzir o ágio relativo ao aporte na apuração do seu IRPJ e CSLL; 
		 PRAMOA PARTICIPAÇÃO S.A. 
		 Quanto ao aproveitamento do ágio pago nas operações envolvendo a PRAMOA Participações S/A; a) as etapas das operações societárias que culminaram no aproveitamento do ágio quando da incorporação da PRAMOA foram as seguintes; b) o controle da SUZANO PETROQUÍMICA – SZPQ era exercido pela holding denominada SUZANO HOLDING – SH, que, por sua vez, tinha por acionistas um grupo de 29 pessoas físicas; c) inicialmente, houve redução de capital da SH, de modo que as ações da SZPQ fossem entregues para seus acionistas controladores (pessoas físicas), que aportaram as ações da SZPQ na DAPEAN Participações SA (primeira NewCo1); d) os acionistas constituíram uma segunda empresa (PRAMOA Participações SA) que teve como ativo único as ações de DAPEAN; e) PETROBRAS adquiriu as ações da PRAMOA (30.11.2007), em observância ao Contrato de Compra e Venda de Ações firmado com os acionistas da SZPQ, o que resultou na formação da seguinte estrutura societária:
		 /
		 Assim, depois da compra da PRAMOA, a DAPEAN realizou Oferta Pública – OPA para compra das ações remanescentes de SZPQ detidas pelos minoritários. 
		 Dessa maneira, uma vez realizada a OPA, houve a incorporação da PRAMOA pela PETROBRAS (03.03.2008), o que viabilizou a amortização do ágio registrado na PETROBRAS em razão do controle da SZPQ. 
		 Da Natureza do Ágio e seu Tratamento Tributário 
		 Aduz a Impugnante que o benefício fiscal de dedutibilidade do ágio pago na aquisição de sociedades tem como objetivo incentivar a prática de fusões e aquisições, especialmente quando se tratasse de estatais em processos de privatização. No presente caso, trata-se da aquisição de ações entre partes não relacionadas. A aquisição de ações foi completamente regular e todos os atos praticados estão de acordo com as normas societárias; 
		 Cita que a legislação autoriza a dedução do ágio registrado nessas aquisições quando fundamentado no valor de rentabilidade com base em resultados dos exercícios futuros. No caso em questão, o fundamento econômico para o pagamento do ágio foi o valor de rentabilidade futura das sociedades do setor petroquímico adquiridas pelo interessado, o qual está devidamente comprovado pelos laudos de avaliação elaborados pela Deutsche Bank, pelo Credit Suisse, pelo Banco ABN AMRO e pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes. 
		 Dessa forma, entende que, há autorização expressa do art. 386, § 6º, inciso II, do RIR/99 para aplicação do benefício fiscal quando a empresa incorporada seja aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 Do Propósito Negocial 
		 Alega a Impugnante que a criação das empresas UPB Participações S.A. (UPB), 17 de Maio Participações S.A. (17 de Maio), Pramoa Participações S.A (Pramoa), e (c) BRK Investimentos Petroquímicos S.A. (BRK), foram motivadas por propósitos exclusivamente negociais.
		 Cita que a autoridade fiscal não logrou êxito em demonstrar qualquer fraude ou simulação, de modo a invalidar os negócios jurídicos empreendidos pela Impugnante, os quais observaram a legislação de regência para sua existência, validade e eficácia. 
		 Da alegada inexistência de confusão patrimonial 
		 Sustenta a Impugnante que a interpretação pretendida pela autoridade fiscal não possui respaldo na legislação, uma vez que não havia exigência de uma suposta “confusão patrimonial” entre a investidora e o que tem por denominado de “real investida”, ferindo, assim, o princípio da legalidade. 
		 Para tanto, informa que, no caso concreto, a Petrobras incorporou, efetivamente as empresas UPB, 17 de Maio, Pramoa e BRK, cuja participação societária havia sido adquirida com ágio, nos termos dos laudos utilizados para efetuar sua escrituração. 
		 No caso dos ativos petroquímicos e de distribuição do Grupo Ipiranga, todos os atos praticados tiveram como justificativa a necessidade de aquisição conjunta dos ativos das empresas do referido grupo, agindo a Ultrapar como comissária da Petrobras, bem como sua posterior divisão entre os signatários do Acordo de Investimentos. Do mesmo modo, existiram restrições de ordem regulatória, sendo necessário garantir a reversibilidade da operação, bem como evitar atos de concentração empresarial. 
		 No caso da aquisição da Suzano Petroquímica S.A., as ações empreendidas pela Petrobras foram justificadas pela necessidade de a venda da empresa fosse realizada diretamente pelos acionistas pessoas físicas. Buscou-se, também, evitar a cisão do patrimônio da Suzano Holding, empresa controladora da empresa que se pretendia adquirir, com o intuito de evitar a solidariedade entre a empresa cindida e aquela que absorver seu patrimônio. 
		 Com relação à aquisição da participação societária da Braskem, procurou-se, sobretudo, respeitar o valor econômico da empresa adquirida, superior ao valor de mercado, e a diferença entre as participações finais (direta e indireta) de 2,33%, após os atos societários previstos no Acordo de Investimento, o que não seria obtido caso o aporte fosse diretamente efetuado na “real investida”, pois as ações deveriam ser emitidas com valor da cotação em bolsa. 
		 Com isso, entende que não houve, assim, qualquer “planejamento tributário” para obter vantagens fiscais, mas exercício regular do direito por parte da Impugnante, pois a legislação permitia a amortização do ágio para fins fiscais quando da incorporação de empresas cuja participação societária tenha sido adquirida com ágio. 
		 Da Existência de Laudos de Avaliação Econômica Prévios às Operações 
		 A Impugnante (PETROBRAS) afirma que os laudos de avaliação econômica elaborados para cada uma das operações arroladas no TVF foram apresentados no curso da fiscalização, bem como na fase atual. Os documentos em questão atestam a expectativa e rentabilidade futura que justificou o pagamento do ágio. 
		 Menciona que, muito embora a autoridade fiscal não tenha apontado como fato para justificar o lançamento a questão atinente aos laudos de avaliação econômica, não questionando, assim, os demonstrativos apresentados, bem como o valor do ágio neles apurados, é preciso colocar que os laudos apresentados à autoridade fiscal atestaram a expectativa de rentabilidade futura que justificou o pagamento do ágio, condição necessária para que a despesa com amortização do ágio fosse dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 
		 Diz que, acerca das datas dos laudos, em todos os casos houve uma avaliação prévia ao fechamento da operação para avaliar quanto a empresa que se pretendia comprar valeria com base em fluxo de caixa futuro. Em paralelo, contratava-se uma auditoria independente para analisar o quanto valeria a empresa a ser adquirida na visão do independente, para fins de cumprimento do art. 256 da Lei 6.404/76. 
		 Informa que foram contratados Bancos de Investimentos renomados para a elaboração de laudos de avaliação do ágio. Existem documentos que justificam, à data da aquisição das diversas participações societárias, a classificação do ágio como expectativa de rentabilidade futura. 
		 Em sua peça defensiva, a Impugnante passa a reproduz trechos dos laudos de avaliação das sociedades UPB Participações, 17 MAIO Participações, PRAMOA Participações SA, BRK Investimentos Petroquímicos SA, a fim de rebater o argumento presente no TVF relativo à apresentação de laudo contábil em data posterior ao fechamento da operação. 
		 Da Ilegalidade da Exigência de Multa Isolada 
		 Por derradeiro, a impugnante insurgiu-se contra a aplicação da Multa Isolada em razão do encerramento do ano-base e da sua cumulatividade com a multa de ofício. 
		 Dos Pedidos 
		 Diante dessas considerações, requer seja julgado improcedente o lançamento constante dos autos de infração, com o cancelamento da exigência de ajuste das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL dos anos fiscalizados (2017 e 2018) e, consequentemente, de redução dos prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, ou, sucessivamente, a exclusão da multa isolada.
		 
		 A impugnação foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 – DRJ01, que proferiu o acórdão nº 101-025.660 – 9ª TURMA/DRJ01, de 21 de setembro de 2023, cuja ementa reproduzo abaixo:
		 
		  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE. 
		 A dedução pressupõe a confusão patrimonial entre as reais investidora e investida. Não é admissível a dedução nos casos artificialmente montados por meio da inserção de empresas intermediárias e artificiais, quando a amortização do ágio deve ser tratada como despesa desnecessária à atividade da pessoa jurídica (arts. 7º e 8º da Lei 9.532/1997). 
		 Não produz efeitos tributários a situação formal resultante da interposição de empresas, sem que do evento de incorporação participe aquela que, de fato, suportou com o ônus da operação que deu origem ao ágio. 
		 AMORTIZAÇÃO DO ÁGIO. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA. MESMA UNIVERSALIDADE. 
		 Os arts. 7º e 8º da Lei 9.532, de 10/12/1997 se dirigem às pessoas jurídicas (1) real sociedade investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisição e desembolsou originariamente os recursos, e (2) pessoa jurídica investida. Deve-se consumar a confusão de patrimônio entre essas duas pessoas jurídicas, ou seja, o lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente. Compartilhando do mesmo patrimônio a investidora e a investida, consolida-se cenário no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser tributados precisamente pela pessoa jurídica que adquiriu o ativo com mais valia (ágio). 
		 EMPRESA VEÍCULO. AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. IMPOSSIBILIDADE. 
		 Não produz o efeito tributário almejado pelo sujeito passivo a incorporação de pessoa jurídica, constituída formalmente apenas para transportar o ágio, em cujo patrimônio constava registro de ágio com fundamento em expectativa de rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societária e quando não demonstrado que o fluxo financeiro decorreu originariamente de fruto do seu trabalho empresarial. Nestes casos, resta caracterizada a utilização da incorporada como mera empresa veículo para transferência do ágio à nova incorporadora. 
		 DESPESAS. FATOS ESPONTÂNEOS. 
		 Não há norma de despesa que recepcione uma situação criada artificialmente. As despesas devem decorrer de operações necessárias, normais, usuais da pessoa jurídica. Não há como estender os atributos de normalidade, ou usualidade, para despesas derivadas de operações atípicas, não consentâneas com uma regular operação econômica e financeira da pessoa jurídica. 
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 LANÇAMENTO DECORRENTE. CSLL. 
		 Tratando-se da mesma matéria de fato e de direito relativa ao lançamento do IRPJ, devem ser aplicados ao lançamento reflexos de CSLL os mesmos fundamentos e razões de decidir quanto ao lançamento principal, em razão da relação de causa e efeito que os vincula. 
		 Assunto: Normas de Administração Tributária 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 MULTA ISOLADA POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS DE CSLL. CABIMENTO APÓS O ENCERRAMENTO DO PERÍODO. 
		 Nos casos de lançamento de ofício é aplicável a multa de 50%, isoladamente, sobre o valor de estimativa mensal que deixou de ser recolhido (mesmo após o encerramento do exercício e ainda que seja apurado base de cálculo negativa no ano-calendário) concomitantemente com a multa de ofício de 75% incidente sobre o tributo apurado com base nos parâmetros anuais e que deixou de ser recolhido ou confessado. Trata-se de infrações distintas e autônomas, razão pela qual ambas as sanções são passiveis de coexistência. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Irresignada com a decisão retro, a Contribuinte apresentou o recurso voluntário de e-fls. 3.581/3.659. 
		 Inicialmente, aduz o recurso voluntário que o acórdão recorrido, teria utilizado os conceitos de “real investida” e “real investidora”; que tais conceitos seriam totalmente estranhos à legislação de regência; alega ter a decisão recorrida, apontado, ainda, não ter ocorrido “confusão patrimonial” entre as empresas, requisito que teria considerado necessário para o aproveitamento do ágio, apesar de tal condição não contar em nenhum dispositivo jurídico aplicável ao caso. 
		 Entretanto, o entendimento esposado pelo acórdão recorrido seria equivocado, uma vez que:
		 a) as empresas incorporadas tinham substância econômica e não foram criadas com o fim exclusivo de promover o aproveitamento do ágio, tendo, sim, propósito negocial com a sua criação; 
		 b) a legislação não exigia como requisito para o aproveitamento do ágio a “confusão patrimonial” entre a investidora e o que a autuação denominou de “real investida”, posto que a Recorrente detinha participação societária adquirida com ágio das empresas incorporadas; 
		 c) a simples utilização de empresa-veículo não é fato suficiente para afastar a aplicação do art. 7º, inciso III, da Lei nº 9.532/97, cabendo à autoridade fiscal logrado demonstrar eventual fraude ou simulação a ensejar a desconsideração do negócio jurídico. 
		 Assim, para esclarecer que não teria havido qualquer ilicitude na incorporação das referidas empresas, tece considerações sobre as efetivas operações realizadas pela PETROBRAS, para tentar demonstrar a superficialidade com que teriam sido analisadas pela autoridade, e o consequente equívoco na qualificação dos fatos que deram origem ao ágio.
		 A par de reproduzir inteiramente as mesmas alegações já trazidas quando da impugnação para demonstrar, sob a sua ótica, as operações realizadas para viabilizar, ao final, a amortização do ágio na aquisição das empresas pertencentes ao Grupo Ipiranga, a Recorrente inova no recurso voluntário aduzindo o seguinte, conforme veremos a partir deste ponto:
		 E não só, Senhores Conselheiros! Nos autos em que foi produzida a prova pericial sob o crivo do contraditório e da ampla defesa, o Juízo da 9º Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, acatando integralmente as conclusões trazidas pelo Expert, as quais provaram o fato alegado pela ora Recorrente em relação às aquisições do Grupo Ipiranga, julgou totalmente procedente os pedidos deduzidos nos embargos à execução, para assim colocar:
		 Assim, segundo concluiu a perícia, diferentemente do que sustenta o Fisco, a Embargante comprovou, documentalmente, a origem do ágio e que esse compôs o valor pago pela aquisição das empresas do Grupo Ipiranga(R$2.072.320.997,09) [...]. Enfim, a perícia demonstrou que:
		 /
		 [...]
		 Conclui-se, assim, que, a partir da análise pericial, a Embargante comprovou seu direito à dedutibilidade das despesas de amortização de ágio que reduziram os resultados tributáveis da CSLL e do IRPJ, razão pela qual os créditos desses tributos cobrados na Execução Fiscal não prosperam. A pretensão autoral é, portanto, procedente.
		 Assim, a sentença ora acostada vai de encontro ao seguinte fundamento utilizado pelo acórdão recorrido:
		 Note-se que, embora a aquisição da participação societária em Ipiranga Química S.A. já tivesse ocorrido no decorrer de 2007, tal participação foi contabilizada na UPB, em 11/01/2008, pelo seu valor contábil, sem qualquer registro em relação à parcela paga que excedeu esse valor, como se o ágio aí não existisse. A contabilização do ágio só vem a ocorrer quando da incorporação da UPB pela fiscalizada, como se daí o ágio tivesse surgido. Mais uma vez note-se que, embora a aquisição das participações societárias nas empresas do grupo Ipiranga (CBPI e suas coligadas IASA e AM/PM) já tivesse ocorrido no decorrer de 2007 em virtude do Contrato de Compra e Venda de Ações firmado em 18/03/2007, tais participações foram contabilizadas em 17 de MAIO pelo seu valor contábil, sem qualquer registro em relação à parcela paga pela aquisição que excedeu esse valor, como se o ágio aí não existisse.
		 Isso, porque, como reconhecido na sentença, o ágio teve como origem a aquisição, em conjunto, pelas empresas PETROBRAS, Ultrapar e Braskem, de todo o Grupo Ipiranga, cujos ativos foram repartidos entre as adquirentes, sendo necessária a criação das empresas UPB e 17 de Maio, não tendo ocorrido qualquer ilegalidade nas operações de reorganização societária.
		 Portanto, tanto as razões fáticas, assim como as razões de direito apontadas, levam à conclusão de que o acórdão recorrido deve ser reformado, para ser desconstituído o crédito tributário.
		 Em relação ao ágio PRAMOA PARTICIPAÇÃO S/A - PRAMOA, o recurso voluntário repete, ipsis litteris, os mesmos termos da Impugnação. 
		 Seguindo em seu recurso, a Contribuinte trata do propósito negocial na criação das empresas UPB Participações S.A. (UPB), 17 de Maio Participações S.A. (17 de Maio), PRAMOA Participações S.A (PRAMOA), e BRK Investimentos Petroquímicos S.A. (BRK). Alega que o acórdão recorrido teria aberto um tópico denominado “questões de propósito negocial” para, de forma diametralmente oposta ao quanto circunstanciado na autuação e contrariamente à própria fundamentação do voto condutor, colocar que “com relação às questões do propósito negocial suscitado pelo interessado/Impugnante(PETROBRAS), entendo que isso se trata apenas de uma mera figura de linguagem jurídica e não foi o fundamento jurídico, nem fundamento fático, utilizado pela Fiscalização para a aplicação da indedutibilidade de amortização de ágio”. 
		 Sustenta que os excertos transcritos do relatório que acompanhou o auto de infração apontariam claramente que a autuação utilizou o fato de a Recorrente ter-se valido do que denominou de “empresas veículos”, assim caracterizadas em razão da ausência de “propósito negocial”, como um dos fundamentos para glosar a dedutibilidade do ágio decorrente da incorporação das empresas UPB Participações S.A. (UPB), 17 de Maio Participações S.A. (17 de Maio), PRAMOA Participações S.A (PRAMOA), e (c) BRK Investimentos Petroquímicos S.A. (BRK). 
		 O acórdão recorrido buscaria, de uma forma um tanto confusa, segundo suas palavras, apontar que o que teria fundamentado, na verdade, a autuação, seria o fato de a Recorrente “realizar operações artificiais, por meio da distorção das operações/eventos para se encaixar em uma determinada realidade que permitisse o aproveitamento do ágio, já que as empresas UPB, 17 DE MAIO, PRAMOA e BRK se comportaram como meras empresas-veículo”. 
		 Todavia, com a devida vênia, teria sido justamente a “ausência de propósito negocial”  a justificativa utilizada pela autoridade fiscal para tentar caracterizar as empresas como meros veículos para aproveitamento do ágio, fundamento, aliás, utilizado pelo próprio voto condutor do acórdão recorrido. 
		 De qualquer forma, salienta que, como já exaustivamente demonstrado, as operações empreendidas pela Recorrente tiveram, sim, propósito negocial, não podendo as empresas incorporadas serem caracterizadas como o que se denominou de “meros veículos” para aproveitamento do ágio.
		 Discorrendo sobre o propósito negocial e a empresa BRK Investimentos S/A, a Recorrente aduz que “A criação de BRK, como uma sociedade holding de Braskem, decorreu de uma necessidade societária para a concretização de um objetivo estritamente empresarial, a saber, a emissão de ações a valor econômico. Isso, porque, caso o aporte fosse efetuado diretamente na Braskem, como aponta o acordão recorrido, o preço de emissão das ações deveria corresponder ao preço de cotação em bolsa, hipótese na qual as premissas de negócio apresentadas não seriam atendidas. A criação de BRK, portanto, deve ser entendida como uma peça fundamental para a concretização do negócio, uma vez que, sem ela, o objetivo empresarial à época perquirido não poderia ser atingido e a operação não seria realizada”.
		 Na sequência de seu recurso voluntário, a Contribuinte repete os mesmos termos da impugnação, razão pela qual encerro o relatório, relativamente às razões do recurso, neste ponto.
		 Junto com o recurso voluntário foi juntada a sentença judicial proferida nos autos dos embargos à execução fiscal autuada sob o nº 5029734-38.2020.4.02.5101/RJ (v. e-fls. 3.660/3.677), onde se discute o lançamento fiscal relativo ao processo nº 16682.721337/2013-95 (anos calendários de 2008 a 2012). Referida decisão foi proferida em primeira instância, estando atualmente pendente de apreciação a apelação proposta pela União ao TRF02.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gonçalves, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e sua matéria se enquadra na competência deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.
		 Como vimos no Relatório, a amortização dos ágios relatados anteriormente deu ensejo a vários lançamentos tributários relativos às glosas das respectivas despesas em períodos de apuração distintos. Me refiro aos processos administrativos 16682721337/2013-95, 16682.721182/2018-00, 16682720872/2019-14, e 16682.720108/2020-82; o primeiro, encontra-se definitivamente julgado na esfera administrativa, sendo objeto de cobrança executiva por parte da PGFN atualmente. Já os demais foram objeto de apreciação recentemente (junho de 2024) por parte da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF, Turma 1201, e relatados, em conjunto, pelo Ilustre Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque.
		 No meu voto, irei me apropriar do brilhante texto da lavra do Conselheiro Neudson Cavalcante de Albuquerque, com o qual eu me coaduno na sua integralidade, adotando os seus fundamentos como minhas razões de decidir neste processo; como visto anteriormente, referidos processos, julgados no âmbito da Turma 1201, tratam de matéria idêntica àquela versada nestes autos. Assim, abaixo reproduzo os excertos do acórdão nº 1201-006.824, relativo ao processo nº 16682.720108/2020-82, naquilo que nos interessa ao presente caso:
		 A decisão recorrida corroborou o entendimento da fiscalização de que a empresa autuada se utilizou de empresas veículos com a única finalidade de obter uma vantagem tributária que não estaria ao seu alcance se realizasse a aquisição direta dos seus investimentos, reputando as empresas veículos de um vazio negocial, sendo incapazes de atender às condições legalmente estabelecidas para a dedutibilidade dos ágios.
		 Transcrevem-se os trechos mais relevantes dessa decisão (fls. 3979):
		 Aquisição das participações societárias do Grupo Ipiranga 
		 Frise-se, por oportuno, que o interessado incorporou, de fato, ao seu patrimônio as participações societárias detidas nas pessoas jurídicas IASA, ALVO e ICQ, que permaneceram, por sua vez, com os respectivos ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o pagamento pelo interessado do alegado ágio.
		 [...]
		 Como foi descrito anteriormente, levando-se em consideração que esses ajustes não são computados na determinação do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortização do ágio decorrente da expectativa de rentabilidade futura não poderia ser deduzida no resultado fiscal do interessado.
		 Deste modo, a autoridade lançadora glosou a amortização do ágio realizada indevidamente pelo interessado em seu resultado fiscal, por constatar a inocorrência dessa confusão patrimonial entre investida e investidora (incorporação dos ativos operacionais), bem como por verificar que as pessoas jurídicas UPB e 17 de MAIO foram utilizadas como empresas-veículo sem propósito negocial e com o único objetivo de tentar revestir a operação intermediária (aquisição de participações societárias e posterior transferência para o interessado por meio de incorporação das empresas-veículo) das condições legais para o aproveitamento fiscal do ágio.
		 No que tange ao propósito negocial, sustenta o interessado que a participação das sociedades UPB e 17 DE MAIO tinha por fim: (i) viabilizar a segregação dos ativos adquiridos pelo interessado e (ii) cumprir as condições impostas pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) para a realização da Operação.
		 [...]
		 A análise cuidadosa das operações estruturadas pelo interessado evidenciou que a UPB e a 17 DE MAIO não exerceram essa função, isto é, não serviram para segregar os ativos adquiridos pelo interessado. Isso porque, não há registros de que essas pessoas jurídicas incorporaram aos seus respectivos patrimônios os Ativos Petroquímicos ou os Ativos de Distribuição Norte adquiridos pelo interessado.
		 [...]
		 Note-se que, embora a aquisição da participação societária em Ipiranga Química S.A. já tivesse ocorrido no decorrer de 2007, tal participação foi contabilizada na UPB, em 11/01/2008, pelo seu valor contábil, sem qualquer registro em relação à parcela paga que excedeu esse valor, como se o ágio aí não existisse. A contabilização do ágio só vem a ocorrer quando da incorporação da UPB pela fiscalizada, como se daí o ágio tivesse surgido.
		 Mais uma vez note-se que, embora a aquisição das participações societárias nas empresas do grupo Ipiranga (CBPI e suas coligadas IASA e AM/PM) já tivesse ocorrido no decorrer de 2007 em virtude do Contrato de Compra e Venda de Ações firmado em 18/03/2007, tais participações foram contabilizadas em 17 de MAIO pelo seu valor contábil, sem qualquer registro em relação à parcela paga pela aquisição que excedeu esse valor, como se o ágio aí não existisse, (fl. 2.370).
		 Dito de outra forma, UPB e 17 de MAIO ao adquirem as participações societárias das pessoas jurídicas que detinham os ativos operacionais não desdobraram o custo de aquisição, para segregarem o valor do patrimônio líquido do investimento e o ágio existente na operação, tal qual determinava o art. 385 do Decreto nº 3.000, de 26.03.1999.
		 [...]
		 A BR Distribuidora recebeu a participação societária na ALVO, em 09.04.2009, e a Braskem, a participação societária na ICQ, em 30.09.2008.
		 Antes dessas transferências as pessoas jurídicas ALVO e ICQ integravam o patrimônio do interessado por força das operações de incorporação das pessoas jurídicas 17 DE MAIO e da UPB. E foi com base nesses eventos de incorporação que o interessado passou a amortizar o alegado ágio em sua contabilidade.
		 Note-se, portanto, que os ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o pagamento do alegado ágio pelo interessado, passaram a gerar receitas/lucros na BR Distribuidora e na Braskem.
		 [...]
		 Portanto, ainda que fosse possível a amortização de ágio apenas com a incorporação de participação societária, sem a absorção do ativo operacional gerador das receitas/lucros, a cessão de quotas de capital da ALVO para a BR Distribuidora obstaria a amortização do alegado ágio na contabilidade do interessado desde a data do evento ocorrido em 09.04.2009, assim como a aquisição da participação societária da ICQ pela Braskem obstaria a amortização do alegado ágio na contabilidade do interessado, no mínimo, desde 30.09.2008, período de apuração em que a ICQ já havia informado a Braskem como sua única acionista.
		 [...]
		 Aquisição das participações societárias da PRAMOA Participações AS
		 [...]
		 Note-se que o modelo de operação verificado na aquisição e incorporação das participações societárias da PRAMOA é similar as etapas verificadas na aquisição e incorporação das pessoas jurídicas UPB e 17 de MAIO.
		 [...]
		 O interessado alega que a PRAMOA teve a função de administrar em forma de holding toda a operação de consolidação do negócio petroquímico da região do sudeste e de integrar as participações acionárias das três empresas: Petrobras, Petroquisa e Unipar.
		 Tal argumento, contudo, não se sustenta, pois, ainda que essa função justificasse o propósito negocial para a constituição de uma sociedade que posteriormente seria extinta, a consolidação das participações societárias na SZPQ detidas pelos acionistas vendedores se concretizou na DAPEAN, que possuía apenas esse ativo, como esclareceu o próprio interessado.
		 O real motivo da constituição da PRAMOA foi o de viabilizar, formalmente, o aproveitamento fiscal da amortização do ágio.
		 [...]
		 Aporte de capital na BRK Investimentos Petroquímicos SA
		 [...]
		 A partir das operações descritas anteriormente, é possível perceber que a BRK foi constituída com o propósito de transferir recursos financeiros do interessado e da OSP para a BRASKEM e de viabilizar, apenas na forma, a amortização do ágio pelo interessado depois de realizada a operação de incorporação da BRK.
		 Na essência, as operações societárias efetuadas tiveram por objetivo o aporte de capital do interessado e da OSP na BRASKEM, para que a investida aplicasse os recursos financeiros recebidos nos ativos operacionais do setor petroquímico.
		 Contudo, se a operação de aporte de capital fosse realizada diretamente na BRASKEM pelo interessado, a amortização do ágio não surtiria efeito na apuração do seu resultado fiscal.
		 [...]
		 Além disso, se o propósito negocial da BRK era o de possibilitar a celebração do Acordo de Investimento, como alega o interessado, o ingresso na BRK dos acionistas (OSP, PETROQUISA e interessado) poderia ocorrer em uma única etapa com os aportes das ações da BRASKEM, detidas pelos investidores, e dos recursos financeiros (R$ 3,5 bilhões) que foram, posteriormente, aportados na BRASKEM.
		 Nessa situação, contudo, não haveria ágio na subscrição de capital da BRK. O ágio seria apurado no aporte de capital na BRASKEM, no entanto, não poderia ser amortizado para fins fiscais, pois o interessado não absorveu o patrimônio da BRASKEM, como condiciona o art. 386 do RIR/99.
		 [...]
		 A incorporação realizada pelo interessado se efetivou em relação ao patrimônio da BRK representado pelas ações da BRASKEM. Os ativos operacionais responsáveis pelo funcionamento do negócio que gerou a expectativa de rentabilidade futura permaneceram na BRASKEM.
		 Nesse contexto, à medida que a expectativa de lucro futuro fosse se realizando, a BRASKEM o reconheceria em seus demonstrativos contábeis e o eventual impacto refletido no patrimônio líquido deveria ser registrado na contabilidade do interessado por meio de ajustes positivos de equivalência patrimonial (método da equivalência patrimonial - MEP).
		 Como foi descrito anteriormente, levando-se em consideração que esses ajustes não são computados na determinação do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortização do ágio decorrente da expectativa de rentabilidade futura não poderia ser deduzida no resultado fiscal do interessado.
		 [...]
		 Nesse ponto, é oportuno notar que aquisição de participação societária não se confunde com subscrição de ações. Enquanto nessa operação societária a pessoa jurídica investidora compra as ações diretamente da pessoa jurídica investida, naquela operação a investidora compra ações de acionistas da investida.
		 [...]
		 Por outro lado, na subscrição de ações, a contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital (art. 13, § 2º da Lei n^ 6.404, de 1976) e, assim, não há que se falar em apuração de ganho de capital, tampouco recolhimento de imposto. Portanto, o art. 386 do RIR/99 limitou a amortização do ágio para fins fiscais aos casos de aquisição de participação societária com ágio, deixando de fora as operações de subscrição de ações.
		 [...]
		 Além de tudo o que já foi exposto, igualmente acata-se aqui, verificando-se a convergência de entendimento, a compreensão especialmente adotada no voto condutor do Acórdão ne 11-68.382 – 9ª Turma da DRJ/REC, que disse respeito aos mesmos fatos, embora relativos a período de apuração diverso, acerca dos requisitos de dedutibilidade das despesas de amortização do ágio quanto a sua necessidade, normalidade e usualidade, de acordo com o art. 299 do RIR/99, além da análise acerca cabimento da dedutibilidade sob a luz do exame do cumprimento aos requisitos estabelecidos pelo art. 386 do RIR/99.
		 No presente recurso voluntário, o contribuinte inicia sua defesa fazendo considerações demonstrando o seu entendimento sobre a natureza do ágio e o seu tratamento tributário. Em seguida, busca refutar o entendimento da decisão recorrida, conforme apontado a seguir.
		 1   Amortização dos ágios 
		 Inicialmente, o recorrente defende que o contribuinte teria o direito subjetivo de amortizar os ágios, uma vez que teria cumprido todos os requisitos legais para a sua amortização: (i) aquisição com ágio, pela pessoa jurídica, de participação societária; (ii) absorção do patrimônio da investida em virtude de fusão, cisão ou incorporação (ou a absorção da investidora pela investida, consoante artigo 8º) e (iii) fundamento econômico do ágio lastreado na expectativa de rentabilidade futura.
		 Acrescenta que a lei não exige que a empresa adquirida e incorporada pela empresa compradora seja uma empresa operacional, sendo cabível a dedução de ágio surgido em razão de aquisição de uma empresa holding.
		 Acrescenta, ainda, que o ágio anotado pela aquisição de certo investimento pode ser transferido, acompanhando o investimento quando este é transferido, acrescentando que foi isso o que teria ocorrida na espécie.
		 O recorrente abre um tópico específico para defender a validade da utilização de empresa veículo, defendendo que essa utilização não configuraria dolo, fraude ou simulação.
		 Acrescenta que a constituição de empresa holding com a única finalidade de se obter uma vantagem tributária é uma possibilidade válida, afirmando que a existência de empresa holding é expressamente prevista na Lei nº 6.404/76, no seu artigo 2º.
		 Acrescenta, ainda, que as operações societárias realizadas pelo contribuinte autuado foram usuais e necessárias, considerando a necessidade de expandir os seus negócios, e desprovidas de dolo, fraude ou simulação, não sendo possível afastar a dedução devida em razão da utilização de uma empresa veículo.
		 O recorrente abre um novo tópico para defender que a autuação fiscal seria ilegal, na medida em que teria contrariado a jurisprudência do CARF na época das operações societárias, a qual era favorável à dedutibilidade ágio no modelo adotado pelo contribuinte autuado.
		 Acrescenta que esse fato violou a segurança jurídica e a vinculação trazida pelo artigo 24 da LINDB.
		 Acrescenta, ainda, que em nenhum dos casos em tela houve o surgimento de um ágio novo em razão da interveniência das empresas veículo e que restou comprovada a necessária confusão patrimonial com a incorporação da empresa investida.
		 O recorrente também abre um tópico para tratar do propósito negocial, defendendo, inicialmente, que a “economia tributária traduz legítimo propósito negocial”, citando o Acórdão 1401-002.835 do CARF.
		 Acrescenta que a Teoria do Abuso de Formas e a Teoria do Propósito Negocial carregam uma grande quantidade de subjetividade, razão pela qual não são admitidas no Direito Brasileiro.
		 Acrescenta, ainda, que a fiscalização pode desconsiderar o negócio jurídico realizado apenas mediante a comprovação de dolo, fraude ou simulação, o que não foi levantado pela fiscalização.
		 Em seguida, o recorrente passa a tratar de cada um dos ágios em tela.
		 Sobre os ágios anotados em razão das aquisições junto ao grupo Ipiranga, em síntese, o recorrente defende (fls. 4064):
		 todos os atos praticados tiveram por motivo a aquisição dos ativos de Distribuição e dos Ativos Petroquímicos das empresas detidas pelo Grupo IPIRANGA S/A; 
		 a finalidade da participação das sociedades UPB Participações e 17 de Maio Participações foi (i) viabilizar a segregação dos ativos adquiridos pela PETROBRAS e (ii) cumprir as condições impostas pelo CADE para a realização da Operação e 
		 todos os atos societários praticados inserem-se, congruentemente, nas atividades desenvolvidas pela Recorrente.
		 Sobre o ágio anotado em razão da aquisição de parcela da BRASKEM, afirma que o propósito negocial da BRK consta do Acordo de Investimentos previamente firmado entre PETROBRAS e ODEBRECHT e que a sua criação, como uma sociedade holding da BRASKEM, decorreu de uma necessidade societária para a concretização de um objetivo estritamente empresarial, que foi a emissão de ações a valor específico, fora da cotação em bolsa.
		 Sobre o ágio anotado em razão da aquisição junto ao grupo Suzano, afirma que a PRAMOA teve a função de administrar, em forma de holding, toda a operação de consolidação do negócio petroquímico da região sudeste, DAPEAN teve a função, no processo de consolidação da petroquímica do sudeste, de integrar as participações acionárias das três empresas: PETROBRAS, PETROQUISA e UNIPAR, conforme descrito no item 4.1 do acordo de investimentos entre Unipar, Petrobras e Petroquisa.
		 O recorrente ainda abre um tópico para ressaltar a existência de laudos de avaliação que fundamentam os valores adotados nas operações societárias, ressalvando que tais laudos são até dispensáveis, podendo ser substituídos por outros meios de prova, conforme o seguinte excerto (fls. 4079):
		 No ponto, cabe destacar que a Recorrente apresentou, no curso da fiscalização, bem como no momento da Impugnação, os laudos de avaliação econômica elaborados para cada uma das operações arroladas no TVF, os quais atestam a expectativa de rentabilidade futura que justificou o pagamento do ágio, condição necessária para que a despesa com amortização do ágio fosse dedutível da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 386 do RIR/99.
		 Foram contratados Bancos de Investimento renomados para a elaboração de laudos de avaliação do ágio.
		 Sobre o argumento trazido pela Fiscalização acerca das datas dos referidos laudos, a Recorrente esclarece que, em todos os casos, houve uma avaliação prévia ao fechamento da operação para avaliar quanto a empresa que se pretendia comprar valeria com base em fluxo de caixa futuro. Em paralelo, contratava-se uma auditoria independente para analisar o quanto valeria a empresa a ser adquirida na visão do independente, para fins de cumprimento do art. 256 da Lei n° 6.404/76.
		 De acordo com o Decreto-Lei n° 1.598/77 (reproduzido no art. 385 do RIR/99), o lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração. No caso concreto, foram apresentados documentos que, na data da aquisição das diversas participações societárias pela Recorrente, justificavam a classificação do ágio como expectativa de rentabilidade futura.
		 Em nenhum momento o valor do ágio decorrente da aquisição das empresas arroladas no TVF e a sua natureza de ágio baseado na expectativa de rentabilidade futura foram contestados pela Fiscalização.
		 Em síntese, o recorrente trata dos quatro ágios registrados pelo contribuinte de uma maneira conjunta, esforçando-se por demonstrar que foram satisfeitas as condições legais para as suas amortizações.
		 Trago as minhas considerações iniciais, relativas às teses adotadas na acusação e na defesa.
		 Esta Turma de Julgamento já teve a oportunidade de analisar diversos casos de aquisição de participação societária com a intermediação de empresa veículo quando, ao final, a empresa adquirida absorve, de forma reversa, o patrimônio da empresa veículo e passa a amortizar o ágio pago por terceiro pela sua própria aquisição.
		 A Administração Tributária acusa esse tipo de operação de ser artificiosa e vazia de propósito negocial, vendo apenas um propósito de viabilizar a redução da carga tributária, pelo que desconsidera a forma da operação e glosa a dedução da amortização do ágio. Para tanto, afirma que a real adquirente não é a adquirente formal (empresa veículo), mas sim aquela que fez o aporte de recursos na empresa veículo. Considerando que a real adquirente não incorporou ou foi incorporada pela empresa adquirida, entende que não teriam sido atendidos aos requisitos legais da amortização.
		 Entendo que essa construção da Administração Tributária tem como pressuposto que o real adquirente intencionalmente utilizou a lei de uma forma especial para obter uma vantagem que está além da finalidade da mesma lei, ou seja, que o contribuinte fraudou a lei ao adotar uma forma abusiva de negócio.
		 O abuso seria demonstrado pela artificialidade da participação da empresa veículo, a qual não teria qualquer outro propósito senão obter o resultado, em princípio, indevido, de amortizar o ágio. A fraude seria demonstrada pelo fato de que o contribuinte não poderia amortizar o ágio no caso de ter adotado uma forma usual de negócio.
		 Não posso negar que esse tipo de operação é artificioso, mas entendo que o modelo adotado pelo legislador permite esse artifício, pois este foi o modelo adotado no movimento de desestatização de empresas públicas na época do advento da referida Lei nº 9.532/1997. Por isso, entendo que deve ser afastada a alegada abusividade nesse tipo de modelo de negócio.
		 Ademais, entendo que há situações em que a utilização de uma empresa veículo possui um propósito material, por vezes necessário para a realização do negócio. Da mesma forma, entendo que há situações em que a utilização de empresa veículo é um meio de perpetrar uma fraude à lei e, por vezes, uma simulação ou uma fraude material. Por isso, é importante analisar o quadro fático da operação. Assim, trago agora as minhas considerações para cada um dos ágios anotados.
		 AQUISIÇÃO DE EMPRESAS DO GRUPO IPIRANGA 
		 Inicialmente, entendo ser de grande relevância a informação trazida pela fiscalização de que os presentes ágios deram origem a antecedentes e similares lançamentos tributários, voltados para as deduções realizadas nos anos de 2008 a 2012, formalizados nº processo nº 16682.721337/2013-95. Naquele processo, a Impugnação foi considerada improcedente e a Câmara Baixa do CARF negou provimento ao Recurso Voluntário, por unanimidade de votos, por meio do Acórdão nº 1201-001.350, de 03/02/2016, o qual adotou a seguinte ementa:
		 DECADÊNCIA. REGISTRO COM REPERCUSSÃO TRIBUTÁRIA FUTURA. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÕES.
		 O Fisco pode verificar fatos, operações e documentos, passíveis de registros contábeis e fiscais, devidamente escriturados, em períodos de apuração atingidos pela decadência, em face de comprovada repercussão no futuro, qual seja: na apuração do lucro líquido ou real de períodos não atingidos pela decadência. 
		 FUNDAMENTOS NO TVF. INOVAÇÃO PELA DRJ.
		 Não cabe a análise por este julgador de argumentos que foram trazidos pela DRJ em evidente inovação aos argumentos utilizados pela Fiscalização no Termo de Verificação Fiscal.
		 APROVEITAMENTO DO ÁGIO. EMPRESA VEÍCULO.
		 Estando comprovado que o aproveitamento do ágio se originou de uma certa e anterior etapa da operação, incabível a discussão sobre a incorporação, ou não, de empresas veículos.
		 COMPROVAÇÃO DO ÁGIO. DÚVIDAS.
		 Não é possível quantificar e comprovar o ágio quando os documentos juntados nº processo não demonstram de forma irrefutável o valor pago para a aquisição dos bens e o seu valor contábil.
		 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional.
		 Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. CSLL Anos-calendários: 2008 a 2012 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. Tendo o auto de infração referente à CSL sido lançado com base nas mesmas infrações, então aplicam-se as mesmas conclusões alcançadas com relação ao IRPJ.
		 O Recurso Especial que se seguiu não foi conhecido pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, de forma que o lançamento tributário tornou-se definitivo na esfera administrativa e o crédito tributário se encontra atualmente em fase de execução judicial.
		 O referido Acórdão nº 1201-001.350 traz observações relevantes, fruto de uma análise perfunctória das presentes operações societárias, das quais destaco observações sobre o valor contábil dos bens adquiridos, sobre os laudos que valoraram dos bens adquiridos e sobre incorreções ocorridas nos registros do contribuinte, salientando-se que todas essas observações são perfeitamente reproduzíveis a partir dos registros dos presentes autos:
		 (ii) Valor contábil dos bens adquiridos pela Contribuinte
		 [...]
		 Após ter sido devidamente contextualizada cada etapa da operação, verifica-se que o ágio surgiu com a compra do grupo Ipiranga pela ULTRAPAR. atuando em seu próprio interesse e como mandatária da BRASKEM e da Contribuinte.
		 Nessa etapa, apesar de ter sido produzido laudo pela KPMG que avaliou o valor contábil das empresas RIPI, DPPI e CBPI e ter sido produzido laudo da Apsis Consultoria Empresarial S.C. Ltda que avaliou o patrimônio líquido a preços de mercado, estabelecendo uma proporção entre as ações de emissão da ULTRAPAR e a ação de emissão de cada uma das empresas, estes laudos não foram juntados no processo, o que impossibilita a estipulação do valor contábil dos bens adquiridos pela Contribuinte.
		 Nesse sentido, foi o entendimento da Fiscalização, a qual acentuou no Termo de Verificação Fiscal que Esta resposta da contribuinte [que não apresentou as relações dos ativos e passivos recebidos pela UBP e 17 DE MAIO] inviabilizou por completo a conferência da validade do ágio, porque não se pôde conferir quais foram efetivamente os bens originalmente adquiridos pelo contrato de compra e venda (DOC 12), nem o fluxo que estes ativos seguiram na sua posterior segregação nas empresas UBP e 17 DE MAIO, até chegarem diretamente à PETROBRAS - fl. 4052.
		 Nem se alegue, como tentou a Contribuinte, que os laudos elaborados pela KPMG, relativos à outra etapa da operação (cisões da CBPI e da AM/PM e incorporação da UPB e da 17 DE MAIO), teriam comprovado o valor contábil dos bens adquiridos pela Contribuinte, porque, tendo a ULTRAPAR adquirido o Grupo Ipiranga como mandatária da Contribuinte, cabia ela demonstrar, nessa operação, o valor contábil de seus bens, para assim poder se verificar o valor do ágio e, consequentemente, se houve a mera transferência do ágio nas operações seguintes ou se houve a criação de novo ágio entre partes relacionadas (mandatária e Contribuinte).
		 Mas não é só por esse motivo que referidos laudos não poderiam ser utilizados para comprovação do valor contábil dos bens adquiridos do grupo Ipiranga pela Contribuinte. Analisando a tabela de fl. 5025, verifica-se que o valor contábil dos ativos petroquímicos, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da UPB, é de R$327,5 milhões e o valor contábil dos ativos de distribuição, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da 17 DE MAIO, é de R$663,70 milhões. Tais valores estão de acordo com os laudos feitos pela KPMG. que avaliaram a UPB em R$ 327.531.288,44 (fl. 4549) e a 17 DE MAIO em R$ 663.665.696,77 (fl. 4630). Nada obstante, na planilha feita pela Contribuinte (fl. 5025), foi desconsiderado o fato de que o valor contábil da UPB de R$ 327.531.288,44 é composto por R$ 327.335.266.00 de investimentos e por R$ 231.022.44 de aplicações financeiras, caixa e bancos (fl. 4550). Logo. ainda que se considerem válidos referidos laudos para mensuração do valor contábil dos bens adquiridos pela Contribuinte, ter-se-ia que adotar o valor contábil dos ativos petroquímicos como sendo R$ 327.335.266,00, pois só esse valor corresponde a investimentos.
		 Corroborando com esse entendimento de que não poderiam ser adotados os laudos feitos pela KPMG, é o que se extrai a partir do confronto entre o laudo da KPMG de 29/04/2008 e o laudo da KPMG de 08 08/2008, já que os valores contábeis da 17 DE MAIO estão divergentes. Tais valores deveriam ser idênticos, já que o primeiro laudo avalia os bens que irão compor a 17 DE MAIO e o segundo laudo avalia o valor contábil propriamente dito da 17 DE MAIO. Há dissonância, inclusive, quanto ao valor da participação na IASA. Confira-se:
		 [...]
		 Do laudo em expectativa em rentabilidade futura 
		 Como se não bastasse isso. além de não ter sido comprovado o valor pago, o valor contábil dos bens adquiridos e, assim, o valor do ágio, também não restou devidamente fundamentado o ágio em um laudo de expectativa de rentabilidade futura.
		 A Contribuinte afirmou que (...) o fundamento econômico para o pagamento do ágio foi o valor de rentabilidade futura das sociedades do Grupo Ipiranga adquiridas pela Recorrente, o qual está devidamente comprovado pelos laudos de avaliação elaborados pela Deutsche Bank e pelo Credit Suisse ora anexados aos autos, nos termos detalhadamente esclarecidos no item III.6 (Docs. 09 e 10 anexos à impugnação).” — fl. 5002.
		 Apesar de terem sido produzidos laudos para a avaliação com base na perspectiva de rentabilidade futura das empresas RIPI, DPPI, CBPI e ULTRAPAR.
		 estes laudos não servem para fundamentar o ágio da Contribuinte, vez que, segundo a cláusula 2 e Anexo II do acordo de investimentos (fls. 4241 e 4265/4266), a PETROBRAS adquiriu do grupo Ipiranga os seguintes bens:
		 ATIVOS PETROBRAS (também denominados de ATIVOS DE DISTRIBUIÇÃO, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da 17 DE MAIO)
		 (i) negócios de distribuição de combustíveis da CBPI (Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga), localizados nas regiões Noite. Nordeste e Centro-Oeste;
		 (ii) negócios da am/pm (am/pm Comestíveis Ltda). localizados nas regiões Norte. Nordeste; e
		 (i) IASA - Ipiranga Asfaltos SA.
		 ATIVOS PETROBRAS/BRASKEM (também conhecidos de ATIVOS PETROQUÍMICOS, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da UPB)
		 40% das ações de emissão da ICQ (Ipiranga Química SA., atual denominação de Ipiranga Comercial Química SA.)
		 E dizer, como a Contribuinte não adquiriu nenhuma empresa por inteiro, mas apenas parte dos ativos delas (os negócios de distribuição de combustíveis da CBPI, localizados nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste) ou de suas subsidiárias (40% de ICQ, os negócios da AMPM, localizados nas regiões Norte, Nordeste, e a IASA), e como tais laudos de avaliação não analisaram os ativos componentes de cada uma dessas empresas segregadamente, referidos laudos se tomam imprestáveis para comprovação do valor contábil dos bens adquiridos pela Contribuinte.
		 [...]
		 Incorreções 
		 Ademais, verificou-se que a Contribuinte pagou por sua parte do grupo Ipiranga o valor de, reitera-se, R$ 2.106.289.245.87 (fls. 4276/4277), enquanto que a ULTRAPAR pagou por todas as ações do grupo Ipiranga o valor de R$ 2.000.165.366.43 (fl. 4286).
		 Ou seja, o valor pago pela Contribuinte é superior ao valor que foi acordado entre a ULTRAPAR e o grupo Ipiranga para compra da integralidade das ações, sendo que ambos os documentos (o acordo de investimentos e o contrato de compra e venda)foram assinados na mesma data, ou seja, em 18/03/2007 (fls. 4238 e 4281). O aditivo foi assinado um mês depois, em 18/04/2007 (fl. 4278) e manteve o valor superior.
		 Verifico que o cenário fático em que estão inseridos os dois ágios em tela já foi suficientemente esclarecido e analisado, neste processo e no referido processo nº 16682.721337/2013-95.
		 Verifico que a aquisição do investimento não se deu pela interposição de uma empresa veículo, mas foi realizada diretamente por outra empresa (ULTRAPAR), parceira da empresa autuada, que registrou originalmente o ágio. Saliente-se a presença de uma terceira empresa (BRASKEN) também parceira e adquirente.
		 As empresas veículos foram criadas pela parceira ULTRAPAR para segregar o patrimônio adquirido e distribuí-lo entre as demais parceiras. Com isso, a empresa autuada incorporou a empresa veículo UPB e passou a controlar a empresa recém-adquirida ICQ. Da mesma forma, a empresa autuada incorporou a empresa veículo 17MAIO e passou a controlar uma parcela cindida das empresas recém-adquiridas CBPI, IASA e AMPM. Essa segregação e transporte patrimonial se deram pelo valor patrimonial das empresas adquiridas, mas a empresa autuada registrou um ágio pela aquisição de cada empresa veículo, ou seja, o ágio registrado na ULTRAPAR foi transportado para a empresa autuada. Entendo que esse transporte do ágio não é oponível ao Fisco, seja porque possibilita a amortização em duplicidade do ágio, seja porque o ágio transferido não foi devidamente quantificado, conforme exposto a seguir.
		 A aquisição de investimento avaliado pelo método da equivalência patrimonial, que é o caso, estava assim previsto no artigo 20 do Decreto-Lei nº 1.598/1977, o qual possuía, na época, a seguinte redação:
		 Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o custo de aquisição em:
		 I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto no artigo 21; e 
		 II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor de que trata o número I.
		 § 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas distintas do custo de aquisição do investimento.
		 § 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento econômico:
		 a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo registrado na sua contabilidade;
		 b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos exercícios futuros;
		 c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.
		 § 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.
		 O ágio anotado nos termos do referido dispositivo legal poderia ser utilizado para ajustar o valor contábil do bem, no momento da alienação ou liquidação do investimento, para efeito de determinar o ganho ou a perda de capital surgido com a alienação, nos termos do artigo 33 do mesmo Decreto-Lei, verbis:
		 Art 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores:
		 I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do contribuinte;
		 II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real.
		 Também poderia ser amortizado e deduzido como despesa, antes da alienação ou liquidação do investimento, desde que o ágio tivesse fundamento econômico em expectativa de rentabilidade futura e houvesse a absorção do correspondente patrimônio adquirido, pela investidora ou pela investida, nos termos dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, verbis:
		 Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977:
		 I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;
		 II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não sujeita a amortização;
		 III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 1998)
		 IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de apuração.
		 § 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão.
		 § 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar:
		 a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III;
		 b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV.
		 § 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput:
		 a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na hipótese de devolução de capital;
		 b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu causa.
		 § 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente.
		 § 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito.
		 Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:
		 a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido;
		 b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da participação societária.
		 Na espécie, temos o registro de ágio em dois momentos da mesma operação de aquisição das empresas do grupo Ipiranga: a ULTRAPAR registrou um ágio quando adquiriu as empresas RIPI, CBPI e DPPI do grupo Ipiranga e a empresa autuada registrou dois ágios quando adquiriu as empresas veículo UPB e 17MAIO da ULTRAPAR, devendo ser salientado que o patrimônio das empresas veículo era composto por partes cindidas das empresas recém adquiridas pela ULTRAPAR.
		 Quanto ao ágio anotado pela ULTRAPAR, deve ser salientado que o esforço econômico para as aquisições não foi exclusivamente da ULTRAPAR, pois ela atuou como comissária da empresa autuada e da BRASKEM, tendo recebido aportes relevantes dessas empresas, com a finalidade específica de fazer as referidas aquisições.
		 Assim, em princípio, no momento da alienação das empresas veículos UPB e 17MAIO, a ULTRAPAR poderia utilizar parte do ágio por ela anotado, para reduzir o correspondente ganho de capital, conforme o referido artigo 33 do Decreto-Lei nº 1.598/1977. Contudo, se for considerado que o esforço econômico para a aquisição do patrimônio segregado nas referidas empresas veículos foi da empresa autuada, sua adquirente, a ULTRAPAR, não poderia reduzir o seu ganho de capital pelo ágio que anotou, embora, pelo mesmo motivo, também poderia ser questionada a existência desse ganho de capital.
		 De outra parte, caso a ULTRAPAR tenha reduzido o seu ganho de capital pelo ágio anotado, a empresa autuada não poderia anotar os ágios na aquisição das empresas veículo, pois isso caracterizaria a utilização em duplicidade do mesmo ágio.
		 Contudo, não existe, nos autos, informação sobre a eventual apuração de ganho de capital pela ULTRAPAR.
		 Além da potencial utilização em duplicidade do mesmo ágio, as anotações de ágio da empresa autuada possuem outras ressalvas, relativamente ao fato de que esta adquiriu as empresas veículos de uma parte a ela relacionada, pelo já relatado contrato de parceria, e pelo fato de os bens segregados nas empresas veículos serem uma fração dos bens adquiridos pela ULTRAPAR. Esses dois fatos tornam muito relevante a demonstração dos valores patrimoniais das empresas veículos adquiridas, dados necessários para o cálculo dos ágios que poderiam ser anotados. Todavia, conforme já apontado acima, nesse voto, esses valores não estão competentemente demonstrados nos autos.
		 Saliente-se que o valor pago pela Petrobrás a ULTRAPAR (R$ 2.133.840.440,93), pela aquisição de uma fração dos bens que esta adquiriu do Grupo Ipiranga, é superior ao valor paga pela ULTRAPAR (R$ 2.000.165.366,43) por todos os bens que adquiriu. Contudo, não existe nos autos informação sobre a eventual apuração de ganho de capital pela ULTRAPAR.
		 Adicionalmente, os valores anotados também são incertos pela contradição que existe entre as informações sobre o valor efetivamente pago pela empresa adquirente, conforme também foi relatado.
		 Para completar a incerteza que caracteriza os ágios anotados, verifico que também há uma grande incerteza sobre o valor do goodwill adotado nas anotações.
		 Conforme foi demonstrado, a expectativa de rentabilidade futura não foi mensurada sobre as empresas adquiridas (UPB e 17MAIO), mas sim sobre algumas empresas por ela controladas, o que não é admissível, pois o estudo do fluxo de caixa de uma empresa, tecnicamente, não pode ser diretamente transportado para a sua holding.
		 De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em várias outras empresas, operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos, podendo ser positivos ou negativos em determinado período, de forma que a estimativa do seu fluxo de caixa deverá ser uma resultante das estimativas dos fluxos de caixa de todas as suas investidas.
		 Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participações parciais nº patrimônio das suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes frações da expectativa de rentabilidade das suas empresas investidas.
		 Portanto, para a determinação do goodwill, é indispensável que a avaliação se dê sobre a empresa adquirida, não sendo suficiente a avaliação sobre uma parcela do seu patrimônio.
		 Recentemente, o recorrente fez juntar aos autos memoriais (fls. 4134), em que dá notícia da execução fiscal do referido processo nº 16682.721337/2013-95, a qual teria sido extinta em razão de decisão nos Embargos à Execução Fiscal nº 5029734-38.2020.4.02.5101/RJ, cuja cópia foi juntada aos presentes autos (fls. 4205), juntamente com cópia de Laudo Pericial Contábil determinado pelo juízo da supracitada ação judicial (fls. 4222).
		 Verifico que a referida perícia organizou as suas conclusões em torno de três títulos: “do valor pago: suposta ausência de sua comprovação” (fls. 4228); “valor contábil dos bens adquiridos pela contribuinte: suposta ausência de comprovação” (fls. 4231) e “da expectativa em rentabilidade futura dos ativos sem suposto embasamento em laudo técnico” (fls. 4234). Por sua vez, a referida decisão judicial aborda os dois primeiros pontos. Transcrevo trechos da decisão judicial, inicialmente referentes ao valor contábil dos bens adquiridos (fls. 4216), com trechos sublinhados por mim:
		 Nesse tópico (valor contábil dos bens adquiridos), o perito teceu as seguintes conclusões:
		 [...]
		 2.31 No que pertine ao valor que deveria ter sido considerado como contábil da UPB para efeito do cálculo do ágio, o fisco entende que a base a ser lançada seria o valor de RS 327.335.266,00, por ter correspondido ao valor lançado na conta do ativo investimentos da UPB; contudo, o perito, ao verificar o balancete da CBPI e da UPB anexado aos laudos de avaliação emitidos pela KPMG - ou seja, os mesmos documentos contábeis considerados nos exames fiscais -, detectou que aquele valor correspondeu a uma parcela da IPQ cindida da CPBI, o qual efetivamente lançado em tal conta ativa, nº entanto, tal importe não correspondeu ao patrimônio líquido da UPB, que foi de RS 327.531.288,44.
		 2.32 Em relação à divergência dos valores contábeis lançados nos balanços anexados aos laudos produzidos pela KPMG de avaliação da 17 de Maio, o perito verificou dos citados relatórios que no primeiro foi considerada a cisão do patrimônio da CBPI vertido para a 17 de Maio, acarretando num valor de patrimônio líquido, precificado para 31/03/2008, de RS 661.546.858,29; no segundo laudo, houve um ajuste a menor do ativo relacionado à IASA, ainda que o valor do patrimônio líquido do balanço fechado para 14/05/2008 aumentasse a RS 663.665.696,77. Apesar das divergências de datas e valores, o perito constatou dos exames que o valor usado pela contribuinte na precificação do cálculo do ágio foi o do patrimônio líquido lançado no balanço fechado para 14/05/2008, quantificando tal parcela em RS 663.665.696,77.
		 2.33 Cumpre ressaltar que a apropriação do patrimônio líquido de 14/05/2008 refletiu numa apuração a menor do ágio; acaso a apropriação fosse tomada por base o valor lançado no balanço anterior, de 31/03/2008, o ágio seria maior, por conta do patrimônio líquido do laudo ter sido avaliado pela KPMG em valor menor.
		 2.34 Diante do exposto, levando em conta (i) a doutrina e legislação contábeis, em que os valores da massa dos ativos, sejam dos físicos registrados em contas do ativo imobilizado quanto dos ativos investimentos, compõem o patrimônio líquido; (ii) que a precificação das empresas recebidas da CBPI pautou-se no valor contábil do patrimônio líquido destas, e não em seus ativos (imobilizado ou investimento); (iii) que o valor do patrimônio líquido recebido da UPB foi de RS 327.531.288,44; e, (iv) que no cálculo do ágio foi considerado o laudo da KPMG cujo balanço foi fechado em 14/05/2008, quantificando a parcela de patrimônio liquido em RS 663.665.696,77, o perito conclui que a soma dos patrimônios líquidos apurados nos balanços patrimoniais anexados aos laudos da KPMG consolidam o valor total da UPB e da 17 de Maio em RS 991.196.985.21.
		 Veja, portanto, que. diferentemente do que apurou o Fisco, a perícia chegou à conclusão de que a soma dos patrimônios líquidos apurados nos balanços patrimoniais anexados aos laudos da KPMG consolidam o valor contábil total da UPB e da 17 de Maio em R$991.196.985,21.
		 Data venia, entendo que a decisão judicial não poderia afirmar que o laudo pericial contradisse a fiscalização, pois o perito trouxe aos autos daquele processo a informação sobre o valor contabilizado dos patrimônios líquidos das empresas veículos, mas tais valores não foram contestados pela fiscalização. O que a fiscalização contestou foi a forma como tais valores foram encontrados. Verifico que os laudos da KPMG não esclarecem a consolidação das parcelas do patrimônio das várias empresas que contribuíram para a formação do patrimônio líquido contabilizado nas empresas veículo e o perito também não trouxe esse esclarecimento.
		 Agora transcrevo trechos da decisão judicial referentes ao próximo tópico, relativo ao embasamento da expectativa de rentabilidade futura (fls. 4218), também com trechos sublinhados por mim:
		 Por fim, apurou-se, na perícia, a afirmação do Fisco de que expectativa em rentabilidade futura dos ativos, como fundamento econômico para o pagamento do ágio, não possuía embasamento em laudo técnico.
		 [...]
		 2.40 Diante do quanto explicado pela embargante e dos laudos, o perito expõe que houve valoração do custo de aquisição por empresa do Grupo Ipiranga (CBPI, RIPI, DPPI e Ultrapar), no entanto, os relatórios das consultorias apuraram tais custos de modo bastante pulverizado, sem demonstrar uma consolidação de modo a permitir ao leitor deduzir como elas levantaram o valor total do ágio em RS 1.142.823.781,36.
		 2.41 De todo modo, dos exames técnicos, o perito constatou que o cálculo do ágio foi apurado na planilha Origem Detalhada de Eventuais Ágios Registrado em cada Operação com a Respectiva Memória de Cálculo e Justificativa (ver imagem 2), cuia precificação pautou-se nas parcelas de custo de aquisição (valor pago), na equivalência patrimonial, nas variações patrimoniais e nas parcelas de patrimônio liquido, bem como conclui que todas essas parcelas que o compuseram foram devidamente contabilizadas, sendo o ágio de RS 1.142.823.781,36 registrado na conta Agio Exp. R. Fut. e SIS(código 1301150002)
		 2.42 Deste montante, os valores individualmente alocados a título de ágio incorporado pela contribuinte na aquisição da UPB e da 17 de Maio foram, respectivamente, de RS 669.841.071,07 e de RS 472.982.710,29.
		 2.43 Considerando ainda que o valor do ágio compôs o valor pago pelas aquisições, de RS 2.072.320.997,09, o perito conclui adicionalmente que a parcela do ágio também foi paga pela contribuinte.
		 Assim, segundo concluiu a perícia, diferentemente do que sustenta o Fisco, a Embargante comprovou, documentalmente, a origem do ágio e que esse compôs o valor pago pela aquisição das empresas do Grupo Ipiranga (R$ 2.072.320.997,09).
		 Data máxima venia, entendo que esse trecho da decisão judicial chega a contradizer o laudo pericial, pois este afirma expressamente que não era possível “deduzir como elas levantaram o valor total do ágio em RS 1.142.823.781,36”, limitando-se a afirmar o valor do ágio que foi pago pelo contribuinte, o qual, saliente-se, é diferente do valor que este declarou ao Fisco.
		 Portanto, entendo que o apontado laudo pericial apenas confirmou a acusação fiscal de que o contribuinte não demonstrou o valor do patrimônio adquirido em uma forma que pudesse ser verificado por terceiros, inclusive pelo Fisco, considerando que este é resultante da consolidação de frações de várias empresas envolvidas na aquisição.
		 Entendo que essas são razões suficientes para sustentar as glosas laboradas pela fiscalização, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que as anotações de ágio feitas pelo recorrente em razão da aquisição das empresas veículos UPB e 17MAIO não podem ser admitidas, levando à glosa das respectivas deduções na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 1.2 AQUISIÇÃO DE EMPRESA DO GRUPO SUZANO - SZPQ 
		 A decisão recorrida destaca o fato de a empresa autuada, ao incorporar a empresa veículo PRAMOA, ter adquirido o controle da empresa holding DAPEAN que, por sua vez, era controladora da empresa alvo SZPQ, mas nunca ter incorporado os ativos operacionais dessa empresa, o que implicaria dizer que a valoração do investimento nessa empresa continuou sendo feita por equivalência patrimonial, o que difere da hipótese legal dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, conforme a seguinte transcrição (fls. 3987):
		 Com base na síntese das operações descritas anteriormente, constata-se que não houve incorporação do acervo líquido pertencente à SZPQ por parte da PRAMOA.
		 nem por parte da DAPEAN. Na verdade, o patrimônio da PRAMOA era constituído pelas ações de emissão da DAPEAN e o patrimônio dessa era constituído pelas ações de emissão da SZPQ, que efetivamente detinha os ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o ágio escriturado pelo interessado.
		 A incorporação realizada pelo interessado se efetivou em relação ao patrimônio da PRAMOA constituído pelas ações da DAPEAN. Os ativos operacionais responsáveis pelo funcionamento do negócio que gerou a expectativa de rentabilidade futura permaneceram na SZPQ.
		 Nesse contexto, à medida que a expectativa de lucro futuro fosse se realizando, a SZPQ o reconheceria em seus demonstrativos contábeis e o eventual impacto refletido no patrimônio líquido deveria ser registrado na contabilidade do interessado por meio de ajustes positivos de equivalência patrimonial (método da equivalência patrimonial - MEP).
		 A decisão recorrida prossegue salientando que a valoração da expectativa de rentabilidade futura que dá o fundamento do ágio em tela foi feita a partir da análise sobre a empresa SZPQ, embora esta nunca tenha sido incorporada pela empresa autuada, conforme o seguinte excerto (fls. 3987):
		 No termo de verificação fiscal (fl. 2.185), a autoridade lançadora destaca que a despeito de o interessado divulgar Fato Relevante informando que o ágio apurado na incorporação se referiria à operação da aquisição do investimento de PETROBRAS em Pramoa, na verdade tal ágio foi apurado em função da aquisição da participação acionária em SZPQ, que de fato era a potencial geradora dos lucros que motivaram os valores pagos.
		 Nesse sentido, a autoridade lançadora ressalta que o documento apresentado para atestar a perspectiva de rentabilidade futura a justificar o pagamento do ágio corresponde ao relatório elaborado pelo Banco ABN AMRO Real SA. em 17/09/2007. para fins de avaliação econômico-financeira (Avaliação) da Suzano Petroquímica S.A. na data base de 30 06/2007.
		 Verifico que há uma semelhança muito grande entre a estrutura dessa operação societária com a operação tratada anteriormente, com o grupo Ipiranga, embora com uma menor complexidade nas alterações intermediárias.
		 Da mesma forma que a operação anterior, a empresa veículo utilizada(PRAMOA) não foi criada pela empresa adquirente, mas sim pela vendedora (Suzano Holding), como estratégia de segregação da empresa alvo (SZPQ) do patrimônio do grupo SUZANO. Também da mesma forma, a empresa autuada adquiriu a empresa veículo, mas valorou o ágio a partir da análise da empresa alvo (SZPQ), a qual era controlada indiretamente pela empresa veículo, pois existia uma empresa holding interposta (DAPEAN).
		 Entendo que, na presente operação, não podem ser levantadas exatamente as mesmas questões levantadas na operação anterior, referentes à possível utilização do ágio em duplicidade, à incerteza do valor pago pela adquirente, ao fato de a aquisição ter ocorrido entre partes relacionadas e ao correto valor patrimonial da adquirida. Contudo, persiste a incerteza sobre o valor do goodwill adotado nas anotações.
		 Conforme foi bem assinalado na decisão recorrida, a expectativa de rentabilidade futura não foi mensurada sobre a empresa adquirida (PRAMOA), mas sim sobre a empresa alvo, sua controlada indireta, o que não é admissível, pois o estudo do fluxo de caixa de uma empresa, tecnicamente, não pode ser diretamente transportado para a sua controladora, muito menos para uma controladora indireta.
		 De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em várias outras empresas, operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos, podendo ser positivos ou negativos em determinado período, de forma que a estimativa do fluxo de caixa da holding deverá ser uma resultante das estimativas dos fluxos de caixa de todas as suas investidas.
		 Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participações parciais nº patrimônio das suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes frações da expectativa de rentabilidade das suas empresas investidas.
		 Entendo que essas são razões suficientes para sustentar as glosas laboradas pela fiscalização, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que a anotação do ágio feito pelo recorrente em razão da aquisição da empresa veículo PRAMOA não pode ser admitida, levando à glosa das respectivas deduções na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA NA EMPRESA BRASKEM 
		 A decisão recorrida destaca o fato de a empresa autuada, ao incorporar a empresa veículo BRK, adquiriu uma parcela das ações da empresa alvo BRASKEM, mas nunca incorporou os ativos operacionais dessa empresa, o que implicaria dizer que a valoração do investimento nessa empresa continuou sendo feita por equivalência patrimonial, o que difere da hipótese legal dos artigos 7º e 8º da Lei nº 9.532/1997, conforme a seguinte transcrição (fls. 3992):
		 A análise das operações societárias realizadas em decorrência do Acordo de Investimento, também permite concluir que não houve incorporação do acervo líquido pertencente à BRASKEM por parte do interessado, nem por parte da BRK. Na verdade, o patrimônio da BRK era constituído pelas ações de emissão da BRASKEM, que efetivamente detinha os ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o ágio registrado pelo interessado.
		 A incorporação realizada pelo interessado se efetivou em relação ao patrimônio da BRK representado pelas ações da BRASKEM. Os ativos operacionais responsáveis pelo funcionamento do negócio que gerou a expectativa de rentabilidade futura permaneceram na BRASKEM.
		 A decisão recorrida ainda salienta que a valoração da expectativa de rentabilidade futura que dá o fundamento do ágio em tela foi feita a partir da análise sobre a empresa BRASKEM e sobre outra empresa (QUATTOR), em que a BRASKEM possuía participação, embora a BRASKEM nunca tenha sido incorporada pela empresa autuada, conforme o seguinte excerto (fls. 3991):
		 Na essência, as operações societárias efetuadas tiveram por objetivo o aporte de capital do interessado e da OSP na BRASKEM. para que a investida aplicasse os recursos financeiros recebidos nos ativos operacionais do setor petroquímico. Contudo, se a operação de aporte de capital fosse realizada diretamente na BRASKEM pelo interessado, a amortização do ágio não surtiria efeito na apuração do seu resultado fiscal.
		 Nessa linha, a autoridade lançadora destacou em seu termo de verificação fiscal(fl. 2.384) que, ao justificar a perspectiva de rentabilidade futura que deu origem ao ágio na operação em exame, o interessado informou que estava fundamentada nº Laudo de Avaliação das empresas BRASKEM e QUATTOR elaborado em 25/03/2010 a pedido da BRASKEM, bem como no Relatório elaborado em 15/06 2011. a pedido da fiscalizada, cujo fim foi o de efetuar uma avaliação para estimativa do valor justo de ativos adquiridos e passivos assumidos da Braskem S.A. na data-base de 05 de abril de 2010, no âmbito do processo de aumento da participação. E assim, arrematou a autoridade lançadora:
		 Verifico que há uma semelhança muito grande entre a estrutura dessa operação societária com a primeira operação aqui tratada, com o grupo Ipiranga, inclusive em termos de complexidade.
		 Da mesma forma que a operação anterior, a aquisição se deu no âmbito de um acordo entre empresas parceiras. Ademais, no presente caso, a empresa alvo (BRASKEM) foi uma das empresas parceiras na primeira operação e também era parceira na presente aquisição, pois o acordo tinha a finalidade de realizar um aporte na BRASKEM para que ela pudesse ampliar a sua atuação, incorporando ações da QUATTOR, empresa controlada pela UNIPAR e relacionada à empresa autuada.
		 Também da mesma forma, a empresa veículo utilizada (BRK) não foi criada pela empresa adquirente, mas sim pela empresa parceira OSP, como estratégia de conciliação do capital que seria aportado na BRASKEM.
		 Ainda da mesma forma, a empresa autuada adquiriu a empresa veículo, mas valorou o ágio a partir da análise das empresas alvos, BRASKEM e QUATTOR. Saliente-se que a empresa autuada possuía participação relevante na QUATTOR, a qual surgiu como fruto de uma parceria entre a PETROBRAS e a UNIPAR (fls. 1665).
		 Entendo que, na presente operação, não podem ser levantadas exatamente as mesmas questões levantadas na operação anteriormente apreciada, referentes à possível utilização do ágio em duplicidade e à incerteza do valor pago pela adquirente. Contudo, estão presentes outras questões também encontradas na referida operação.
		 Verifico que a presente aquisição se deu entre partes relacionadas, uma vez que a anotação do ágio se deu em razão da aquisição de parte cindida da BRK, a qual pertencia à OSP, que era sua parceira no negócio. Mais ainda, um dos alvos da apontada parceria era a aquisição do controle da QUATTOR, na qual a empresa autuada também tinha participação societária. Tais fatos exigem uma atenção redobrada sobre a valoração do investimento realizado.
		 Entendo que a valoração desse investimento não foi satisfatoriamente esclarecida, considerando que o investimento adquirido é uma parcela cindida da BRK e que não há registro de como o rateio da BRK entre as empresas parceiras foi realizado e quais são os seus valores.
		 Por fim, conforme foi bem assinalado na decisão recorrida, a expectativa de rentabilidade futura não foi mensurada sobre a empresa adquirida (BRK), mas sim sobre a empresa alvo BRASKEM, sua controlada indireta, e sobre a empresa alvo QUATTOR, a qual a BRASKEM almejava adquirir com os recursos aportados.
		 Entendo que essa valoração não é admissível, pois o estudo do fluxo de caixa de uma empresa, tecnicamente, não pode ser diretamente transportado para a sua controladora, muito menos para uma controladora indireta.
		 De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em várias outras empresas, operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos, podendo ser positivos ou negativos em determinado período, de forma que a estimativa do seu fluxo de caixa deverá ser uma resultante das estimativas dos fluxos de caixa de todas as suas investidas.
		 Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participações parciais no patrimônio das suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes frações da expectativa de rentabilidade das suas empresas investidas.
		 Entendo que essas são razões suficientes para sustentar as glosas laboradas pela fiscalização, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que a anotação do ágio feito pelo recorrente em razão da aquisição de parcela cindida da empresa veículo BRK não pode ser admitida, levando à glosa das respectivas deduções na apuração do IRPJ e da CSLL.
		 2 Conclusão 
		 Diante das razões acima expostas, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 A análise realizada pelo Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque no acórdão nº 1201-006.824 foi muito bem construída e careceria de maiores digressões a respeito do tema, abrangendo todas as questões que envolvem o presente processo pois, como já vimos, trata-se da mesma matéria aqui discutida.
		 As operações societárias que redundaram nos lançamentos efetuados pela Autoridade Fiscal foram muito bem delimitadas e esmiuçadas no acórdão acima citado e adotado como razões de decidir no presente caso.
		 No que tange as operações envolvendo a aquisição das participações societárias das empresas do Grupo Ipiranga, verificou-se que efetivamente não teria havido a incorporação, tanto por parte da pessoa jurídica 17 DE MAIO, quanto da UPB, do acervo líquido pertencente às empresas adquiridas. Verificou-se que o patrimônio da 17 DE MAIO e da UPB era constituído pelas ações de emissão das empresas que eram objeto da negociação (IASA, ALVO e ICQ), e não pelos ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentaram o ágio deduzido pela Recorrente e glosado pela Fiscalização.
		 Como bem pontuado na decisão recorrida, que ao ver deste Relator não merece reparos, depois de ter recebido da ULTRAPAR as ações de emissão da 17 DE MAIO e da UPB, a PETROBRAS incorporou o acervo líquido de ambas as pessoas jurídicas, no caso, as participações societárias detidas nas pessoas jurídicas IASA, ALVO e ICQ, que permaneceram, por sua vez, com os respectivos ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura; ou seja, os ativos denominados no Acordo de Investidores de “Ativos Petrobras” e a parcela dos “Ativos Braskem/Petrobras” pertencentes à PETROBRAS foram, ao fim e ao cabo, mantidos no patrimônio das pessoas jurídicas IASA, ALVO e ICQ ou no patrimônio de suas investidas (IPQ e Copesul). 
		 Assim, com toda razão, a Autoridade Fiscal efetuou a glosa da amortização do ágio ao constatar que não teria havido confusão patrimonial entre investidas e investidora, bem assim ao qualificar as pessoas jurídicas UPB e 17 de MAIO como empresas-veículo sem propósito negocial. Tais empresas foram utilizadas com o único objetivo de tentar revestir a operação intermediária de aquisição das participações societárias das empresas IASA, ALVO e ICQ, com sua posterior transferência para a própria PETROBRÁS (via incorporação das empresas-veículo), das condições legais para o aproveitamento fiscal do ágio.
		 
		 
		 
		 Restou patente que as empresas UPB e 17 DE MAIO não exerceram atividades operacionais, não possuíam sequer funcionários. Ainda, que as participações societárias adquiridas por elas em 2007 foram escrituradas sem qualquer registro de ágio. Veja-se o caso da aquisição da participação societária da IQS, ocorrida em 2007; referida participação foi contabilizada na UPB em 11/01/2008 pelo seu valor contábil, sem que tivesse havido o registro da parcela paga que excedeu ao seu valor patrimonial, como se não houvesse ágio nessa aquisição. O ágio só aparece quando da incorporação da UPB pela PETROBRÁS. O mesmo se deu em relação às aquisições das participações societárias nas empresas IASA e ALVO pela empresa 17 de MAIO.
		 Assim, nem UPB nem 17 de MAIO, ao adquirem as participações societárias das pessoas jurídicas que detinham os ativos operacionais, desdobraram o custo de aquisição, para segregar o valor do patrimônio líquido do investimento e o ágio existente na operação, conforme a previsão contida no art. 385 do Decreto nº 3.000/1999. Esse desdobramento do custo de aquisição só veio a ser efetivado quando da incorporação realizada pela PETROBRÁS das empresas UPB e 17 de MAIO. 
		 Além disso, ressalta a decisão recorrida que “no Voto que consta no Acórdão nº 12-66.118, de 05 de junho de  2014, nos autos do processo administrativo nº 16682.721337/2013-95, foi demonstrado que as  participações societárias nas pessoas jurídicas ALVO e ICQ foram transferidas da PETROBRAS para as  pessoas jurídicas Petrobras Distribuidora SA (BR Distribuidora), CNPJ 34.274.233/0001-02, e Braskem  SA, CNPJ 42.150.391/0001-70”, em 09.04.2009 e 30.09.2008, respectivamente. Assim, os ativos operacionais geradores da expectativa de  rentabilidade futura, que fundamentou o pagamento do alegado ágio pela PETROBRAS, passaram a  gerar receitas/lucros na BR Distribuidora e na Braskem. Pontuou de forma acertada a decisão recorrida que “ainda que fosse possível a amortização de ágio apenas com a incorporação  de participação societária, sem a absorção do ativo operacional gerador das receitas/lucros, a cessão  de quotas de capital da ALVO para a BR Distribuidora obstaria a amortização do alegado ágio na contabilidade do interessado desde a data do evento ocorrido em 09.04.2009, assim como a aquisição da participação societária da ICQ pela Braskem obstaria a amortização do alegado ágio na contabilidade da PETROBRAS no mínimo, desde 30.09.2008, período de apuração em que a ICQ já havia informado a Braskem como sua única acionista”.
		 São muitas as inconsistências reveladas por essas operações societárias, dando azo à correta atuação da Fiscalização ao glosar o ágio indevidamente amortizado pela Recorrente.
		 Já as operações identificadas quando da aquisição e incorporação das participações societárias da PRAMOA são em tudo similares às etapas verificadas na aquisição e incorporação das  pessoas jurídicas UPB e 17 de MAIO. Também neste caso, a operação de aquisição da PRAMOA  ocorreu como etapa intermediária no processo de aquisição pela PETROBRÁS da participação  societária no capital da empresa SZPQ. A PRAMOA não incorporou o acervo líquido pertencente à SZPQ; neste caso, a PETROBRÁS incorporou a PRAMOA, que detinha o controle sobre a DAPEAN que, por sua vez, detinha as participações societárias da SZPQ. Era a SZPQ que detinha os ativos operacionais responsáveis pelo funcionamento do negócio e que teriam gerado a expectativa de rentabilidade futura justificadora do ágio.
		 Assim, conforme bem assentado na decisão recorrida, “à medida que a expectativa de lucro futuro fosse se realizando, a SZPQ  o reconheceria em seus demonstrativos contábeis e o eventual impacto refletido no patrimônio  líquido deveria ser registrado na contabilidade da PETROBRAS por meio de ajustes positivos de  equivalência patrimonial (método da equivalência patrimonial - MEP). (...) levando-se em consideração que esses ajustes não  são computados na determinação do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortização do ágio  decorrente da expectativa de rentabilidade futura não poderia ser deduzida no resultado fiscal da  PETROBRAS”.
		 Não tendo havido a necessária confusão patrimonial entre a investidora PETROBRÁS e a real investida SZPQ, houve por bem a Autoridade Fiscal glosar o ágio registrado contabilmente. Também neste caso, a Fiscalização considerou a empresa PRAMOA como se mero veículo fosse, sem nenhum propósito negocial, cujo único objetivo era de “tentar revestir a operação intermediária (aquisição de participações societárias e  posterior transferência para o interessado por meio de incorporação da empresa-veículo) das  condições legais para o aproveitamento fiscal do ágio” (v. e-fls. 3.558).
		 Por último, em relação ao ágio gerado pela subscrição de ações da empresa BRK (dita veículo), teve como único propósito aumentar a participação societária da Recorrente no patrimônio da BRASKEM. Poderia a Recorrente muito bem ter feito o aporte diretamente no capital da BRASKEM, mas utilizou-se da empresa BRK tão somente para gerar o ágio que passou a deduzir. Entretanto, referido ágio não poderia ser dedutível neste caso, haja vista que a PETROBRÁS não absorveu o patrimônio da BRASKEM, conforme dispõe o art. 386 do RIR/99.
		 Vejam que, conforme bem anotado pela decisão recorrida, “os recursos financeiros aportados pela PETROBRAS na BRK, no valor de R$ 2,5 bilhões, transitaram pela sua contabilidade por menos de um dia (TVF, fl. 2424). Além disso, a BRK nunca teve empregados e sua existência, como observou a autoridade lançadora, “(...) foi limitada às seguintes operações contábeis (Doc. Escrituração Contábil BRK): subscrição do capital, aumento do capital, registro de resultado da equivalência patrimonial e aquisição das ações de BRASKEM, único investimento por ela realizado” (fls. 2425)”.
		 Portanto, analisando as respectivas operações, verifica-se, da mesma forma que nos demais casos, que não houve a incorporação do acervo líquido pertencente à BRASKEM por parte da PETROBRAS, nem por parte da BRK. Na realidade, o patrimônio da BRK era constituído tão somente pelas ações de emissão da BRASKEM, que efetivamente detinha os ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o ágio registrado pela Recorrente.
		 Também merece relevo realçar a seguinte questão levantada no acórdão recorrido, relativamente à impossibilidade de se dar o mesmo tratamento à compra de participações societárias em relação à subscrição de ações, haja vista serem situações absolutamente diversas (v. e-fls. 3.564): 
		 Nesse ponto, é oportuno notar que aquisição de participação societária não se confunde com subscrição de ações. Enquanto nessa operação societária a pessoa jurídica investidora compra as ações diretamente da pessoa jurídica investida, naquela operação a investidora compra ações de acionistas da investida.
		 Tal diferença é relevante, notadamente, quando se verificam os efeitos tributários em relação à eventual ganho obtido pelo alienante na operação.
		 Na compra/venda de participação societária, os acionistas vendedores ficam sujeitos à apuração de ganho de capital, bem como ao recolhimento do imposto devido na operação. Em contraposição, a pessoa jurídica investidora (adquirente das ações), atendidas as condições legais, pode amortizar o ágio pago da operação.
		 Por outro lado, na subscrição de ações, a contribuição do subscritor que ultrapassar o valor nominal constituirá reserva de capital (art. 13, § 2º da Lei 6.404/1976) e, assim, não há que se falar em apuração de ganho de capital, tampouco recolhimento de imposto. Portanto, o art. 386 do RIR/99 limitou a amortização do ágio para fins fiscais aos casos de aquisição de participação societária com ágio, deixando de fora as operações de subscrição de ações.
		 Em suma, pelo que foi exposto até aqui, a amortização do ágio com fundamento na expectativa de lucros futuros não poderia ser deduzida no resultado fiscal da PETROBRAS pela simples incorporação da BRK, sem que os ativos operacionais, geradores dos esperados lucros, fossem de fato incorporados ao seu patrimônio (confusão patrimonial).
		 Para concluir a análise das operações em si, também julgo relevante reproduzir os excertos abaixo, extraídos da decisão recorrida ao tratar da fundamentação efetivamente utilizada pela Fiscalização para glosar a dedução dos ágios empreendida pela Recorrente em sucessivos anos calendários:
		 Observa-se então, de forma nítida, que o fundamento utilizado pela Fiscalização para autuação não se relaciona com a simples figura de linguagem jurídica de “propósito negocial”. Com isso, extrai-se que o fundamento utilizado foi a ausência de confusão patrimonial no evento de incorporação, cisão ou fusão, o qual integra o rol de elementos deflagradores da amortização fiscal do ágio, nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei 9532/1997.
		 Extraindo o que se enquadra para o julgamento, fica transparente que, na hipótese de a pessoa jurídica absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio, surge a possibilidade de amortização do valor do ágio cujo fundamento seja o de rentabilidade futura, nos balanços correspondentes à apuração de Lucro Real, levantados posteriormente à citada operação, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.
		 Daí decorre compreender que a referida dedução surge como uma exceção à regra de indedutibilidade, posto que, para fazer jus ao redutor fiscal, certos requisitos materiais devem estar presentes. E, na espécie dos autos, conforme documentação acostadas por ambas as partes (Impugnante e Fiscalização), ocorreu a ausência de confusão patrimonial no evento de incorporação das empresas: UPB Participações SA; 17 de MAIO Participações SA; PRAMOA Participações SA; e BRK Investimentos Petroquímicos SA.
		 Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário quanto ao mérito das glosas de despesas com ágio.
		 Passando à questão da multa isolada sobre o pagamento a menor de estimativas, melhor sorte não merece a Contribuinte em suas arguições. 
		 Neste tema, me coaduno com as razões adotadas pela decisão recorrida, pois penso estar-se diante de imposições diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificações legais diferentes e motivações fáticas diferentes, vez que, da leitura artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, com suas alterações, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiência de pagamento de estimativa, será exigida a multa isolada, exigência que transcende a situação fática de ter sido apurado lucro ou prejuízo no final do período anual.
		 Historicamente, a matéria foi tratada, de prefácio, no art. 44, I, §1º, IV da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição: 
		 I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 (...)
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
		 (...)
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
		 Posteriormente, foi editada a Medida Provisória nº 351, de 22 de janeiro de 2007 (DOU 22/01/2007), convertida na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redação abaixo:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: 
		 (...)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. 
		 Compulsando as alterações legislativas acima elucidadas, não se verifica, exceto em relação ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteração substancial nos dispositivos no que tange à hipótese de incidência e à base de cálculo da penalidade em apreço. 
		 O objetivo do preceito contido no art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996 (com as alterações legislativas supervenientes, inclusive) foi o de assegurar o recolhimento antecipado e evitar o não pagamento da estimativa mensal de IRPJ e CSLL no curso do ano-calendário e reconhecer que a base de cálculo da multa isolada sempre foi, mesmo antes das alterações legislativas, o próprio valor da estimativa que deixou de ser paga.
		 Nesse contexto, a nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996, elaborada a partir da vigência MP 351, de 2007 e da Lei nº 11.488, de 2007, ao instituir um percentual distinto e menos gravoso em relação ao aplicável ao descumprimento da obrigação tributária principal (IRPJ e CSLL devidos na apuração anual) apenas veio aperfeiçoar o preceito normativo acerca da incidência da multa isolada, por falta de recolhimento das estimativas mensais, explicitando o seu caráter de obrigação acessória.
		 Sob a vigência da redação original da Lei nº 9.430, de 1996, e ainda atualmente, com a redação da Lei nº 11.488 de 2007, a multa isolada deve ser aplicada à pessoa jurídica, sujeita à tributação com base no lucro real, e optante pelo pagamento do IRPJ e da CSLL, em cada mês, determinados sobre bases de cálculo estimadas, por descumprimento da obrigação de antecipar o IRPJ ou a CSLL mensalmente devidos; e deve ser calculada sobre a totalidade ou diferença da antecipação do IRPJ e da CSLL, mensalmente devida e não recolhida. 
		 Tem-se assim que a multa isolada em questão, que decorre da falta ou insuficiência de pagamento mensal das estimativas devidas no curso do ano-calendário, é aplicada em função do descumprimento de uma obrigação tributária acessória (falta de recolhimento de antecipações obrigatórias), e é completamente autônoma em relação à obrigação tributária principal a ser constituída, ou não, no final do período.
		 Não é demais lembrar que a obrigação tributária principal, na definição da doutrina, é a “obrigação de dar” (pagar) o tributo devido, ou seja, é o “dever fundamental, consistente em prestação pecuniária, que é exigido de quem tenha realizado o fato descrito em lei”, enquanto as obrigações acessórias revestem-se de clara natureza de “obrigação de fazer” e “obrigação de não fazer”, vale exprimir, são, como o próprio nome diz, “acessórias ao principal”, que é o compromisso do contribuinte pagar o encargo tributário devido, constituindo-se, no fundo, em “obrigações meramente instrumentais, simples deveres burocráticos que facilitam o cumprimento das obrigações principais”.
		 Neste raciocínio, a estimativa mensal não pode ser considerada propriamente um “tributo” devido, a ser extinto, por pagamento (modalidade de extinção da obrigação e do crédito tributário, prevista no art. 156, I do CTN), mas apenas uma “antecipação estimada” do tributo, a ser apurado como devido, ou não, ao final do período de apuração, que é devida e deve ser recolhida apenas para validar uma determinada sistemática de tributação de livre opção do contribuinte, qual seja: o Lucro Real Anual.
		 Pois bem, justamente porque a estimativa não é exigível como obrigação principal (tributo) é que foi instituída uma multa isolada (ou seja, exigida sem que o principal fosse exigido), para penalizar as pessoas jurídicas que, apesar de optantes pela sistemática de apuração do Lucro Real Anual, descumprem, no curso do ano-calendário, a obrigação de apuração e recolhimento das antecipações mensais obrigatórias, requisito imperativo, nos termos da legislação em vigor.
		 O único instrumento de que dispõe o Fisco para sancionar o descumprimento do dever de antecipar o IRPJ/CSLL devidos mensalmente pelas pessoas jurídicas optantes pelo Lucro Real Anual, é a aplicação da multa isolada.
		 Conclui-se daí que, além de distintas naturezas jurídicas, são completamente autônomas as obrigações tributárias, relativas às antecipações mensais devidas a título de estimativas, e as relativas ao IRPJ e a CSLL devidos ao final do período de apuração anual, e tal autonomia encontra eco nas próprias disposições legislativas, quando se referem à incidência da multa isolada, ainda que apurado prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no período, de modo que a multa isolada é sempre exigível, mesmo após o encerramento do período objeto da autuação, desde que apurada falta/insuficiência de recolhimento das estimativas mensais, sendo irrelevante a apuração de tributo devido no ajuste anual.
		 Nesta linha, cumpre observar que não se aplica ao presente caso o contido na Súmula CARF nº 105, por se referir, esta, expressamente, à redação original do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, anterior ao advento da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
		 Assim, é forçoso negar-se provimento ao recurso voluntário relativamente à aplicação da multa isolada sobre as estimativas não pagas nos períodos base de 2017 e 2018.
		 Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso voluntdrio no mérito da autuagdo; votaram pelas conclusGes, neste ponto, os
Conselheiros Daniel Ribeiro Silva e Andressa Paula Senna Lisias. Por maioria de votos, negar
provimento ao recurso em relacdo a exigéncia da multa isolada sobre estimativas pagas a menor e
em relagao a exigéncia da CSLL sobre as glosas de agio; vencidos os Conselheiros Daniel Ribeiro
Silva e Andressa Paula Senna Lisias.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os julgadores Claudio de Andrade Camerano,
Daniel Ribeiro Silva, Fernando Augusto Carvalho de Souza, Gustavo de Oliveira Machado
(substituto integral), Andressa Paula Senna Lisias, Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente).

RELATORIO

PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, pessoa juridica ja qualificada nos autos,
inconformada com a decisdo proferida no Acérddao n2 101-025.660 (v. e-fls. 3.533/3.571), pela
Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 - DRJ 01, interp6s recurso voluntario (v. e-
fls. 3.581/3.659) dirigido a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, tendo como objetivo
a reforma daquela decis3o.

O presente processo trata de lancamentos tributarios para exigir crédito tributdrio
relativo ao IRPJ e a CSLL (v. e-fls. 2.437/2.461), relativos aos anos 2017 e 2018. A acusacao fiscal
esta detalhada no Termo de Verificagcdo de e-fls. 2.393/2.435, em que esta apontada a infracdo

I”

“exclusdes/compensac¢des ndo autorizadas na apuragdo do lucro rea

As amortizacdes de agio glosadas pela Fiscalizacdo ja foram objeto de glosa em
procedimentos de fiscalizacdo anteriores, que também resultaram em diversos lancamentos de
oficio (vide processos administrativos 16682721337/2013-95, 16682.721182/2018-00,
16682720872/2019-14, e 16682.720108/2020-82) e dizem respeito a trés operag¢des societdrias
distintas e independentes, a saber:

(i) a aquisicdo de empresas do grupo Ipiranga, para a qual foram utilizadas,
segundo a Fiscalizacdo, as empresas veiculo UPB Consultoria e Assessoria
S.A. (UPB) e 17 de Maio Participacoes S.A. (17MAIO);
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(ii) a aquisicdo de empresa do grupo Suzano, para a qual foi utilizada a empresa
Pramoa Participagdes S.A. (PRAMOA), também considerada empresa
veiculo, e

(iii) a aquisicdo de empresa do grupo Braskem, para a qual foi utilizada a
empresa BRK Investimentos Petroquimicos S.A. (BRK), igualmente
denominada como se empresa veiculo fosse.

Descreve a Fiscalizacdo que, em tais operagdes, o sujeito passivo ndo respeitou os
comandos legais que dizem respeito a possibilidade da dedutibilidade fiscal do agio gerado em
aquisi¢Oes de participagdes societarias, apds eventos de incorporacgado, fusao ou cisdo (arts. 72 e 82
da Lei 9.532/1997).

Afirma que nao houve a necessdria confusao patrimonial entre investidora e
investida apta a permitir a dedutibilidade do agio registrado por ocasido da aquisicdo de
participacdes societdrias.

Nas operagdes consignadas, acrescenta que a Fiscalizada se valeu de entidades
veiculos em que ndo se verificou a necessaria confusdo patrimonial entre investidora e investida,
apos os eventos de incorporacao, fusdo ou cisdo, condicdo necessdria para o aproveitamento fiscal
do agio decorrente de aquisicdo de participacdes societdrias.

Abaixo reproduzirei o Relatério da decisdo recorrida naquilo que nos interessa ao
deslinde do presente processo.

Do Lancamento. Infragdo: agio deduzido ilegalmente nas bases de cdlculo do
IRPJ e CSLL. Exclusdes indevidas

Informa a Fiscalizagdao que foram glosados de oficio os valores excluidos a titulo
de agio das apuragdes do IRPJ e da CSLL pela fiscalizada em suas ECF dos anos de
2017 e 2018, conforme os quadros a seguir:

ANO-CALENDARIO 2017 — EXCLUSOES INDEVIDAS (AGIO):

ATIVO VALOR EM RS

DAPEAN/PRAMOA 113.786.086,81
UPB 49.595.806,39
ALVO/17 DE MAIO 47.298.763,56
BRK 150.109.154,96

ANO-CALENDARIO 2018 — EXCLUSOES INDEVIDAS (AGIO):

ATIVO VALOR EM RS
BRK 23.763.644,29

Cita que os valores que compdem as bases de calculo dos ajustes ao lucro liquido
e ao resultado para a contribuicdo social, ora lancados de oficio, foram obtidos a
partir dos documentos informados pela prépria fiscalizada: ECF e planilhas
eletronicas entregues durante o procedimento de fiscalizagdo. Para fins do
presente lancamento, manteve-se o valor de prejuizo fiscal compensado pelo
contribuinte em sua ECF, pois, em que pese a adicdo de oficio dos montantes em
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guestdo ter aumentado o limite do prejuizo compensavel (pois aumentou o valor
do Lucro Real), a decisdo de compensar ou ndo eventual saldo de prejuizo fiscal
existente, ao final de cada periodo de apuracgado, é opgao do contribuinte.

Da Multa Isolada. Falta Recolhimento do IRPJ e da CSLL sobre Base de Calculo
Estimada

Informa também a Fiscalizagcdo que a empresa fiscalizada, nos anos-calendario de
2017 e 2018, optou pelo Lucro Real Anual, razdo pela qual deveria recolher,
mensalmente valores de IRPJ e da CSLL sobre a base de calculo estimada,
mediante a aplicacdo dos percentuais previstos em lei, sobre a receita bruta
auferida mensalmente, ou efetuar balango ou balancete de suspensdo/reducdo se
quisesse deixar de fazé-lo.

Destaca a Fiscalizacdo que — como a fiscalizada realizou ajustes redutores das
bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL, nos periodos sob exame, em razdo de agios
decorrentes de aquisicGes de participacdes societdrias, mas que ndo respeitaram
os comandos legais autorizativos —, as bases de calculo mensal do IRPJ e da CSLL
estimativa foram recompostas apds realizar a glosa desses valores de amortizacdo
de agio.

Assim, a Fiscalizacdo efetuou novo calculo para apuracdo de eventuais
insuficiéncias de recolhimento e, em decorréncia, promoveu o langcamento de
oficio da multa isolada de que trata o art. 44, inciso |l da Lei 9.430/1996, sobre os
valores do IRPJ da base de calculo estimada e da CSLL sobre a base de calculo
estimada que deixaram de ser efetuados nos respectivos meses, conforme valores
demonstrados por meio da Planilha Multa Isolada IRPJ 2017 e 2018 e da Planilha
Multa Isolada CSLL 2017 e 2018 (termos de anexagdo de arquivo ndo paginavel de
fls. 2389/2392).
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Da Multa Proporcional Aplicada

Foi aplicada a multa de oficio estabelecida pelo inciso | do artigo 44 da Lei 9430,
de 27 de dezembro de 1996, cujo percentual corresponde a 75% (setenta e cinco
por cento), incidente sobre o valor originario do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL).

Da Ciéncia da Autuagao

A ciéncia do langamento fiscal ao contribuinte autuado (PETROBRAS) deu-se em
04/11/2022 (fl. 2469), por meio de sua Caixa Postal.

Il - DA IMPUGNAGAO

Em 06/12/2022 (fls. 3531), a contribuinte (PETROBRAS) apresentou peca de
defesa (impugnacio, fls. 2475/2536), deduzindo as quest&es a seguir sintetizadas.

Do Aproveitamento do agio pago na aquisicdo de acdes do grupo IPIRANGA:
UPB Participagdes S.A. e 17 de maio ParticipagGes S.A.
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A Impugnante (PETROBRAS) sustenta as seguintes teses de defesa: a) o agio
gerado no presente caso decorre da aquisicao e participacao societdria no Grupo
Ipiranga. A legislacdo nunca restringiu o aproveitamento fiscal do agio a
aquisicées de investimentos seguidas de incorporacdes realizadas por razdes
negociais, como a seguir se demonstrard; b) a fim de esclarecer que ndo houve
qualquer ilicitude na participagdo das empresas UPB PARTICIPACOES e 17 DE
MAIO PARTICIPACOES é necessario tecer breves consideragdes sobre as efetivas
operacdes realizadas, para demonstrar a superficialidade com que foram
analisadas pela fiscalizagdo e o consequente equivoco na qualificacdo dos fatos
que deram origem ao 4agio; c) para a andlise econdbmica das operagoes
guestionadas ndo basta a verificacdo dos atos societarios de forma isolada, mas
sim a anadlise do conjunto de operagdes realizadas pelo interessado, que foram as
etapas das operagdes descritas abaixo:

Etapa 1: estrutura simplificada do Grupo Ipiranga (principais empresas):

__... DPPI
RIPI )

o
. : —
E — > cBPI
g ICQ e | '
< T
> v L i
O PQ | [ IASA |
= ] ]
pd
= v ,
= | copesuL
S
a Etapa 2 (18.03.2007): assinatura do Acordo de investimentos entre ULTRAPAR,

BRASKEM e PETROBRAS, seguida da celebracdo do Contrato de Compra e Venda
de Agoes.

Etapa 3 (18.04.2007): transferéncia de uma agdo da RIPI, DPPI, CBPI, ICQ e IPQ
para BRASKEM e PETROBRAS, que se tornaram acionistas das referidas sociedades
— PETROBRAS entrega recursos a ULTRAPAR (1a. TED).

Etapa 4 (ago.2007 e out.2007): Realizagdo das Ofertas Publicas de Aquisi¢do de
Acoes (OPAs) das empresas RIPI e DPPI (15.08.2007) e da CBPI (08.10.2007). Foi
realizada oferta publica de tag along da IPQ e a oferta publica de cancelamento
de registro da COPESUL. A PETROBRAS entrega recursos a ULTRAPAR, na
qualidade de comissaria, em 23.10.2007 e 21.11.2007 (2a. TED).

Etapa 5 (18.12.2007): Geragdo do agio — incorporagdo de acbes de emissdo de
RIPI, DDPI e CBPI pela ULTRAPAR (como comissaria de PETROBRAS). O valor do
agio gerado na PETROBRAS em razdo da incorporagdo de acgdes, realizada pela
ULTRAPAR por conta e ordem da Petrobras, foi contabilizado, nos termos do art.
385 do Decreto n2 3.000, de 26.03.1999, e foi amparado nos laudos de avaliacdo
do Deutsche Bank e Credit Suisse.
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ACIONISTAS
agio 5%

1

pETRoaRAQ ‘ ULTRAPAR ‘ BRASKENgy
CBPI DPPI
IASA

E
I
|:

COPESUL

Etapa 6 (01.09.2007 e 11.01.2008): Constituicdo das sociedades 17 DE MAIO e
UPB pela ULTRAPAR para receber os ativos da IPIRANGA.

ULTRAPAR
17 DE MAIO UPB

@)
[a)
g Etapa 7 (22.02.2008): PETROBRAS entrega recursos & ULTRAPAR (3a. TED), na
2 qualidade de comissaria. UPB recebe parcela de ativos da IPIRANGA — em
= 25.02.2008 ocorreu a cisdo da CBPI, com versdao para UPB dos ativos
E petroquimicos (40% da ICQ).
E | ULTRAPAR ‘
=
; | |
8 cisao
¥ -

o [ ren ][ cerr] [ UPB ‘

A2

Transferéncia dos

i Ativos Petroguimicos

Etapa 8: UPB recebe parcela de ativos da IPIRANGA - com a cisdo de parcela da
CBPI, UPB passa a ser controladora de ICQ, IPQ e COPESUL.

‘ ULTRAPAR |

L~ |
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ciséo ‘ [ L petroquimicos
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Etapa 9 (26.02.2008): UPB passa a ser controlada pela PETROBRAS.

Etapa 10 (24.03.2008): Incorporacdo da UPB pela PETROBRAS.

PETROBRAS @ @=mm Agio
Transferéncia

dos ativos

petroquimicos incorporagio

Etapa 11: Cisdo da CBPI com versdo dos ativos de distribuicdo do Norte, Nordeste
e Centro-Oeste para ALVO; versado das acdes de emissdao da IASA e da ALVO para
17 DE MAIO PARTICIPACOES.

o - em 16.05.2007 foi assinado o Acordo de Preservagdo de Reversibilidade da
<D,: Operacdo - APRO, firmado entre o CADE e Ultrapar, Petrobras e CBPI. No referido
g APRO a CBPI, Petrobras e Ultrapar se comprometem a criar uma sociedade, por
<>': meio de cisdo da CBPI e constituicdo de subsidiaria da Petrobras, com a finalidade
(@) de deter os Ativos Petrobras (“sociedade de segregag¢do”) - (Doc 24).
|_
pd
w ULTRAPAR I
p ‘ S M
D | -
L4 : .
8 el ’ ,OBF’TL‘ [ 17 DE MAIO
D -J:/ p— |
. u Transferéncia
¥ emley
ALVO ‘ IASA

Etapa 12 (28.03.2008): 17 DE MAIO PARTICIPACOES recebe ativos da IPIRANGA,
por meio da incorporacdo da parcela cindida da CBPI na 17 DE MAIO.

| ULTRAPAR |
/ l
i Ativos de
cisdo [ P | | 17DEMAIO h Distribuigo.
~
4
! ALVO IASA

Etapa 13 (14.05.2008): 17 DE MAIO PARTICIPACOES passa a ser controlada pela
PETROBRAS.
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ULTRAPAR PETROBRAi

v

Etapa 14 (24.11.2008): Incorporagdo da 17 DE MAIO PARTICIPACOES pela
PETROBRAS (AGE realizada em 24.11.2008 para aprovar o Protocolo e Justificagdo
de Incorporacgao).

PETROBRAS @ <@ Agio

incorporagéo

Transferéncia

...............

dos ativos de 1 17 DE MAIO \

distribuicio. @ =00 Leeeeemmeeaaaas

A incorporagdo ocorreu em conformidade com a legislagdo de regéncia (Lei
6.404/76 e IN CVM 319/99) e foi precedida de uma cisdo parcial, realizada em
28/03/2008.

BRK INVESTIMENTOS PETROQUIMICOS S.A.

Resumo das etapas societdrias das operacées envolvendo o dagio da BRK
Investimentos Petroquimicos SA e da Pramoa Participagdes SA. Aproveitamento
do 4gio pago nas operacdes envolvendo a BRK Investimentos Petroquimicos SA: —
em janeiro de 2010, o grupo ODEBRECHT e o Sistema PETROBRAS (também com a
participacdo da subsididria integral PETROQUISA) celebraram Acordo de
Investimento a fim de consolidar em BRASKEM suas participa¢des societarias no
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setor petroquimico;

— entre os itens do Acordo estava previsto o aumento do capital da BRASKEM com
aporte de RS 2,5 bilhdes pelo Sistema PETROBRAS e RS 1 bilhdo pelo grupo
ODEBRETCH;

— para viabilizar o atendimento aos requisitos do Acordo, a alternativa encontrada
levou a utilizagdo da BRK para implementagdo dos movimentos e operagdes
societarias previstos no Acordo de Investimento;

— a operacdo de reestruturacdo societdria pretendida objetivava a extingdo da
BRK (pertencente a Odebrecht Servicos e ParticipacGes SA — ODB, a PETROQUISA
e a PETROBRAS), mediante cisdo com versdo total de seu patrimbnio entre as
empresas participes, sem aumento de capital quando da devolucdo de suas
respectivas participacdes (art. 229 da Lei n? 6.404/76), na forma a seguir ilustrada:

=g
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oDB PETROQUISA PB

Bk

BRASKEM

— a ocasido do aporte, a BRK tinha como acionistas a Odebrecht e a Petroquisa
(subsididria da PETROBRAS). Com a realizacdo do aporte de RS 2,5 bilhdes pela
PETROBRAS na BRK, os percentuais de participacdo foram alterados, da seguinte
forma:

Aporte de RS 3.5 BI PASSO 1c

I

I

| I

; o i . 8 2
P 1 | f /} |
Ooetvectt L Petobeas I Odetrecht ) / Petrobras L/\
b s

|

I

|

I

gss = 'tss /
: J \ ot wx
77— v 2
= | e |)
— 0 aporte e a consequente entrada da PETROBRAS no quadro societdrio da BRK

resultaram na apuracdo de agio pelo interessado;

— com o aumento de capital, a BRK investiu os RS 3,5 bilhdes aportados por
PETROBRAS e Odebrecht na Braskem. Os acionistas minoritarios exerceram os
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respectivos direitos de preferéncia, de modo que o montante total do aumento
de capital da Braskem perfez RS 5 bilh&es, tendo sido observados os percentuais
de participagdo final estimados no Acordo de Investimento;

— apds a finalizagdo das operagBes societdrias previstas no Acordo de
Investimentos, foi realizada a cisdo da BRK, com versdo da parcela cindida para a
PETROBRAS, que, posteriormente, foram incorporadas ao patriménio da
PETROBRAS, que passou a deter participacdo direta na Braskem e a deduzir o agio
relativo ao aporte na apuragdo do seu IRPJ e CSLL;

PRAMOA PARTICIPAGAO S.A.

Quanto ao aproveitamento do agio pago nas operacdes envolvendo a PRAMOA
ParticipacBes S/A; a) as etapas das operacBes societarias que culminaram no
aproveitamento do agio quando da incorporagdao da PRAMOA foram as seguintes;
b) o controle da SUZANO PETROQUIMICA — SZPQ era exercido pela holding
denominada SUZANO HOLDING - SH, que, por sua vez, tinha por acionistas um
grupo de 29 pessoas fisicas; c) inicialmente, houve redu¢do de capital da SH, de
modo que as ac¢bes da SZPQ fossem entregues para seus acionistas controladores
(pessoas fisicas), que aportaram as acGes da SZPQ na DAPEAN ParticipacGes SA
(primeira NewCo1); d) os acionistas constituiram uma segunda empresa (PRAMOA




ACORDAO 1401-007.315 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16682.720873/2022-64

ParticipacGes SA) que teve como ativo Unico as acdes de DAPEAN; e) PETROBRAS
adquiriu as acbes da PRAMOA (30.11.2007), em observancia ao Contrato de
Compra e Venda de A¢bes firmado com os acionistas da SZPQ, o que resultou na
formacdo da seguinte estrutura societaria:

| PETROBRAS |

100%

| PramoaParT.sA. |

100%

| opaPeEan PART.s.A. |

99,89% ON
76.57% total

| suzano PETROQUIMICA |

Assim, depois da compra da PRAMOA, a DAPEAN realizou Oferta Publica — OPA
para compra das a¢Ges remanescentes de SZPQ detidas pelos minoritarios.

Dessa maneira, uma vez realizada a OPA, houve a incorporacdao da PRAMOA pela
PETROBRAS (03.03.2008), o que viabilizou a amortizacdo do agio registrado na
PETROBRAS em razdo do controle da SZPQ.

Da Natureza do Agio e seu Tratamento Tributario

Aduz a Impugnante que o beneficio fiscal de dedutibilidade do agio pago na
aquisicdo de sociedades tem como objetivo incentivar a pratica de fusGes e
aquisicoes, especialmente quando se tratasse de estatais em processos de
privatizacdo. No presente caso, trata-se da aquisicdo de a¢bes entre partes nao
relacionadas. A aquisicdo de acbes foi completamente regular e todos os atos
praticados estdao de acordo com as normas societarias;
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Cita que a legislagdo autoriza a deducdo do agio registrado nessas aquisi¢cdes
guando fundamentado no valor de rentabilidade com base em resultados dos
exercicios futuros. No caso em questdo, o fundamento econémico para o
pagamento do agio foi o valor de rentabilidade futura das sociedades do setor
petroquimico adquiridas pelo interessado, o qual esta devidamente comprovado
pelos laudos de avaliagao elaborados pela Deutsche Bank, pelo Credit Suisse, pelo
Banco ABN AMRO e pela Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes.

Dessa forma, entende que, ha autorizacdo expressa do art. 386, § 69, inciso Il, do
RIR/99 para aplicagdo do beneficio fiscal quando a empresa incorporada seja
aquela que detinha a propriedade da participagdo societaria.

Do Propésito Negocial

Alega a Impugnante que a criagdo das empresas UPB ParticipacGes S.A. (UPB), 17
de Maio ParticipacGes S.A. (17 de Maio), Pramoa Participacdes S.A (Pramoa), e (c)
BRK Investimentos Petroquimicos S.A. (BRK), foram motivadas por propdsitos
exclusivamente negociais.
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Cita que a autoridade fiscal ndo logrou éxito em demonstrar qualquer fraude ou
simulacdo, de modo a invalidar os negdcios juridicos empreendidos pela
Impugnante, os quais observaram a legislagdo de regéncia para sua existéncia,
validade e eficacia.

Da alegada inexisténcia de confusdo patrimonial

Sustenta a Impugnante que a interpretacdo pretendida pela autoridade fiscal ndo
possui respaldo na legislagdo, uma vez que ndo havia exigéncia de uma suposta

III

“confusdo patrimonial” entre a investidora e o que tem por denominado de “real

investida”, ferindo, assim, o principio da legalidade.

Para tanto, informa que, no caso concreto, a Petrobras incorporou, efetivamente
as empresas UPB, 17 de Maio, Pramoa e BRK, cuja participacdo societaria havia
sido adquirida com &gio, nos termos dos laudos utilizados para efetuar sua
escrituracao.

No caso dos ativos petroquimicos e de distribuicio do Grupo Ipiranga, todos os
atos praticados tiveram como justificativa a necessidade de aquisicdo conjunta
dos ativos das empresas do referido grupo, agindo a Ultrapar como comissaria da
Petrobras, bem como sua posterior divisdo entre os signatarios do Acordo de
Investimentos. Do mesmo modo, existiram restricdes de ordem regulatdria, sendo
necessdrio garantir a reversibilidade da operacdo, bem como evitar atos de
concentracdo empresarial.

No caso da aquisicdo da Suzano Petroquimica S.A., as acGes empreendidas pela
Petrobras foram justificadas pela necessidade de a venda da empresa fosse
realizada diretamente pelos acionistas pessoas fisicas. Buscou-se, também, evitar
a cisdo do patrimonio da Suzano Holding, empresa controladora da empresa que
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se pretendia adquirir, com o intuito de evitar a solidariedade entre a empresa
cindida e aquela que absorver seu patrimonio.

Com relacdo a aquisicdo da participagdo societdria da Braskem, procurou-se,
sobretudo, respeitar o valor econdmico da empresa adquirida, superior ao valor
de mercado, e a diferenga entre as participagOes finais (direta e indireta) de
2,33%, apods os atos societarios previstos no Acordo de Investimento, o que ndo
seria obtido caso o aporte fosse diretamente efetuado na “real investida”, pois as
acdes deveriam ser emitidas com valor da cotagdo em bolsa.

Com isso, entende que ndo houve, assim, qualquer “planejamento tributario”
para obter vantagens fiscais, mas exercicio regular do direito por parte da
Impugnante, pois a legislacdo permitia a amortizacdo do 4gio para fins fiscais
guando da incorporacdo de empresas cuja participacdo societaria tenha sido
adquirida com agio.

Da Existéncia de Laudos de Avaliacdo Econdmica Prévios as Operagoes

A Impugnante (PETROBRAS) afirma que os laudos de avaliagdo econOmica
elaborados para cada uma das operagGes arroladas no TVF foram apresentados
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no curso da fiscalizacdo, bem como na fase atual. Os documentos em questdo
atestam a expectativa e rentabilidade futura que justificou o pagamento do agio.

Menciona que, muito embora a autoridade fiscal ndo tenha apontado como fato
para justificar o lancamento a questdo atinente aos laudos de avaliacdo
econ6mica, ndo questionando, assim, os demonstrativos apresentados, bem
como o valor do agio neles apurados, é preciso colocar que os laudos
apresentados a autoridade fiscal atestaram a expectativa de rentabilidade futura
que justificou o pagamento do d4gio, condicdo necessaria para que a despesa com
amortizagdo do agio fosse dedutivel da base de calculo do IRPJ e da CSLL.

Diz que, acerca das datas dos laudos, em todos os casos houve uma avaliacdo
prévia ao fechamento da operacdo para avaliar quanto a empresa que se
pretendia comprar valeria com base em fluxo de caixa futuro. Em paralelo,
contratava-se uma auditoria independente para analisar o quanto valeria a
empresa a ser adquirida na visdo do independente, para fins de cumprimento do
art. 256 da Lei 6.404/76.

Informa que foram contratados Bancos de Investimentos renomados para a
elaboracdo de laudos de avaliacdo do agio. Existem documentos que justificam, a
data da aquisicdo das diversas participacbes societdrias, a classificacdo do agio
como expectativa de rentabilidade futura.

Em sua peca defensiva, a Impugnante passa a reproduz trechos dos laudos de
avaliacdo das sociedades UPB ParticipacGes, 17 MAIO Participagcdes, PRAMOA
ParticipacGes SA, BRK Investimentos Petroquimicos SA, a fim de rebater o
argumento presente no TVF relativo a apresentagao de laudo contdbil em data
posterior ao fechamento da operacao.
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Da llegalidade da Exigéncia de Multa Isolada

Por derradeiro, a impugnante insurgiu-se contra a aplicagao da Multa Isolada em
razdo do encerramento do ano-base e da sua cumulatividade com a multa de
oficio.

Dos Pedidos

Diante dessas consideracdes, requer seja julgado improcedente o lancamento
constante dos autos de infragdo, com o cancelamento da exigéncia de ajuste das
bases de calculo do IRPJ e da CSLL dos anos fiscalizados (2017 e 2018) e,
consequentemente, de reducdo dos prejuizos fiscais e de base de céalculo negativa
da CSLL, ou, sucessivamente, a exclusdao da multa isolada.

A impugnacdo foi apreciada pela Delegacia de Julgamento da Receita Federal do
Brasil 01 — DRJO1, que proferiu o acérddo n? 101-025.660 — 92 TURMA/DRJO1, de 21 de setembro
de 2023, cuja ementa reproduzo abaixo:
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Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calenddrio: 2017 e 2018

AMORTIZAGAO DO AGIO. HIPOTESE DE INCIDENCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA.
MESMA UNIVERSALIDADE.

A dedugdo pressupbde a "confusGo patrimonial" entre as reais investidora e
investida. Ndo é admissivel a dedug¢do nos casos artificialmente montados por
meio da inser¢io de empresas intermedidrias e artificiais, quando a amortizagdo
do dgio deve ser tratada como despesa desnecessdria a atividade da pessoa
juridica (arts. 72 e 82 da Lei 9.532/1997).

Ndo produz efeitos tributdrios a situacdo formal resultante da interposicdo de
empresas, sem que do evento de incorporagéo participe aquela que, de fato,
suportou com o 6nus da operacdo que deu origem ao dgio.

AMORTIZACAO DO AGIO. HIPOTESE DE INCIDENCIA. INVESTIDOR E INVESTIDA.
MESMA UNIVERSALIDADE.

Os arts. 72 e 82 da Lei 9.532, de 10/12/1997 se dirigem ds pessoas juridicas (1) real
sociedade investidora, aquela que efetivamente acreditou na mais valia do
investimento, fez os estudos de rentabilidade futura, decidiu pela aquisicéo e
desembolsou originariamente os recursos, e (2) pessoa juridica investida. Deve-se
consumar a confus@o de patriménio entre essas duas pessoas juridicas, ou seja, o
lucro e o investimento que lhe deu causa passam a se comunicar diretamente.
Compartilhando do mesmo patriménio a investidora e a investida, consolida-se
cendrio no qual os lucros auferidos pelo investimento passam a ser tributados
precisamente pela pessoa juridica que adquiriu o ativo com mais valia (dgio).
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EMPRESA VEICULO. AMORTIZACAO DE AGIO. IMPOSSIBILIDADE.

Néo produz o efeito tributdrio almejado pelo sujeito passivo a incorporagéio de
pessoa juridica, constituida formalmente apenas para transportar o dgio, em cujo
patriménio constava registro de dgio com fundamento em expectativa de
rentabilidade futura, sem qualquer finalidade negocial ou societdria e quando ndo
demonstrado que o fluxo financeiro decorreu originariamente de fruto do seu
trabalho empresarial. Nestes casos, resta caracterizada a utilizagdo da
incorporada como mera empresa veiculo para transferéncia do dgio a nova
incorporadora.

DESPESAS. FATOS ESPONTANEOS.

Néo hd norma de despesa que recepcione uma situagéo criada artificialmente. As
despesas devem decorrer de opera¢bes necessdrias, normais, usuais da pessoa
juridica. Ndo hd como estender os atributos de normalidade, ou usualidade, para
despesas derivadas de operagées atipicas, ndo consentdneas com uma regular
operagdo econémica e financeira da pessoa juridica.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
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Ano-calenddrio: 2017 e 2018
LANCAMENTO DECORRENTE. CSLL.

Tratando-se da mesma matéria de fato e de direito relativa ao lancamento do
IRPJ, devem ser aplicados ao lancamento reflexos de CSLL os mesmos
fundamentos e razées de decidir quanto ao lancamento principal, em razdo da
relagdo de causa e efeito que os vincula.

Assunto: Normas de Administragdo Tributdria
Ano-calenddrio: 2017 e 2018

MULTA ISOLADA POR AUSENCIA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS
DE CSLL. CABIMENTO APOS O ENCERRAMENTO DO PERIODO.

Nos casos de lancamento de oficio é aplicdvel a multa de 50%, isoladamente,
sobre o valor de estimativa mensal que deixou de ser recolhido (mesmo apds o
encerramento do exercicio e ainda que seja apurado base de cdlculo negativa no
ano-calenddrio) concomitantemente com a multa de oficio de 75% incidente sobre
o tributo apurado com base nos pardmetros anuais e que deixou de ser recolhido
ou confessado. Trata-se de infragées distintas e autéonomas, razdo pela qual
ambas as sangdes sdo passiveis de coexisténcia.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Irresignada com a decisdo retro, a Contribuinte apresentou o recurso voluntario de
e-fls. 3.581/3.659.

Inicialmente, aduz o recurso voluntdrio que o acérd3do recorrido, teria utilizado os
conceitos de “real investida” e “real investidora”; que tais conceitos seriam totalmente estranhos
a legislacdo de regéncia; alega ter a decisdo recorrida, apontado, ainda, n3ao ter ocorrido

“confusdo patrimonial” entre as empresas, requisito que teria considerado necessario para o
aproveitamento do agio, apesar de tal condi¢do ndao contar em nenhum dispositivo juridico

aplicavel ao caso.

Entretanto, o entendimento esposado pelo acérddo recorrido seria equivocado,
uma vez que:

a) as empresas incorporadas tinham substdncia econémica e ndo foram criadas
com o fim exclusivo de promover o aproveitamento do dgio, tendo, sim, propdsito
negocial com a sua criagdo;

b) a legislagio ndo exigia como requisito para o aproveitamento do dgio a
“confusdo patrimonial” entre a investidora e o que a autua¢do denominou de
“real investida”, posto que a Recorrente detinha participagcdo societdria adquirida
com dgio das empresas incorporadas;

c) a simples utilizacdo de empresa-veiculo nGo é fato suficiente para afastar a
aplicagdo do art. 79, inciso Ill, da Lei n® 9.532/97, cabendo a autoridade fiscal
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logrado demonstrar eventual fraude ou simulagdo a ensejar a desconsideragéo do
negdcio juridico.

Assim, para esclarecer que nao teria havido qualquer ilicitude na incorporacao das
referidas empresas, tece consideracdes sobre as efetivas operacdes realizadas pela PETROBRAS,
para tentar demonstrar a superficialidade com que teriam sido analisadas pela autoridade, e o
consequente equivoco na qualificagdo dos fatos que deram origem ao agio.

A par de reproduzir inteiramente as mesmas alegacdes ja trazidas quando da
impugnacao para demonstrar, sob a sua o6tica, as operagdes realizadas para viabilizar, ao final, a
amortizacdo do agio na aquisicdo das empresas pertencentes ao Grupo Ipiranga, a Recorrente
inova no recurso voluntario aduzindo o seguinte, conforme veremos a partir deste ponto:

E ndo sé, Senhores Conselheiros! Nos autos em que foi produzida a prova
pericial sob o crivo do contraditério e da ampla defesa, o Juizo da 92 Vara
Federal de Execugdo Fiscal do Rio de Janeiro, acatando integralmente as
conclusdes trazidas pelo Expert, as quais provaram o fato alegado pela ora
Recorrente em relagdo as aquisicbes do Grupo Ipiranga, julgou totalmente
procedente os pedidos deduzidos nos embargos a execugao, para assim colocar:

Assim, seqgundo concluiu a pericia, diferentemente do que sustenta o Fisco, a
Embargante comprovou, documentalmente, a origem do dgio e que esse
compés o valor pago pela aquisicdo das empresas do Grupo
Ipiranga(RS2.072.320.997,09) [...]. Enfim, a pericia demonstrou que:

2.44 Diante de todo o exposto, o perito conclui gue":

(i) O custo de aquisicdo das empresas do Grupo Ipiranga pela Petrobras, tanto apropriado na
contabilidade gquanto pago, foi efetivamente o montante de RS 2.072.320.997,09;
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(ii) A soma dos patriménios liquidos apurados nos balancos patrimoniais anexados aos laudos
da KPMG consolidam o valor total da UPB e da 17 de Maio em RS 991.196.985,21;

(iii) Todas as parcelas gue formaram o dgio obtido de aquisicbes societdrias foram
devidamente contabilizadas, sendo o gio guantificado, registrado na conta “Agio Exp. R.
Fut. e SIS” (c6digo 1301150002) e pago pelo valor de RS 1.142.823.781,36.

[.]

Conclui-se, assim, que, a partir da andlise pericial, a Embargante comprovou
seu direito a dedutibilidade das despesas de amortizagdo de dgio que
reduziram os resultados tributdveis da CSLL e do IRPJ, razdo pela qual os
créditos desses tributos cobrados na Execucdo Fiscal ndo prosperam. A
pretensdo autoral é, portanto, procedente.

Assim, a sentencga ora acostada vai de encontro ao seguinte fundamento utilizado
pelo acérdao recorrido:

Note-se que, embora a aquisicGo da participagdo societdria em Ipiranga
Quimica S.A. ja tivesse ocorrido no decorrer de 2007, tal participa¢Go foi
contabilizada na UPB, em 11/01/2008, pelo seu valor contabil, sem qualquer
registro em relagdo a parcela paga que excedeu esse valor, como se o dgio ai
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ndo existisse. A contabilizagdo do dgio s6 vem a ocorrer quando da
incorporagdo da UPB pela fiscalizada, como se dai o dgio tivesse surgido.
Mais uma vez note-se que, embora a aquisi¢cdo das participacbes societdrias
nas empresas do grupo Ipiranga (CBPI e suas coligadas IASA e AM/PM) ja
tivesse ocorrido no decorrer de 2007 em virtude do Contrato de Compra e
Venda de Ac¢bes firmado em 18/03/2007, tais participagbes foram
contabilizadas em 17 de MAIO pelo seu valor contabil, sem qualquer registro
em relagdo a parcela paga pela aquisicdo que excedeu esse valor, como se o
dgio ai ndo existisse.
Isso, porque, como reconhecido na sentenca, o 4gio teve como origem a
aquisicdo, em conjunto, pelas empresas PETROBRAS, Ultrapar e Braskem, de todo
o Grupo lIpiranga, cujos ativos foram repartidos entre as adquirentes, sendo
necessdria a criacdo das empresas UPB e 17 de Maio, ndo tendo ocorrido
qualquer ilegalidade nas operagdes de reorganizagao societaria.

Portanto, tanto as razoes faticas, assim como as razoes de direito apontadas,
levam a conclusdo de que o acdrddo recorrido deve ser reformado, para ser
desconstituido o crédito tributario.

Em relacdo ao agio PRAMOA PARTICIPACAO S/A - PRAMOA, o recurso voluntdrio
repete, ipsis litteris, os mesmos termos da Impugnacao.

Seguindo em seu recurso, a Contribuinte trata do propdsito negocial na criacdo das
empresas UPB Participa¢des S.A. (UPB), 17 de Maio Participagbes S.A. (17 de Maio), PRAMOA
Participacdes S.A (PRAMOA), e BRK Investimentos Petroquimicos S.A. (BRK). Alega que o acérdao
recorrido teria aberto um tdpico denominado “questdes de propdsito negocial” para, de forma
diametralmente oposta ao quanto circunstanciado na autuacdo e contrariamente a proépria
fundamentacdo do voto condutor, colocar que “com relagGo as questoes do propdsito negocial
suscitado pelo interessado/Impugnante(PETROBRAS), entendo que isso se trata apenas de uma
mera figura de linguagem juridica e néo foi o fundamento juridico, nem fundamento fdtico,
utilizado pela Fiscalizagdo para a aplica¢do da indedutibilidade de amortizagdo de dgio”.

Sustenta que os excertos transcritos do relatorio que acompanhou o auto de
infragdo apontariam claramente que a autuagao utilizou o fato de a Recorrente ter-se valido do
gue denominou de “empresas veiculos”, assim caracterizadas em razao da auséncia de “propdsito
negocial”, como um dos fundamentos para glosar a dedutibilidade do agio decorrente da
incorporacdo das empresas UPB Participacdes S.A. (UPB), 17 de Maio Participa¢des S.A. (17 de
Maio), PRAMOA Participacoes S.A (PRAMOA), e (c) BRK Investimentos Petroquimicos S.A. (BRK).

O acérddo recorrido buscaria, de uma forma um tanto confusa, segundo suas
palavras, apontar que o que teria fundamentado, na verdade, a autuacdo, seria o fato de a
Recorrente “realizar opera¢des artificiais, por meio da distor¢do das operagées/eventos para se
encaixar em uma determinada realidade que permitisse o aproveitamento do dgio, ja que as
empresas UPB, 17 DE MAIO, PRAMOA e BRK se comportaram como meras empresas-veiculo”.
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Todavia, com a devida vénia, teria sido justamente a “auséncia de propdsito

negocial” a justificativa utilizada pela autoridade fiscal para tentar caracterizar as empresas como
meros veiculos para aproveitamento do dagio, fundamento, alids, utilizado pelo préprio voto

condutor do acérddo recorrido.

De qualquer forma, salienta que, como ja exaustivamente demonstrado, as
operacdes empreendidas pela Recorrente tiveram, sim, propdsito negocial, ndo podendo as
empresas incorporadas serem caracterizadas como o que se denominou de “meros veiculos” para
aproveitamento do agio.

Discorrendo sobre o propdsito negocial e a empresa BRK Investimentos S/A, a
Recorrente aduz que “A cria¢do de BRK, como uma sociedade holding de Braskem, decorreu de
uma necessidade societdria para a concretizagdo de um objetivo estritamente empresarial, a
saber, a emissGo de ag¢bes a valor econémico. Isso, porque, caso o aporte fosse efetuado
diretamente na Braskem, como aponta o acorddo recorrido, o preco de emissdo das agdes
deveria corresponder ao preco de cota¢cdo em bolsa, hipotese na qual as premissas de negdcio
apresentadas ndo seriam atendidas. A criagdo de BRK, portanto, deve ser entendida como uma
peca fundamental para a concretizacGo do negdcio, uma vez que, sem ela, o objetivo empresarial a
época perquirido nGo poderia ser atingido e a operagdo ndo seria realizada”.

Na sequéncia de seu recurso voluntario, a Contribuinte repete os mesmos termos
da impugnacdo, razao pela qual encerro o relatério, relativamente as razées do recurso, neste
ponto.

Junto com o recurso voluntario foi juntada a sentenca judicial proferida nos autos
dos embargos a execucdo fiscal autuada sob o n2 5029734-38.2020.4.02.5101/RJ (v. e-fls.
3.660/3.677), onde se discute o langamento fiscal relativo ao processo n? 16682.721337/2013-95
(anos calendarios de 2008 a 2012). Referida decisdo foi proferida em primeira instancia, estando
atualmente pendente de apreciacao a apelagao proposta pela Unido ao TRFO2.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Luiz Augusto de Souza Gongalves, Relator.

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e sua matéria se enquadra na competéncia
deste Colegiado. Os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos.

Como vimos no Relatdrio, a amortizacdo dos agios relatados anteriormente deu
ensejo a varios lancamentos tributdrios relativos as glosas das respectivas despesas em periodos
de apuracdo distintos. Me refiro aos processos administrativos 16682721337/2013-95,
16682.721182/2018-00, 16682720872/2019-14, e 16682.720108/2020-82; o primeiro, encontra-
se definitivamente julgado na esfera administrativa, sendo objeto de cobranca executiva por parte
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da PGFN atualmente. J4 os demais foram objeto de apreciacdo recentemente (junho de 2024) por
parte da 12 Turma Ordindria da 22 Camara da 12 Secao do CARF, Turma 1201, e relatados, em
conjunto, pelo llustre Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque.

No meu voto, irei me apropriar do brilhante texto da lavra do Conselheiro Neudson
Cavalcante de Albuquerque, com o qual eu me coaduno na sua integralidade, adotando os seus
fundamentos como minhas razées de decidir neste processo; como visto anteriormente, referidos
processos, julgados no ambito da Turma 1201, tratam de matéria idéntica aquela versada nestes
autos. Assim, abaixo reproduzo os excertos do acérddo n? 1201-006.824, relativo ao processo n2
16682.720108/2020-82, naquilo que nos interessa ao presente caso:

A decisdo recorrida corroborou o entendimento da fiscalizacgdo de que a empresa
autuada se utilizou de empresas veiculos com a Unica finalidade de obter uma vantagem
tributdria que nao estaria ao seu alcance se realizasse a aquisicdo direta dos seus
investimentos, reputando as empresas veiculos de um vazio negocial, sendo incapazes
de atender as condig¢des legalmente estabelecidas para a dedutibilidade dos agios.

Transcrevem-se os trechos mais relevantes dessa decisdo (fls. 3979):
Aquisicao das participa¢oes societarias do Grupo Ipiranga

Frise-se, por oportuno, que o interessado incorporou, de fato, ao seu patriménio as
participagGes societdrias detidas nas pessoas juridicas IASA, ALVO e ICQ, que
permaneceram, por sua vez, com 0s respectivos ativos operacionais geradores da
expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o pagamento pelo interessado do
alegado agio.

[...]

Como foi descrito anteriormente, levando-se em consideragdo que esses ajustes ndo sdo
computados na determinacdo do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortiza¢do do agio
decorrente da expectativa de rentabilidade futura ndo poderia ser deduzida no resultado
fiscal do interessado.

Deste modo, a autoridade langadora glosou a amortizagdo do 4gio realizada
indevidamente pelo interessado em seu resultado fiscal, por constatar a inocorréncia
dessa confusdo patrimonial entre investida e investidora (incorporagdo dos ativos
operacionais), bem como por verificar que as pessoas juridicas UPB e 17 de MAIO foram
utilizadas como empresas-veiculo sem propdsito negocial e com o Unico objetivo de tentar
revestir a operacdo intermedidria (aquisicdo de participagdes societdrias e posterior
transferéncia para o interessado por meio de incorporagdo das empresas-veiculo) das
condigGes legais para o aproveitamento fiscal do agio.

No que tange ao propodsito negocial, sustenta o interessado que a participagdo das
sociedades UPB e 17 DE MAIO tinha por fim: (i) viabilizar a segregacdo dos ativos
adquiridos pelo interessado e (ii) cumprir as condi¢cbes impostas pelo Conselho
Administrativo de Defesa Econdmica (CADE) para a realizagdo da Operacéo.

[...]

A andlise cuidadosa das operacgdes estruturadas pelo interessado evidenciou que a UPB e
a 17 DE MAIO ndo exerceram essa fungao, isto é, ndo serviram para segregar os ativos
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adquiridos pelo interessado. Isso porque, ndo ha registros de que essas pessoas juridicas
incorporaram aos seus respectivos patrimonios os Ativos Petroquimicos ou os Ativos de
Distribuicdo Norte adquiridos pelo interessado.

[...]

Note-se que, embora a aquisicdo da participacao societdria em Ipiranga Quimica S.A. ja
tivesse ocorrido no decorrer de 2007, tal participagdo foi contabilizada na UPB, em
11/01/2008, pelo seu valor contabil, sem qualquer registro em relagéo a parcela paga que
excedeu esse valor, como se o agio ai ndo existisse. A contabilizagcdo do agio s6 vem a
ocorrer quando da incorporacdao da UPB pela fiscalizada, como se dai o agio tivesse
surgido.

Mais uma vez note-se que, embora a aquisicdo das participagdes societdrias nas empresas
do grupo Ipiranga (CBPI e suas coligadas IASA e AM/PM) ja tivesse ocorrido no decorrer de
2007 em virtude do Contrato de Compra e Venda de A¢des firmado em 18/03/2007, tais
participagcGes foram contabilizadas em 17 de MAIO pelo seu valor contabil, sem qualquer
registro em relagdo a parcela paga pela aquisicdo que excedeu esse valor, como se o agio
ai ndo existisse, (fl. 2.370).

Dito de outra forma, UPB e 17 de MAIO ao adquirem as participagdes societdrias das
pessoas juridicas que detinham os ativos operacionais ndo desdobraram o custo de
aquisicdo, para segregarem o valor do patrimonio liquido do investimento e o agio
existente na operacdo, tal qual determinava o art. 385 do Decreto n?2 3.000, de
26.03.1999.

[...]

A BR Distribuidora recebeu a participagdo societaria na ALVO, em 09.04.2009, e a
Braskem, a participac¢do societdria na ICQ, em 30.09.2008.

Antes dessas transferéncias as pessoas juridicas ALVO e ICQ integravam o patriménio do
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interessado por forca das operagdes de incorporacdo das pessoas juridicas 17 DE MAIO e
da UPB. E foi com base nesses eventos de incorporagdao que o interessado passou a
amortizar o alegado agio em sua contabilidade.

Note-se, portanto, que os ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade
futura, que fundamentou o pagamento do alegado agio pelo interessado, passaram a
gerar receitas/lucros na BR Distribuidora e na Braskem.

[...]

Portanto, ainda que fosse possivel a amortizagdo de agio apenas com a incorporagdo de
participacdo societaria, sem a absorcdo do ativo operacional gerador das receitas/lucros, a
cessdao de quotas de capital da ALVO para a BR Distribuidora obstaria a amortizagdo do
alegado 4agio na contabilidade do interessado desde a data do evento ocorrido em
09.04.2009, assim como a aquisicdo da participacdo societdria da ICQ pela Braskem
obstaria a amortizacdo do alegado agio na contabilidade do interessado, no minimo,
desde 30.09.2008, periodo de apuragdo em que a ICQ ja havia informado a Braskem como
sua Unica acionista.

[...]
Aquisicao das participacOes societarias da PRAMOA Participagdes AS

[...]
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Note-se que o modelo de operagdo verificado na aquisicdo e incorporagdao das
participagGes societarias da PRAMOA é similar as etapas verificadas na aquisicdo e
incorporagdo das pessoas juridicas UPB e 17 de MAIO.

[...]

O interessado alega que a PRAMOA teve a fungdo de administrar em forma de holding
toda a operagdo de consolidagdo do negdcio petroquimico da regido do sudeste e de
integrar as participagdes acionarias das trés empresas: Petrobras, Petroquisa e Unipar.

Tal argumento, contudo, ndo se sustenta, pois, ainda que essa fungdo justificasse o
propodsito negocial para a constituicdo de uma sociedade que posteriormente seria
extinta, a consolidagdo das participagGes societarias na SZPQ detidas pelos acionistas
vendedores se concretizou na DAPEAN, que possuia apenas esse ativo, como esclareceu o
proprio interessado.

O real motivo da constituicdo da PRAMOA foi o de viabilizar, formalmente, o
aproveitamento fiscal da amortizacdo do agio.

[.]

Aporte de capital na BRK Investimentos Petroquimicos SA

[.]

A partir das operacBes descritas anteriormente, é possivel perceber que a BRK foi
constituida com o propdsito de transferir recursos financeiros do interessado e da OSP
para a BRASKEM e de viabilizar, apenas na forma, a amortizacdo do agio pelo interessado
depois de realizada a operagdo de incorporagdo da BRK.

Na esséncia, as operagbes societdrias efetuadas tiveram por objetivo o aporte de capital
do interessado e da OSP na BRASKEM, para que a investida aplicasse os recursos
financeiros recebidos nos ativos operacionais do setor petroquimico.
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Contudo, se a operagdo de aporte de capital fosse realizada diretamente na BRASKEM
pelo interessado, a amortizagdo do agio ndo surtiria efeito na apurac¢do do seu resultado
fiscal.

[...]

Além disso, se o propdsito negocial da BRK era o de possibilitar a celebragdo do Acordo de
Investimento, como alega o interessado, o ingresso na BRK dos acionistas (OSP,
PETROQUISA e interessado) poderia ocorrer em uma Unica etapa com os aportes das
acdes da BRASKEM, detidas pelos investidores, e dos recursos financeiros (RS 3,5 bilhdes)
que foram, posteriormente, aportados na BRASKEM.

Nessa situacdo, contudo, ndo haveria agio na subscricdo de capital da BRK. O agio seria
apurado no aporte de capital na BRASKEM, no entanto, ndo poderia ser amortizado para
fins fiscais, pois o interessado ndo absorveu o patrimonio da BRASKEM, como condiciona o
art. 386 do RIR/99.

[...]

A incorporacdo realizada pelo interessado se efetivou em relagdo ao patriménio da BRK
representado pelas acdes da BRASKEM. Os ativos operacionais responsaveis pelo
funcionamento do negdécio que gerou a expectativa de rentabilidade futura
permaneceram na BRASKEM.
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Nesse contexto, a medida que a expectativa de lucro futuro fosse se realizando, a
BRASKEM o reconheceria em seus demonstrativos contdbeis e o eventual impacto
refletido no patrimonio liquido deveria ser registrado na contabilidade do interessado por
meio de ajustes positivos de equivaléncia patrimonial (método da equivaléncia
patrimonial - MEP).

Como foi descrito anteriormente, levando-se em consideragdo que esses ajustes ndo sdo
computados na determinagdo do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortizagdo do agio
decorrente da expectativa de rentabilidade futura ndo poderia ser deduzida no resultado
fiscal do interessado.

[...]

Nesse ponto, é oportuno notar que aquisicao de participacdo societdria ndo se confunde
com subscricdo de agOes. Enquanto nessa operagdo societaria a pessoa juridica
investidora compra as a¢des diretamente da pessoa juridica investida, naquela operagado a
investidora compra a¢Oes de acionistas da investida.

[.]

Por outro lado, na subscricdo de ag¢Oes, a contribuicdo do subscritor que ultrapassar o
valor nominal constituird reserva de capital (art. 13, § 22 da Lei n® 6.404, de 1976) e,
assim, ndo ha que se falar em apuragdo de ganho de capital, tampouco recolhimento de
imposto. Portanto, o art. 386 do RIR/99 limitou a amortiza¢do do agio para fins fiscais aos
casos de aquisicdo de participacdo societdria com agio, deixando de fora as operagGes de
subscri¢cdo de agdes.

[...]

Além de tudo o que ja foi exposto, igualmente acata-se aqui, verificando-se a
convergéncia de entendimento, a compreensdo especialmente adotada no voto condutor
do Acdrddo ne 11-68.382 — 92 Turma da DRJ/REC, que disse respeito aos mesmos fatos,
embora relativos a periodo de apuracdo diverso, acerca dos requisitos de dedutibilidade
das despesas de amortizagdo do agio quanto a sua necessidade, normalidade e
usualidade, de acordo com o art. 299 do RIR/99, além da andlise acerca cabimento da
dedutibilidade sob a luz do exame do cumprimento aos requisitos estabelecidos pelo art.
386 do RIR/99.

No presente recurso voluntdrio, o contribuinte inicia sua defesa fazendo consideracdes
demonstrando o seu entendimento sobre a natureza do 4gio e o seu tratamento
tributario. Em seguida, busca refutar o entendimento da decisdo recorrida, conforme
apontado a seguir.

1 Amortizacdo dos agios

Inicialmente, o recorrente defende que o contribuinte teria o direito subjetivo de
amortizar os agios, uma vez que teria cumprido todos os requisitos legais para a sua
amortizagdo: (i) aquisicdo com agio, pela pessoa juridica, de participacdo societaria; (ii)
absorgdo do patrimoénio da investida em virtude de fusdo, cisdo ou incorporagdo (ou a
absorcdo da investidora pela investida, consoante artigo 89) e (iii) fundamento
econdmico do agio lastreado na expectativa de rentabilidade futura.
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Acrescenta que a lei ndo exige que a empresa adquirida e incorporada pela empresa
compradora seja uma empresa operacional, sendo cabivel a deducdo de agio surgido em
razdo de aquisicao de uma empresa holding.

Acrescenta, ainda, que o agio anotado pela aquisicdo de certo investimento pode ser
transferido, acompanhando o investimento quando este é transferido, acrescentando
que foi isso o que teria ocorrida na espécie.

O recorrente abre um tépico especifico para defender a validade da utilizacdo de
empresa veiculo, defendendo que essa utilizacdo nao configuraria dolo, fraude ou
simulagao.

Acrescenta que a constituicdo de empresa holding com a Unica finalidade de se obter
uma vantagem tributdria é uma possibilidade vdlida, afirmando que a existéncia de
empresa holding é expressamente prevista na Lei n2 6.404/76, no seu artigo 29.

Acrescenta, ainda, que as operagdes societarias realizadas pelo contribuinte autuado
foram usuais e necessdrias, considerando a necessidade de expandir os seus negécios, e
desprovidas de dolo, fraude ou simulacdo, ndo sendo possivel afastar a dedugdo devida
em razao da utilizacdo de uma empresa veiculo.

O recorrente abre um novo tépico para defender que a autuacdo fiscal seria ilegal, na
medida em que teria contrariado a jurisprudéncia do CARF na época das operagoes
societarias, a qual era favoravel a dedutibilidade agio no modelo adotado pelo
contribuinte autuado.

Acrescenta que esse fato violou a seguranca juridica e a vinculagdo trazida pelo artigo 24
da LINDB.

Acrescenta, ainda, que em nenhum dos casos em tela houve o surgimento de um agio
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novo em razdo da interveniéncia das empresas veiculo e que restou comprovada a
necessdria confusdo patrimonial com a incorporagao da empresa investida.

O recorrente também abre um tépico para tratar do propdsito negocial, defendendo,

III

inicialmente, que a “economia tributdria traduz legitimo propdsito negocial”, citando o

Acdérddo 1401-002.835 do CARF.

Acrescenta que a Teoria do Abuso de Formas e a Teoria do Propdsito Negocial carregam
uma grande quantidade de subjetividade, razdo pela qual ndo sdo admitidas no Direito
Brasileiro.

Acrescenta, ainda, que a fiscalizagdo pode desconsiderar o negdcio juridico realizado
apenas mediante a comprovacdo de dolo, fraude ou simulagdo, o que nao foi levantado
pela fiscalizagao.

Em seguida, o recorrente passa a tratar de cada um dos agios em tela.

Sobre os agios anotados em razdo das aquisi¢des junto ao grupo Ipiranga, em sintese, o
recorrente defende (fls. 4064):

v todos os atos praticados tiveram por motivo a aquisicdo dos ativos de Distribuicdo
e dos Ativos Petroquimicos das empresas detidas pelo Grupo IPIRANGA S/A,;
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v' a finalidade da participacdo das sociedades UPB Participa¢des e 17 de Maio
ParticipacGes foi (i) viabilizar a segregacdo dos ativos adquiridos pela PETROBRAS e
(ii) cumprir as condi¢des impostas pelo CADE para a realizacdo da Operacgdo e

v' todos os atos societdrios praticados inserem-se, congruentemente, nas atividades
desenvolvidas pela Recorrente.

Sobre o agio anotado em razdo da aquisicdo de parcela da BRASKEM, afirma que o
propdsito negocial da BRK consta do Acordo de Investimentos previamente firmado
entre PETROBRAS e ODEBRECHT e que a sua criagdo, como uma sociedade holding da
BRASKEM, decorreu de uma necessidade societaria para a concretizagcao de um objetivo
estritamente empresarial, que foi a emissdo de ac¢bes a valor especifico, fora da cotacdo
em bolsa.

Sobre o agio anotado em razdo da aquisicdo junto ao grupo Suzano, afirma que a
PRAMOA teve a fun¢do de administrar, em forma de holding, toda a operacdo de
consolidacdo do negdcio petroquimico da regido sudeste, DAPEAN teve a funcdo, no
processo de consolidacdo da petroquimica do sudeste, de integrar as participagdes
aciondrias das trés empresas: PETROBRAS, PETROQUISA e UNIPAR, conforme descrito
no item 4.1 do acordo de investimentos entre Unipar, Petrobras e Petroquisa.

O recorrente ainda abre um tépico para ressaltar a existéncia de laudos de avaliagdo que
fundamentam os valores adotados nas operagdes societdrias, ressalvando que tais
laudos sdo até dispensdveis, podendo ser substituidos por outros meios de prova,
conforme o seguinte excerto (fls. 4079):

No ponto, cabe destacar que a Recorrente apresentou, no curso da fiscalizagdo,
bem como no momento da Impugnac¢do, os laudos de avaliagdo econdmica
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elaborados para cada uma das operagGes arroladas no TVF, os quais atestam a
expectativa de rentabilidade futura que justificou o pagamento do agio, condi¢do
necessdria para que a despesa com amortizagao do agio fosse dedutivel da base
de calculo do IRPJ e da CSLL, nos termos do art. 386 do RIR/99.

Foram contratados Bancos de Investimento renomados para a elaboragdo de
laudos de avaliagdo do agio.

Sobre o argumento trazido pela Fiscalizacdo acerca das datas dos referidos laudos,
a Recorrente esclarece que, em todos os casos, houve uma avaliagao prévia ao
fechamento da operagdo para avaliar quanto a empresa que se pretendia
comprar valeria com base em fluxo de caixa futuro. Em paralelo, contratava-se
uma auditoria independente para analisar o quanto valeria a empresa a ser
adquirida na visao do independente, para fins de cumprimento do art. 256 da Lei
n° 6.404/76.

De acordo com o Decreto-Lei n° 1.598/77 (reproduzido no art. 385 do RIR/99), "o
langamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 22 devera ser
baseado em demonstracdo que o contribuinte arquivara como comprovante da
escrituragdo." No caso concreto, foram apresentados documentos que, na data da
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aquisicdo das diversas participa¢des societarias pela Recorrente, justificavam a
classificacdo do dgio como expectativa de rentabilidade futura.

Em nenhum momento o valor do agio decorrente da aquisicdo das empresas
arroladas no TVF e a sua natureza de 4gio baseado na expectativa de
rentabilidade futura foram contestados pela Fiscalizagao.

Em sintese, o recorrente trata dos quatro agios registrados pelo contribuinte de uma
maneira conjunta, esforcando-se por demonstrar que foram satisfeitas as condi¢Ges
legais para as suas amortizagoes.

Trago as minhas consideragdes iniciais, relativas as teses adotadas na acusac¢do e na
defesa.

Esta Turma de Julgamento jd teve a oportunidade de analisar diversos casos de
aquisicdo de participagdo societaria com a intermediacdo de empresa veiculo quando,
ao final, a empresa adquirida absorve, de forma reversa, o patriménio da empresa
veiculo e passa a amortizar o 4gio pago por terceiro pela sua prépria aquisicao.

A Administracdo Tributaria acusa esse tipo de operacgdo de ser artificiosa e vazia de
propdsito negocial, vendo apenas um propdsito de viabilizar a reducdo da carga
tributdria, pelo que desconsidera a forma da operacdo e glosa a deducdo da amortizacao
do agio. Para tanto, afirma que a real adquirente ndo é a adquirente formal (empresa
veiculo), mas sim aquela que fez o aporte de recursos na empresa veiculo. Considerando
que a real adquirente ndo incorporou ou foi incorporada pela empresa adquirida,
entende que ndo teriam sido atendidos aos requisitos legais da amortizacado.

Entendo que essa construcdo da Administracdo Tributaria tem como pressuposto que o
real adquirente intencionalmente utilizou a lei de uma forma especial para obter uma
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vantagem que esta além da finalidade da mesma lei, ou seja, que o contribuinte fraudou
a lei ao adotar uma forma abusiva de negdcio.

O abuso seria demonstrado pela artificialidade da participagdao da empresa veiculo, a
qual ndo teria qualquer outro propdsito sendo obter o resultado, em principio, indevido,
de amortizar o agio. A fraude seria demonstrada pelo fato de que o contribuinte nao
poderia amortizar o agio no caso de ter adotado uma forma usual de negdcio.

N3o posso negar que esse tipo de operacdo é artificioso, mas entendo que o modelo
adotado pelo legislador permite esse artificio, pois este foi o modelo adotado no
movimento de desestatizacdo de empresas publicas na época do advento da referida Lei
n2 9.532/1997. Por isso, entendo que deve ser afastada a alegada abusividade nesse
tipo de modelo de negdcio.

Ademais, entendo que ha situagdes em que a utilizagdo de uma empresa veiculo possui
um propdsito material, por vezes necessario para a realizagdo do negdcio. Da mesma
forma, entendo que ha situagdes em que a utilizacdo de empresa veiculo é um meio de
perpetrar uma fraude a lei e, por vezes, uma simulagdo ou uma fraude material. Por
isso, é importante analisar o quadro fatico da operacdo. Assim, trago agora as minhas
consideragGes para cada um dos agios anotados.
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1.1 AQUISICAO DE EMPRESAS DO GRUPO IPIRANGA

Inicialmente, entendo ser de grande relevancia a informacao trazida pela fiscalizacao de
gue os presentes dagios deram origem a antecedentes e similares langamentos
tributarios, voltados para as deducdes realizadas nos anos de 2008 a 2012, formalizados
n? processo n? 16682.721337/2013-95. Naquele processo, a Impugnacdo foi
considerada improcedente e a Camara Baixa do CARF negou provimento ao Recurso
Voluntdrio, por unanimidade de votos, por meio do Acérddo n? 1201-001.350, de
03/02/2016, o qual adotou a seguinte ementa:

DECADENCIA. REGISTRO COM  REPERCUSSAO  TRIBUTARIA  FUTURA.
POSSIBILIDADE. LIMITAGOES.

O Fisco pode verificar fatos, operacées e documentos, passiveis de registros
contabeis e fiscais, devidamente escriturados, em periodos de apuragdo atingidos
pela decadéncia, em face de comprovada repercussdao no futuro, qual seja: na
apuracao do lucro liquido ou real de periodos ndo atingidos pela decadéncia.

FUNDAMENTOS NO TVF. INOVAGAO PELA DRJ.

N3o cabe a andlise por este julgador de argumentos que foram trazidos pela DRJ
em evidente inovacdo aos argumentos utilizados pela Fiscalizacdo no Termo de
Verificacdo Fiscal.

APROVEITAMENTO DO AGIO. EMPRESA VEICULO.

Estando comprovado que o aproveitamento do agio se originou de uma certa e
anterior etapa da operacdo, incabivel a discussdo sobre a incorporacdo, ou nao,
de empresas veiculos.
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COMPROVACAO DO AGIO. DUVIDAS.

N3o é possivel quantificar e comprovar o agio quando os documentos juntados n2
processo ndao demonstram de forma irrefutavel o valor pago para a aquisi¢ao dos
bens e o seu valor contabil.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A obrigagdo tributdria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional.

Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros
de mora, devidos a taxa Selic. CSLL Anos-calendarios: 2008 a 2012 TRIBUTACAO
REFLEXA. Tendo o auto de infragdo referente a CSL sido langado com base nas
mesmas infracGes, entdo aplicam-se as mesmas conclusdes alcangadas com
relagdo ao IRPJ.

O Recurso Especial que se seguiu ndo foi conhecido pela Camara Superior de Recursos
Fiscais, de forma que o langcamento tributario tornou-se definitivo na esfera
administrativa e o crédito tributario se encontra atualmente em fase de execugdo
judicial.
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O referido Acérdao n2 1201-001.350 traz observacgdes relevantes, fruto de uma analise

perfunctdria das presentes operagdes societarias, das quais destaco observacdes sobre

o valor contabil dos bens adquiridos, sobre os laudos que valoraram dos bens adquiridos

e sobre incorre¢des ocorridas nos registros do contribuinte, salientando-se que todas

essas observacdes sdo perfeitamente reproduziveis a partir dos registros dos presentes

autos:

(ii) Valor contabil dos bens adquiridos pela Contribuinte

[...]

ApOds ter sido devidamente contextualizada cada etapa da operagdo, verifica-se
gue o agio surgiu com a compra do grupo Ipiranga pela ULTRAPAR. atuando em
seu proprio interesse e como mandataria da BRASKEM e da Contribuinte.

Nessa etapa, apesar de ter sido produzido laudo pela KPMG que avaliou o valor
contabil das empresas RIPI, DPPl e CBPI e ter sido produzido laudo da Apsis
Consultoria Empresarial S.C. Ltda que avaliou o patrimonio liquido a precos de
mercado, estabelecendo uma proporg¢ao entre as a¢des de emissdao da ULTRAPAR
e a acdo de emissdo de cada uma das empresas, estes laudos ndo foram juntados
no processo, o que impossibilita a estipulacdo do valor contdbil dos bens
adquiridos pela Contribuinte.

Nesse sentido, foi o entendimento da Fiscalizagdo, a qual acentuou no Termo de
Verificacdo Fiscal que "Esta resposta da contribuinte [que ndo apresentou as
relacBes dos ativos e passivos recebidos pela UBP e 17 DE MAIQ] inviabilizou por
completo a conferéncia da validade do agio, porque ndo se pode conferir quais
foram efetivamente os bens originalmente adquiridos pelo contrato de compra e
venda (DOC 12), nem o fluxo que estes ativos seguiram na sua posterior
segregacdo nas empresas UBP e 17 DE MAIO, até chegarem diretamente a
PETROBRAS" - fl. 4052.

Nem se alegue, como tentou a Contribuinte, que os laudos elaborados pela
KPMG, relativos a outra etapa da operacgdo (cisbes da CBPI e da AM/PM e
incorporagdo da UPB e da 17 DE MAIO), teriam comprovado o valor contabil dos
bens adquiridos pela Contribuinte, porque, tendo a ULTRAPAR adquirido o Grupo
Ipiranga como mandataria da Contribuinte, cabia ela demonstrar, nessa operagao,
o valor contabil de seus bens, para assim poder se verificar o valor do agio e,
consequentemente, se houve a mera transferéncia do agio nas operagdes
seguintes ou se houve a criagdo de novo 4agio entre partes relacionadas
(mandataria e Contribuinte).

Mas ndo é sé por esse motivo que referidos laudos ndo poderiam ser utilizados
para comprovac¢ao do valor contdbil dos bens adquiridos do grupo Ipiranga pela
Contribuinte. Analisando a tabela de fl. 5025, verifica-se que o valor contdbil dos
ativos petroquimicos, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da UPB,
¢ de RS327,5 milhdes e o valor contabil dos ativos de distribuicdo, que foram
incorporados pela Contribuinte por meio da 17 DE MAIO, é de R$663,70 milhdes.
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Tais valores estdo de acordo com os laudos feitos pela KPMG. que avaliaram a
UPB em RS 327.531.288,44 (fl. 4549) e a 17 DE MAIO em RS 663.665.696,77 (fl.
4630). Nada obstante, na planilha feita pela Contribuinte (fl. 5025), foi
desconsiderado o fato de que o valor contabil da UPB de RS 327.531.288,44 é
composto por RS 327.335.266.00 de investimentos e por RS 231.022.44 de
aplica¢Ges financeiras, caixa e bancos (fl. 4550). Logo. ainda que se considerem
validos referidos laudos para mensurac¢do do valor contabil dos bens adquiridos
pela Contribuinte, ter-se-ia que adotar o valor contdbil dos ativos petroquimicos
como sendo RS 327.335.266,00, pois s esse valor corresponde a investimentos.

Corroborando com esse entendimento de que ndo poderiam ser adotados os
laudos feitos pela KPMG, é o que se extrai a partir do confronto entre o laudo da
KPMG de 29/04/2008 e o laudo da KPMG de 08 08/2008, ja que os valores
contabeis da 17 DE MAIO estdo divergentes. Tais valores deveriam ser idénticos,
ja que o primeiro laudo avalia os bens que irdo compor a 17 DE MAIO e o segundo
laudo avalia o valor contdbil propriamente dito da 17 DE MAIO. H4 dissonancia,
inclusive, quanto ao valor da participacdo na IASA. Confira-se:

[...]
(iv) Do laudo em expectativa em rentabilidade futura

Como se ndo bastasse isso. além de ndo ter sido comprovado o valor pago, o valor
contdbil dos bens adquiridos e, assim, o valor do d4gio, também ndo restou
devidamente fundamentado o 4gio em um laudo de expectativa de rentabilidade
futura.

A Contribuinte afirmou que "(...) o fundamento econémico para o pagamento do
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agio foi o valor de rentabilidade futura das sociedades do Grupo Ipiranga
adquiridas pela Recorrente, o qual estd devidamente comprovado pelos laudos de
avaliagdo elaborados pela Deutsche Bank e pelo Credit Suisse ora anexados aos
autos, nos termos detalhadamente esclarecidos no item I11l.6 (Docs. 09 e 10
anexos a impugnacdo).” — fl. 5002.

Apesar de terem sido produzidos laudos para a avaliagdo com base na perspectiva
de rentabilidade futura das empresas RIPI, DPPI, CBPl e ULTRAPAR.

estes laudos ndo servem para fundamentar o agio da Contribuinte, vez que,
segundo a clausula 2 e Anexo Il do acordo de investimentos (fls. 4241 e
4265/4266), a PETROBRAS adquiriu do grupo Ipiranga os seguintes bens:

ATIVOS PETROBRAS (também denominados de ATIVOS DE DISTRIBUICAO, que
foram incorporados pela Contribuinte por meio da 17 DE MAIO)

(i) negdcios de distribuicdo de combustiveis da CBPI (Companhia Brasileira de
Petréleo Ipiranga), localizados nas regides Noite. Nordeste e Centro-Oeste;

(i) negdcios da am/pm (am/pm Comestiveis Ltda). localizados nas regides Norte.
Nordeste; e

(i) IASA - Ipiranga Asfaltos SA.
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ATIVOS PETROBRAS/BRASKEM  (também  conhecidos de  ATIVOS
PETROQUIMICOS, que foram incorporados pela Contribuinte por meio da UPB)

(i) 40% das a¢Oes de emissdo da ICQ (Ipiranga Quimica SA., atual denominacgdo
de Ipiranga Comercial Quimica SA.)

E dizer, como a Contribuinte ndo adquiriu nenhuma empresa por inteiro, mas
apenas parte dos ativos delas (os negdcios de distribuicdo de combustiveis da
CBPI, localizados nas regides Norte, Nordeste e Centro-Oeste) ou de suas
subsidiarias (40% de I1CQ, os negdcios da AMPM, localizados nas regides Norte,
Nordeste, e a IASA), e como tais laudos de avaliagdo ndo analisaram os ativos
componentes de cada uma dessas empresas segregadamente, referidos laudos se
tomam imprestaveis para comprovacdo do valor contabil dos bens adquiridos
pela Contribuinte.

[...]
(v)  Incorrecdes

Ademais, verificou-se que a Contribuinte pagou por sua parte do grupo Ipiranga o
valor de, reitera-se, RS 2.106.289.245.87 (fls. 4276/4277), enquanto que a
ULTRAPAR pagou por todas as acbes do grupo Ipiranga o valor de RS
2.000.165.366.43 (fl. 4286).

Ou seja, o valor pago pela Contribuinte é superior ao valor que foi acordado entre
a ULTRAPAR e o grupo lIpiranga para compra da integralidade das agdes, sendo
gue ambos os documentos (o acordo de investimentos e o contrato de compra e
venda)foram assinados na mesma data, ou seja, em 18/03/2007 (fls. 4238 e
4281). O aditivo foi assinado um més depois, em 18/04/2007 (fl. 4278) e manteve
o valor superior.
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Verifico que o cenario fatico em que estdo inseridos os dois agios em tela ja foi
suficientemente esclarecido e analisado, neste processo e no referido processo n2
16682.721337/2013-95.

Verifico que a aquisi¢do do investimento nao se deu pela interposicdo de uma empresa
veiculo, mas foi realizada diretamente por outra empresa (ULTRAPAR), parceira da
empresa autuada, que registrou originalmente o agio. Saliente-se a presenca de uma
terceira empresa (BRASKEN) também parceira e adquirente.

As empresas veiculos foram criadas pela parceira ULTRAPAR para segregar o patrimonio
adquirido e distribui-lo entre as demais parceiras. Com isso, a empresa autuada
incorporou a empresa veiculo UPB e passou a controlar a empresa recém-adquirida ICQ.
Da mesma forma, a empresa autuada incorporou a empresa veiculo 177MAIO e passou a
controlar uma parcela cindida das empresas recém-adquiridas CBPI, IASA e AMPM. Essa
segregacdo e transporte patrimonial se deram pelo valor patrimonial das empresas
adquiridas, mas a empresa autuada registrou um agio pela aquisicdo de cada empresa
veiculo, ou seja, o agio registrado na ULTRAPAR foi transportado para a empresa
autuada. Entendo que esse transporte do agio ndo é oponivel ao Fisco, seja porque
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possibilita a amortizacdo em duplicidade do agio, seja porque o agio transferido n3o foi
devidamente quantificado, conforme exposto a seguir.

A aquisicdo de investimento avaliado pelo método da equivaléncia patrimonial, que é o
caso, estava assim previsto no artigo 20 do Decreto-Lei n? 1.598/1977, o qual possuia,
na época, a seguinte redacao:

Art. 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou
controlada pelo valor de patrimonio liquido devera, por ocasido da aquisicdo da
participacao, desdobrar o custo de aquisicao em:

| - valor de patrimonio liquido na época da aquisicdo, determinado de acordo com
o disposto no artigo 21; e

Il - 4gio ou desagio na aquisicdo, que serd a diferenca entre o custo de aquisicao
do investimento e o valor de que trata o nimero |.

§ 12 - O valor de patrimonio liquido e o agio ou desdagio serdo registrados em
subcontas distintas do custo de aquisicdo do investimento.

§ 22 - O langamento do agio ou desagio devera indicar, dentre os seguintes, seu
fundamento econémico:

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou
inferior ao custo registrado na sua contabilidade;

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsdo dos
resultados nos exercicios futuros;

c) fundo de comércio, intangiveis e outras razes econGmicas.

§ 32 - O langamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 22
devera ser baseado em demonstragdo que o contribuinte arquivard como
comprovante da escrituragao.

O 4gio anotado nos termos do referido dispositivo legal poderia ser utilizado para
ajustar o valor contdbil do bem, no momento da alienagdo ou liquidagdo do
investimento, para efeito de determinar o ganho ou a perda de capital surgido com a
alienagdo, nos termos do artigo 33 do mesmo Decreto-Lei, verbis:

Art 33 - O valor contabil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na
alienagdo ou liquidacdo do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo
valor de patrimonio liquido (art. 20), sera a soma algébrica dos seguintes valores:

| - valor de patriménio liquido pelo qual o investimento estiver registrado na
contabilidade do contribuinte;

Il - 3gio ou desagio na aquisicdo do investimento, ainda que tenha sido
amortizado na escrituracdo comercial do contribuinte, excluidos os computados,
nos exercicios financeiros de 1979 e 1980, na determinagdo do lucro real.

Também poderia ser amortizado e deduzido como despesa, antes da alienagdo ou
liguidacdo do investimento, desde que o agio tivesse fundamento econémico em
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expectativa de rentabilidade futura e houvesse a absorcdo do correspondente
patriménio adquirido, pela investidora ou pela investida, nos termos dos artigos 72 e 82
da Lei n29.532/1997, verbis:

Art. 72 A pessoa juridica que absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporacdo, fusdo ou cisdo, na qual detenha participacdo societdria adquirida
com 4gio ou desagio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei n?
1.598, de 26 de dezembro de 1977:

| - devera registrar o valor do agio ou desagio cujo fundamento seja o de que trata
a alinea "a" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, em contrapartida
a conta que registre o bem ou direito que lhe deu causa;

Il - deverad registrar o valor do agio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"c" do § 292 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, em contrapartida a conta
de ativo permanente, ndo sujeita a amortizac¢ao;

Il - poderd amortizar o valor do 4gio cujo fundamento seja o de que trata a alinea
"b" do § 2° do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuracdo de lucro real, levantados posteriormente a
incorporacdo, fusdo ou cisdo, a razdao de um sessenta avos, no maximo, para cada
més do periodo de apuracdo; (Redacdo dada pela Lei n2 9.718, de 1998)

IV - devera amortizar o valor do desagio cujo fundamento seja o de que trata a
alinea "b" do § 22 do art. 20 do Decreto-Lei n? 1.598, de 1977, nos balancos
correspondentes a apuragdo de lucro real, levantados durante os cinco anos-
calendarios subsequentes a incorporagdo, fusdo ou cisdo, a razdo de 1/60 (um
sessenta avos), no minimo, para cada més do periodo de apuragdo.
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§ 12 O valor registrado na forma do inciso | integrard o custo do bem ou direito
para efeito de apura¢do de ganho ou perda de capital e de depreciagdo,
amortiza¢do ou exaustao.

§ 22 Se o0 bem que deu causa ao agio ou desagio nao houver sido transferido, na
hipdtese de cisdo, para o patriménio da sucessora, esta devera registrar:

a) o agio, em conta de ativo diferido, para amortizagdo na forma prevista no inciso
Ii;

b) o desagio, em conta de receita diferida, para amortizagdo na forma prevista no
inciso IV.

§ 32 O valor registrado na forma do inciso Il do caput:

a) sera considerado custo de aquisi¢cdo, para efeito de apuragdo de ganho ou
perda de capital na alienagdo do direito que Ihe deu causa ou na sua transferéncia
para sdcio ou acionista, na hipdtese de devolucdo de capital;

b) podera ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa,
se comprovada, nessa data, a inexisténcia do fundo de comércio ou do intangivel
que lhe deu causa.
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§ 42 Na hipdtese da alinea "b" do paragrafo anterior, a posterior utilizacdo
econdmica do fundo de comércio ou intangivel sujeitara a pessoa fisica ou juridica
usudria ao pagamento dos tributos e contribuicdes que deixaram de ser pagos,
acrescidos de juros de mora e multa, calculados de conformidade com a legislacdo
vigente.

§ 52 O valor que servir de base de cdlculo dos tributos e contribuicdes a que se
refere o paragrafo anterior podera ser registrado em conta do ativo, como custo
do direito.

Art. 82 O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando:

a) o investimento ndo for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimonio
liquido;

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a
propriedade da participacdo societaria.

Na espécie, temos o registro de dgio em dois momentos da mesma operacdo de
aquisicdo das empresas do grupo lpiranga: a ULTRAPAR registrou um agio quando
adquiriu as empresas RIPI, CBPI e DPPI do grupo Ipiranga e a empresa autuada registrou
dois agios quando adquiriu as empresas veiculo UPB e 17MAIO da ULTRAPAR, devendo
ser salientado que o patrimbnio das empresas veiculo era composto por partes cindidas
das empresas recém adquiridas pela ULTRAPAR.

Quanto ao agio anotado pela ULTRAPAR, deve ser salientado que o esforgo econémico
para as aquisi¢cGes ndo foi exclusivamente da ULTRAPAR, pois ela atuou como comissaria
da empresa autuada e da BRASKEM, tendo recebido aportes relevantes dessas
empresas, com a finalidade especifica de fazer as referidas aquisi¢des.
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Assim, em principio, no momento da aliena¢do das empresas veiculos UPB e 17MAIO, a
ULTRAPAR poderia utilizar parte do agio por ela anotado, para reduzir o correspondente
ganho de capital, conforme o referido artigo 33 do Decreto-Lei n2 1.598/1977. Contudo,
se for considerado que o esfor¢o econ6mico para a aquisicdo do patrimonio segregado
nas referidas empresas veiculos foi da empresa autuada, sua adquirente, a ULTRAPAR,
ndo poderia reduzir o seu ganho de capital pelo dgio que anotou, embora, pelo mesmo
motivo, também poderia ser questionada a existéncia desse ganho de capital.

De outra parte, caso a ULTRAPAR tenha reduzido o seu ganho de capital pelo agio
anotado, a empresa autuada n3do poderia anotar os agios na aquisicdo das empresas
veiculo, pois isso caracterizaria a utilizagdo em duplicidade do mesmo agio.

Contudo, ndo existe, nos autos, informac¢do sobre a eventual apuragdo de ganho de
capital pela ULTRAPAR.

Além da potencial utilizacgdo em duplicidade do mesmo &agio, as anotacdes de agio da
empresa autuada possuem outras ressalvas, relativamente ao fato de que esta adquiriu
as empresas veiculos de uma parte a ela relacionada, pelo ja relatado contrato de
parceria, e pelo fato de os bens segregados nas empresas veiculos serem uma fracdo
dos bens adquiridos pela ULTRAPAR. Esses dois fatos tornam muito relevante a
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demonstracdo dos valores patrimoniais das empresas veiculos adquiridas, dados
necessarios para o cdlculo dos agios que poderiam ser anotados. Todavia, conforme ja
apontado acima, nesse voto, esses valores ndo estdo competentemente demonstrados
nos autos.

Saliente-se que o valor pago pela Petrobrds a ULTRAPAR (RS 2.133.840.440,93), pela
aquisicdo de uma fragdo dos bens que esta adquiriu do Grupo Ipiranga, é superior ao
valor paga pela ULTRAPAR (RS 2.000.165.366,43) por todos os bens que adquiriu.
Contudo, ndo existe nos autos informacdo sobre a eventual apuracdao de ganho de
capital pela ULTRAPAR.

Adicionalmente, os valores anotados também sdo incertos pela contradicdo que existe
entre as informacdes sobre o valor efetivamente pago pela empresa adquirente,
conforme também foi relatado.

Para completar a incerteza que caracteriza os agios anotados, verifico que também ha
uma grande incerteza sobre o valor do goodwill adotado nas anotacgdes.

Conforme foi demonstrado, a expectativa de rentabilidade futura ndo foi mensurada
sobre as empresas adquiridas (UPB e 177MAIO), mas sim sobre algumas empresas por ela
controladas, o que nao é admissivel, pois o estudo do fluxo de caixa de uma empresa,
tecnicamente, ndo pode ser diretamente transportado para a sua holding.

De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em varias outras empresas,
operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos,
podendo ser positivos ou negativos em determinado periodo, de forma que a estimativa
do seu fluxo de caixa devera ser uma resultante das estimativas dos fluxos de caixa de
todas as suas investidas.
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Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participacGes parciais n2 patrimoénio das
suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de
rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes fragdes da expectativa de
rentabilidade das suas empresas investidas.

Portanto, para a determinagdo do goodwill, é indispensavel que a avaliagdo se dé sobre
a empresa adquirida, ndo sendo suficiente a avaliagdo sobre uma parcela do seu
patrimonio.

Recentemente, o recorrente fez juntar aos autos memoriais (fls. 4134), em que da
noticia da execucdo fiscal do referido processo n® 16682.721337/2013-95, a qual teria
sido extinta em razdo de decisdo nos Embargos a Execugdo Fiscal n? 5029734-
38.2020.4.02.5101/RJ, cuja cépia foi juntada aos presentes autos (fls. 4205), juntamente
com copia de Laudo Pericial Contdbil determinado pelo juizo da supracitada ac¢do judicial
(fls. 4222).

Verifico que a referida pericia organizou as suas conclusdes em torno de trés titulos: “do
valor pago: suposta auséncia de sua comprovacgao” (fls. 4228); “valor contabil dos bens
adquiridos pela contribuinte: suposta auséncia de comprovacdo” (fls. 4231) e “da
expectativa em rentabilidade futura dos ativos sem suposto embasamento em laudo
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técnico” (fls. 4234). Por sua vez, a referida decisdo judicial aborda os dois primeiros
pontos. Transcrevo trechos da decisao judicial, inicialmente referentes ao valor contabil
dos bens adquiridos (fls. 4216), com trechos sublinhados por mim:

Nesse tdpico (valor contabil dos bens adquiridos), o perito teceu as seguintes
conclusdes:

[...]

2.31 No que pertine ao valor que deveria ter sido considerado como contabil da
UPB para efeito do cdlculo do agio, o fisco entende que a base a ser langada seria
o valor de RS 327.335.266,00, por ter correspondido ao valor lancado na conta do
ativo "investimentos" da UPB; contudo, o perito, ao verificar o balancete da CBPI
e da UPB anexado aos laudos de avaliacdo emitidos pela KPMG - ou seja, os
mesmos documentos contdbeis considerados nos exames fiscais -, detectou que

aguele valor correspondeu a uma parcela da IPQ cindida da CPBI, o qual

efetivamente lancado em tal conta ativa, n? entanto, tal importe ndo

correspondeu ao patrimdnio liquido da UPB, gue foi de RS 327.531.288,44.

2.32 Em relagcdo a divergéncia dos valores contdbeis langcados nos balancos
anexados aos laudos produzidos pela KPMG de avaliacdo da 17 de Maio, o perito
verificou dos citados relatdrios que no primeiro foi considerada a cisdo do
patrimonio da CBPI vertido para a 17 de Maio, acarretando num valor de
patriménio liquido, precificado para 31/03/2008, de RS 661.546.858,29; no
segundo laudo, houve um ajuste a menor do ativo relacionado a IASA, ainda que o
valor do patriménio liquido do balango fechado para 14/05/2008 aumentasse a RS
663.665.696,77. Apesar das divergéncias de datas e valores, o perito constatou
dos exames que o valor usado pela contribuinte na precificacdo do cdlculo do agio
foi 0o do patriménio liguido lancado no balanco fechado para 14/05/2008,
guantificando tal parcela em RS 663.665.696,77.
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2.33 Cumpre ressaltar que a apropriacdo do patrimdnio liquido de 14/05/2008

refletiu numa apuracdo a menor do agio; acaso a apropriacdo fosse tomada por
base o valor lancado no balanco anterior, de 31/03/2008, o gio seria maior, por
conta do patrimdnio liguido do laudo ter sido avaliado pela KPMG em valor

menor.

2.34 Diante do exposto, levando em conta (i) a doutrina e legislacdo contdbeis,
em que os valores da massa dos ativos, sejam dos fisicos registrados em contas do

ativo _imobilizado guanto dos ativos investimentos, compdem o patrimdénio

liquido; (ii) que a precificacdo das empresas recebidas da CBPI pautou-se no valor

contabil do patriménio liguido destas, e ndo em seus ativos (imobilizado ou

investimento); (iii) que o valor do patriménio liquido recebido da UPB foi de RS
327.531.288,44; e, (iv) que no cdlculo do agio foi considerado o laudo da KPMG
cujo balanco foi fechado em 14/05/2008, quantificando a parcela de patrimdnio

liquido em RS 663.665.696,77, o perito conclui que a soma dos patrimonios

liquidos apurados nos balancos patrimoniais anexados aos laudos da KPMG
consolidam o valor total da UPB e da 17 de Maio em RS 991.196.985.21.
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Veja, portanto, que. diferentemente do que apurou o Fisco, a pericia chegou a
conclusdao de que a soma dos patrimbnios liquidos apurados nos balancos
patrimoniais anexados aos laudos da KPMG consolidam o valor contabil total da
UPB e da 17 de Maio em R$991.196.985,21.

Data venia, entendo que a decisdo judicial ndo poderia afirmar que o laudo pericial
contradisse a fiscalizacdo, pois o perito trouxe aos autos daquele processo a informacao
sobre o valor contabilizado dos patrimonios liquidos das empresas veiculos, mas tais
valores ndo foram contestados pela fiscalizacdo. O que a fiscalizacdo contestou foi a
forma como tais valores foram encontrados. Verifico que os laudos da KPMG nao
esclarecem a consolidacdo das parcelas do patriménio das varias empresas que
contribuiram para a formacdo do patriménio liquido contabilizado nas empresas veiculo
e o perito também ndo trouxe esse esclarecimento.

Agora transcrevo trechos da decisdo judicial referentes ao proximo tépico, relativo ao
embasamento da expectativa de rentabilidade futura (fls. 4218), também com trechos
sublinhados por mim:

Por fim, apurou-se, na pericia, a afirmacdo do Fisco de que expectativa em
rentabilidade futura dos ativos, como fundamento econémico para o pagamento
do agio, ndo possuia embasamento em laudo técnico.

[...]

2.40 Diante do quanto explicado pela embargante e dos laudos, o perito expde

que houve valoracdo do custo de aquisicdo por empresa do Grupo Ipiranga (CBPI,

RIPI, DPPI e Ultrapar), no entanto, os relatdrios das consultorias apuraram tais

custos de modo bastante pulverizado, sem demonstrar uma consolidacdo de
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modo a permitir ao leitor deduzir como elas levantaram o valor total do agio em
RS 1.142.823.781,36.

2.41 De todo modo, dos exames técnicos, o perito constatou gue o calculo do agio

foi apurado na planilha "Origem Detalhada de Eventuais Agios Registrado em cada

Operacdo com a Respectiva Meméria de Calculo e Justificativa" (ver imagem 2),

cuia precificacdo pautou-se nas parcelas de custo de aquisicdo (valor pago), na

equivaléncia patrimonial, nas variacdes patrimoniais e nas parcelas de patrimonio

liquido, bem como conclui que todas essas parcelas que o compuseram foram

devidamente contabilizadas, sendo o agio de RS 1.142.823.781,36 registrado na
conta "Agio Exp. R. Fut. e SIS"(cédigo 1301150002)

2.42 Deste montante, os valores individualmente alocados a titulo de 4agio
incorporado pela contribuinte na aquisicio da UPB e da 17 de Maio foram,
respectivamente, de RS 669.841.071,07 e de RS 472.982.710,29.

2.43 Considerando ainda que o valor do agio compbs o valor pago pelas

aquisicoes, de RS 2.072.320.997,09, o perito conclui adicionalmente que a parcela

do agio também foi paga pela contribuinte.
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Assim, segundo concluiu a pericia, diferentemente do gue sustenta o Fisco, a

Embargante comprovou, documentalmente, a origem do agio e que esse compss

o valor pago pela aquisicio das empresas do Grupo Ipiranga (RS
2.072.320.997,09).

Data mdxima venia, entendo que esse trecho da decisdo judicial chega a contradizer o
laudo pericial, pois este afirma expressamente que ndo era possivel “deduzir como elas
levantaram o valor total do dgio em RS 1.142.823.781,36”, limitando-se a afirmar o valor
do 4gio que foi pago pelo contribuinte, o qual, saliente-se, é diferente do valor que este
declarou ao Fisco.

Portanto, entendo que o apontado laudo pericial apenas confirmou a acusacao fiscal de
gue o contribuinte ndo demonstrou o valor do patriménio adquirido em uma forma que
pudesse ser verificado por terceiros, inclusive pelo Fisco, considerando que este é
resultante da consolidacdo de fragdes de varias empresas envolvidas na aquisi¢ao.

Entendo que essas sdo razbes suficientes para sustentar as glosas laboradas pela
fiscalizacdo, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que as anotagdes de
agio feitas pelo recorrente em razdo da aquisicdo das empresas veiculos UPB e 17MAIO
ndo podem ser admitidas, levando a glosa das respectivas deducdes na apuracao do IRPJ
e da CSLL.

1.2 AQUISIGAO DE EMPRESA DO GRUPO SUZANO - SZPQ

A decisdo recorrida destaca o fato de a empresa autuada, ao incorporar a empresa
veiculo PRAMOA, ter adquirido o controle da empresa holding DAPEAN que, por sua vez,
era controladora da empresa alvo SZPQ, mas nunca ter incorporado os ativos
operacionais dessa empresa, o que implicaria dizer que a valoragao do investimento

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

nessa empresa continuou sendo feita por equivaléncia patrimonial, o que difere da
hipotese legal dos artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997, conforme a seguinte transcri¢do
(fls. 3987):

Com base na sintese das operagdes descritas anteriormente, constata-se que ndo
houve incorporagao do acervo liquido pertencente a SZPQ por parte da PRAMOA.

nem por parte da DAPEAN. Na verdade, o patriménio da PRAMOA era constituido
pelas acdes de emissdo da DAPEAN e o patrimOnio dessa era constituido pelas
acdes de emissdao da SZPQ, que efetivamente detinha os ativos operacionais
geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o 4&gio
escriturado pelo interessado.

A incorporacdo realizada pelo interessado se efetivou em relagdo ao patriménio
da PRAMOA constituido pelas a¢des da DAPEAN. Os ativos operacionais
responsaveis pelo funcionamento do negdcio que gerou a expectativa de
rentabilidade futura permaneceram na SZPQ.

Nesse contexto, a medida que a expectativa de lucro futuro fosse se realizando, a
SZPQ o reconheceria em seus demonstrativos contabeis e o eventual impacto
refletido no patriménio liquido deveria ser registrado na contabilidade do
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interessado por meio de ajustes positivos de equivaléncia patrimonial (método da
equivaléncia patrimonial - MEP).

A decisdo recorrida prossegue salientando que a valoracdo da expectativa de
rentabilidade futura que da o fundamento do 4gio em tela foi feita a partir da analise
sobre a empresa SZPQ, embora esta nunca tenha sido incorporada pela empresa
autuada, conforme o seguinte excerto (fls. 3987):

No termo de verificagdo fiscal (fl. 2.185), a autoridade lancadora destaca que a
despeito de o interessado divulgar Fato Relevante informando que o dgio apurado
na incorporacdao se referiria a operacdo "da aquisicdo do investimento de
PETROBRAS em Pramoa", na verdade tal agio foi apurado em fung¢do da aquisicdo
da participacdo aciondria em SZPQ, que de fato era a potencial geradora dos
lucros que motivaram os valores pagos.

Nesse sentido, a autoridade langadora ressalta que o documento apresentado
para atestar a perspectiva de rentabilidade futura a justificar o pagamento do agio
corresponde ao relatério elaborado pelo Banco ABN AMRO Real SA. em
17/09/2007. "para fins de avaliagdo econémico-financeira ("Avaliacdo") da Suzano
Petroquimica S.A." na data base de 30 06/2007.

Verifico que hd uma semelhangca muito grande entre a estrutura dessa operacdo
societaria com a operacdo tratada anteriormente, com o grupo lpiranga, embora com
uma menor complexidade nas altera¢des intermediarias.

Da mesma forma que a operacgdo anterior, a empresa veiculo utilizada(PRAMOA) nao foi
criada pela empresa adquirente, mas sim pela vendedora (Suzano Holding), como
estratégia de segregacdo da empresa alvo (SZPQ) do patrimonio do grupo SUZANO.
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Também da mesma forma, a empresa autuada adquiriu a empresa veiculo, mas valorou
0 agio a partir da analise da empresa alvo (SZPQ), a qual era controlada indiretamente
pela empresa veiculo, pois existia uma empresa holding interposta (DAPEAN).

Entendo que, na presente operacdo, ndo podem ser levantadas exatamente as mesmas
guestdes levantadas na operagdo anterior, referentes a possivel utilizagdo do agio em
duplicidade, a incerteza do valor pago pela adquirente, ao fato de a aquisigdo ter
ocorrido entre partes relacionadas e ao correto valor patrimonial da adquirida. Contudo,
persiste a incerteza sobre o valor do goodwill adotado nas anotagdes.

Conforme foi bem assinalado na decisdo recorrida, a expectativa de rentabilidade futura
ndo foi mensurada sobre a empresa adquirida (PRAMOA), mas sim sobre a empresa
alvo, sua controlada indireta, o que nao é admissivel, pois o estudo do fluxo de caixa de
uma empresa, tecnicamente, ndo pode ser diretamente transportado para a sua
controladora, muito menos para uma controladora indireta.

De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em vdrias outras empresas,
operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos,
podendo ser positivos ou negativos em determinado periodo, de forma que a estimativa
do fluxo de caixa da holding deverad ser uma resultante das estimativas dos fluxos de
caixa de todas as suas investidas.
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Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participacdes parciais n? patrimonio das
suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de
rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes fragcbes da expectativa de
rentabilidade das suas empresas investidas.

Entendo que essas sdao razbes suficientes para sustentar as glosas laboradas pela
fiscalizagdo, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que a anotagdo do
agio feito pelo recorrente em razdo da aquisicdo da empresa veiculo PRAMOA ndo pode
ser admitida, levando a glosa das respectivas deduc¢des na apuracao do IRPJ e da CSLL.

1.3 AQUISIGAO DE PARTICIPAGAO SOCIETARIA NA EMPRESA BRASKEM

A decisdo recorrida destaca o fato de a empresa autuada, ao incorporar a empresa
veiculo BRK, adquiriu uma parcela das acbes da empresa alvo BRASKEM, mas nunca
incorporou os ativos operacionais dessa empresa, o que implicaria dizer que a valoracao
do investimento nessa empresa continuou sendo feita por equivaléncia patrimonial, o
que difere da hipdtese legal dos artigos 72 e 82 da Lei n? 9.532/1997, conforme a
seguinte transcricdo (fls. 3992):

A andlise das operagbes societdrias realizadas em decorréncia do Acordo de
Investimento, também permite concluir que ndo houve incorporacdo do acervo
liguido pertencente a BRASKEM por parte do interessado, nem por parte da BRK.
Na verdade, o patrimonio da BRK era constituido pelas ac6es de emissdo da
BRASKEM, que efetivamente detinha os ativos operacionais geradores da
expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o &agio registrado pelo
interessado.

A incorporagdo realizada pelo interessado se efetivou em relagdo ao patriménio
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da BRK representado pelas acbes da BRASKEM. Os ativos operacionais
responsaveis pelo funcionamento do negdcio que gerou a expectativa de
rentabilidade futura permaneceram na BRASKEM.

A decisdo recorrida ainda salienta que a valoracdo da expectativa de rentabilidade
futura que da o fundamento do agio em tela foi feita a partir da andlise sobre a empresa
BRASKEM e sobre outra empresa (QUATTOR), em que a BRASKEM possuia participagdo,
embora a BRASKEM nunca tenha sido incorporada pela empresa autuada, conforme o
seguinte excerto (fls. 3991):

Na esséncia, as operagdes societdrias efetuadas tiveram por objetivo o aporte de
capital do interessado e da OSP na BRASKEM. para que a investida aplicasse os
recursos financeiros recebidos nos ativos operacionais do setor petroquimico.
Contudo, se a operacdao de aporte de capital fosse realizada diretamente na
BRASKEM pelo interessado, a amortizacdo do agio ndo surtiria efeito na apuracao
do seu resultado fiscal.

Nessa linha, a autoridade lancadora destacou em seu termo de verificagdo
fiscal(fl. 2.384) que, ao justificar a perspectiva de rentabilidade futura que deu
origem ao 4gio na operagdo em exame, o interessado informou que estava
"fundamentada n? Laudo de Avaliagdo das empresas BRASKEM e QUATTOR
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elaborado em 25/03/2010" a pedido da BRASKEM, bem como "no Relatério
elaborado em 15/06 2011". a pedido da fiscalizada, "cujo fim foi o de efetuar uma
avaliacdo para estimativa do valor justo de ativos adquiridos e passivos assumidos
da Braskem S.A. na data-base de 05 de abril de 2010, no ambito do processo de
aumento da participacdo". E assim, arrematou a autoridade lancadora:

Verifico que hd uma semelhanca muito grande entre a estrutura dessa operacdo
societaria com a primeira operacdo aqui tratada, com o grupo Ipiranga, inclusive em
termos de complexidade.

Da mesma forma que a operagdo anterior, a aquisicdo se deu no ambito de um acordo
entre empresas parceiras. Ademais, no presente caso, a empresa alvo (BRASKEM) foi
uma das empresas parceiras na primeira operacdo e também era parceira na presente
aquisicdo, pois o acordo tinha a finalidade de realizar um aporte na BRASKEM para que
ela pudesse ampliar a sua atuacdo, incorporando acdes da QUATTOR, empresa
controlada pela UNIPAR e relacionada a empresa autuada.

Também da mesma forma, a empresa veiculo utilizada (BRK) ndo foi criada pela
empresa adquirente, mas sim pela empresa parceira OSP, como estratégia de
conciliacdo do capital que seria aportado na BRASKEM.

Ainda da mesma forma, a empresa autuada adquiriu a empresa veiculo, mas valorou o
agio a partir da andlise das empresas alvos, BRASKEM e QUATTOR. Saliente-se que a
empresa autuada possuia participacao relevante na QUATTOR, a qual surgiu como fruto
de uma parceria entre a PETROBRAS e a UNIPAR (fls. 1665).

Entendo que, na presente operacdo, ndo podem ser levantadas exatamente as mesmas
questOes levantadas na operagdo anteriormente apreciada, referentes a possivel
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utilizacdo do agio em duplicidade e a incerteza do valor pago pela adquirente. Contudo,
estdo presentes outras questdes também encontradas na referida operagao.

Verifico que a presente aquisicdo se deu entre partes relacionadas, uma vez que a
anotacdo do agio se deu em razao da aquisicdo de parte cindida da BRK, a qual pertencia
a OSP, que era sua parceira no negdcio. Mais ainda, um dos alvos da apontada parceria
era a aquisicdo do controle da QUATTOR, na qual a empresa autuada também tinha
participacdo societdria. Tais fatos exigem uma atencdo redobrada sobre a valoragdo do
investimento realizado.

Entendo que a valoragdo desse investimento ndo foi satisfatoriamente esclarecida,
considerando que o investimento adquirido é uma parcela cindida da BRK e que ndo ha
registro de como o rateio da BRK entre as empresas parceiras foi realizado e quais sdo
os seus valores.

Por fim, conforme foi bem assinalado na decisdo recorrida, a expectativa de
rentabilidade futura ndo foi mensurada sobre a empresa adquirida (BRK), mas sim sobre
a empresa alvo BRASKEM, sua controlada indireta, e sobre a empresa alvo QUATTOR, a
qual a BRASKEM almejava adquirir com os recursos aportados.
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Entendo que essa valoragdo ndo é admissivel, pois o estudo do fluxo de caixa de uma
empresa, tecnicamente, ndo pode ser diretamente transportado para a sua
controladora, muito menos para uma controladora indireta.

De fato, uma empresa holding pode ter investimentos em vdrias outras empresas,
operacionais ou outras holdings, as quais certamente possuem fluxos de caixa distintos,
podendo ser positivos ou negativos em determinado periodo, de forma que a estimativa
do seu fluxo de caixa devera ser uma resultante das estimativas dos fluxos de caixa de
todas as suas investidas.

Adicionalmente, uma empresa holding pode ter participa¢des parciais no patriménio das
suas empresas investidas, de forma que, nesses casos, a sua expectativa de
rentabilidade deve ser a resultante das correspondentes fracdes da expectativa de
rentabilidade das suas empresas investidas.

Entendo que essas sdo razOes suficientes para sustentar as glosas laboradas pela
fiscalizacdo, pelo que corroboro o entendimento antes adotado de que a anotacdo do
agio feito pelo recorrente em razado da aquisicdo de parcela cindida da empresa veiculo
BRK ndo pode ser admitida, levando a glosa das respectivas dedug¢bes na apuragao do
IRPJ e da CSLL.

2 Conclusdo
Diante das razGes acima expostas, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

A andlise realizada pelo Conselheiro Neudson Cavalcante Albuquerque no acérdao
n2 1201-006.824 foi muito bem construida e careceria de maiores digressdes a respeito do tema,
abrangendo todas as questdes que envolvem o presente processo pois, como ja vimos, trata-se da
mesma matéria aqui discutida.

As operagOes societarias que redundaram nos lancamentos efetuados pela
Autoridade Fiscal foram muito bem delimitadas e esmiucadas no acérdao acima citado e adotado
como razoes de decidir no presente caso.

No que tange as operacdes envolvendo a aquisicao das participacdes societdrias das
empresas do Grupo Ipiranga, verificou-se que efetivamente ndo teria havido a incorporacédo, tanto
por parte da pessoa juridica 17 DE MAIO, quanto da UPB, do acervo liquido pertencente as
empresas adquiridas. Verificou-se que o patrimoénio da 17 DE MAIO e da UPB era constituido pelas
acGes de emissdao das empresas que eram objeto da negociacdo (IASA, ALVO e ICQ), e ndo pelos
ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentaram o agio
deduzido pela Recorrente e glosado pela Fiscalizacdo.

Como bem pontuado na decisdo recorrida, que ao ver deste Relator ndo merece
reparos, depois de ter recebido da ULTRAPAR as a¢des de emissdo da 17 DE MAIO e da UPB, a
PETROBRAS incorporou o acervo liquido de ambas as pessoas juridicas, no caso, as participacdes
societdrias detidas nas pessoas juridicas IASA, ALVO e ICQ, que permaneceram, por sua vez, com
os respectivos ativos operacionais geradores da expectativa de rentabilidade futura; ou seja, os
ativos denominados no Acordo de Investidores de “Ativos Petrobras” e a parcela dos “Ativos
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Braskem/Petrobras” pertencentes a PETROBRAS foram, ao fim e ao cabo, mantidos no patrimonio
das pessoas juridicas IASA, ALVO e ICQ ou no patrimdnio de suas investidas (IPQ e Copesul).

Assim, com toda razdo, a Autoridade Fiscal efetuou a glosa da amortizacao do agio
ao constatar que ndo teria havido confusdo patrimonial entre investidas e investidora, bem assim
ao qualificar as pessoas juridicas UPB e 17 de MAIO como empresas-veiculo sem propdsito
negocial. Tais empresas foram utilizadas com o uUnico objetivo de tentar revestir a operacao
intermediaria de aquisicdo das participacdes societdrias das empresas IASA, ALVO e ICQ, com sua
posterior transferéncia para a prépria PETROBRAS (via incorporacdo das empresas-veiculo), das
condicdes legais para o aproveitamento fiscal do agio.

Restou patente que as empresas UPB e 17 DE MAIO nao exerceram atividades
operacionais, ndo possuiam sequer funciondrios. Ainda, que as participacdes societarias
adquiridas por elas em 2007 foram escrituradas sem qualquer registro de agio. Veja-se o caso da
aquisicdo da participacdo societaria da 1QS, ocorrida em 2007; referida participacdo foi
contabilizada na UPB em 11/01/2008 pelo seu valor contabil, sem que tivesse havido o registro da
parcela paga que excedeu ao seu valor patrimonial, como se ndo houvesse agio nessa aquisicao. O
agio s6 aparece quando da incorpora¢do da UPB pela PETROBRAS. O mesmo se deu em relagdo as
aquisicdes das participacOes societarias nas empresas IASA e ALVO pela empresa 17 de MAIO.

Assim, nem UPB nem 17 de MAIO, ao adquirem as participacdes societdrias das
pessoas juridicas que detinham os ativos operacionais, desdobraram o custo de aquisicdo, para
segregar o valor do patriménio liquido do investimento e o agio existente na operac¢ao, conforme
a previsdo contida no art. 385 do Decreto n? 3.000/1999. Esse desdobramento do custo de
aquisicdo sé veio a ser efetivado quando da incorporacdo realizada pela PETROBRAS das empresas
UPB e 17 de MAIO.

Além disso, ressalta a decisdo recorrida que “no Voto que consta no Acordéo n2 12-
66.118, de 05 de junho de 2014, nos autos do processo administrativo n® 16682.721337/2013-95,
foi demonstrado que as participagbes societdrias nas pessoas juridicas ALVO e ICQ foram
transferidas da PETROBRAS para as  pessoas juridicas Petrobras Distribuidora SA (BR
Distribuidora), CNPJ 34.274.233/0001-02, e Braskem SA, CNPJ 42.150.391/0001-70”, em
09.04.2009 e 30.09.2008, respectivamente. Assim, os ativos operacionais geradores da expectativa
de rentabilidade futura, que fundamentou o pagamento do alegado agio pela PETROBRAS,
passaram a gerar receitas/lucros na BR Distribuidora e na Braskem. Pontuou de forma acertada a
decisdo recorrida que “ainda que fosse possivel a amortiza¢do de dgio apenas com a incorporagéo
de participagcdo societdria, sem a absorc¢do do ativo operacional gerador das receitas/lucros, a
cessdo de quotas de capital da ALVO para a BR Distribuidora obstaria a amortizagdo do alegado
dgio na contabilidade do interessado desde a data do evento ocorrido em 09.04.2009, assim como
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a aquisico da participacdo societdria da 1CQ pela Braskem obstaria a amortiza¢do do alegado
dgio na contabilidade da PETROBRAS no minimo, desde 30.09.2008, periodo de apuragdo em que a
ICQ jd havia informado a Braskem como sua Unica acionista”.

S3ao muitas as inconsisténcias reveladas por essas operagdes societdrias, dando azo
a correta atuacdo da Fiscalizacdo ao glosar o agio indevidamente amortizado pela Recorrente.

Ja as operacdes identificadas quando da aquisicdo e incorporagao das participagdes
societdrias da PRAMOA sdo em tudo similares as etapas verificadas na aquisicdo e incorporacao
das pessoas juridicas UPB e 17 de MAIO. Também neste caso, a operagdo de aquisicdo da
PRAMOA ocorreu como etapa intermedidria no processo de aquisicdo pela PETROBRAS da
participacdo societaria no capital da empresa SZPQ. A PRAMOA ndo incorporou o acervo liquido
pertencente a SZPQ; neste caso, a PETROBRAS incorporou a PRAMOA, que detinha o controle
sobre a DAPEAN que, por sua vez, detinha as participacGes societarias da SZPQ. Era a SZPQ que
detinha os ativos operacionais responsaveis pelo funcionamento do negdcio e que teriam gerado a
expectativa de rentabilidade futura justificadora do agio.

Assim, conforme bem assentado na decisdo recorrida, “a medida que a expectativa
de lucro futuro fosse se realizando, a SZPQ o reconheceria em seus demonstrativos contdbeis e o
eventual impacto refletido no patriménio liquido deveria ser registrado na contabilidade da
PETROBRAS por meio de ajustes positivos de equivaléncia patrimonial (método da equivaléncia
patrimonial - MEP). (...) levando-se em consideracdo que esses ajustes ndo sdo computados na
determinagdo do lucro real (art. 389 do RIR/99), a amortizacdo do dgio decorrente da expectativa
de rentabilidade futura ndo poderia ser deduzida no resultado fiscal da PETROBRAS”.

N3do tendo havido a necessdria confusdo patrimonial entre a investidora
PETROBRAS e a real investida SZPQ, houve por bem a Autoridade Fiscal glosar o 4gio registrado
contabilmente. Também neste caso, a Fiscaliza¢do considerou a empresa PRAMOA como se mero
veiculo fosse, sem nenhum propdsito negocial, cujo Unico objetivo era de “tentar revestir a
operacdo intermedidria (aquisicdo de participa¢des societdrias e posterior transferéncia para o
interessado por meio de incorporacGo da empresa-veiculo) das condigées legais para o
aproveitamento fiscal do dgio” (v. e-fls. 3.558).

Por ultimo, em relagcdao ao agio gerado pela subscricdo de a¢des da empresa BRK
(dita veiculo), teve como Unico propdsito aumentar a participacdo societaria da Recorrente no
patrimonio da BRASKEM. Poderia a Recorrente muito bem ter feito o aporte diretamente no
capital da BRASKEM, mas utilizou-se da empresa BRK tdo somente para gerar o agio que passou a
deduzir. Entretanto, referido agio ndo poderia ser dedutivel neste caso, haja vista que a
PETROBRAS n3o absorveu o patriménio da BRASKEM, conforme dispde o art. 386 do RIR/99.

Vejam que, conforme bem anotado pela decisdo recorrida, “os recursos financeiros
aportados pela PETROBRAS na BRK, no valor de RS 2,5 bilhées, transitaram pela sua contabilidade
por menos de um dia (TVF, fl. 2424). Além disso, a BRK nunca teve empregados e sua existéncia,
como observou a autoridade langcadora, “(...) foi limitada as sequintes operagées contdbeis (Doc.
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Escrituragdo Contabil BRK): subscricdo do capital, aumento do capital, registro de resultado da
equivaléncia patrimonial e aquisi¢Go das agbes de BRASKEM, unico investimento por ela realizado”
(fls. 2425)”.

Portanto, analisando as respectivas operagdes, verifica-se, da mesma forma que nos
demais casos, que ndo houve a incorporacao do acervo liquido pertencente a BRASKEM por parte
da PETROBRAS, nem por parte da BRK. Na realidade, o patriménio da BRK era constituido tao
somente pelas acdes de emissdo da BRASKEM, que efetivamente detinha os ativos operacionais
geradores da expectativa de rentabilidade futura, que fundamentou o agio registrado pela
Recorrente.

Também merece relevo realcar a seguinte questao levantada no acérdao recorrido,
relativamente a impossibilidade de se dar o mesmo tratamento a compra de participacdes
societdrias em relacdo a subscricdo de acdes, haja vista serem situacdes absolutamente diversas
(v. e-fls. 3.564):

Nesse ponto, é oportuno notar que aquisicdo de participacdo societaria ndo se
confunde com subscricdo de a¢des. Enquanto nessa operac¢do societdria a pessoa
juridica investidora compra as ag¢des diretamente da pessoa juridica investida,
naquela operagdo a investidora compra agdes de acionistas da investida.

Tal diferenca é relevante, notadamente, quando se verificam os efeitos tributarios
em relacdo a eventual ganho obtido pelo alienante na operacao.

Na compra/venda de participacdo societaria, os acionistas vendedores ficam
sujeitos a apuracdo de ganho de capital, bem como ao recolhimento do imposto
devido na operagdo. Em contraposicdo, a pessoa juridica investidora (adquirente
das acgbes), atendidas as condi¢des legais, pode amortizar o agio pago da
operacao.

Por outro lado, na subscricio de ag¢les, a contribuicdo do subscritor que
ultrapassar o valor nominal constituira reserva de capital (art. 13, § 22 da Lei
6.404/1976) e, assim, ndo ha que se falar em apuracdo de ganho de capital,
tampouco recolhimento de imposto. Portanto, o art. 386 do RIR/99 limitou a
amortizagdo do dagio para fins fiscais aos casos de aquisicdo de participagao
societaria com agio, deixando de fora as operagdes de subscricdo de agoes.

Em suma, pelo que foi exposto até aqui, a amortiza¢do do adgio com fundamento
na expectativa de lucros futuros ndo poderia ser deduzida no resultado fiscal da
PETROBRAS pela simples incorporacao da BRK, sem que os ativos operacionais,
geradores dos esperados lucros, fossem de fato incorporados ao seu patriménio
(confusdo patrimonial).

Para concluir a andlise das operacGes em si, também julgo relevante reproduzir os
excertos abaixo, extraidos da decisdo recorrida ao tratar da fundamentacao efetivamente utilizada
pela Fiscalizacdo para glosar a dedug¢do dos agios empreendida pela Recorrente em sucessivos
anos calendarios:

E a2
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Observa-se entdo, de forma nitida, que o fundamento utilizado pela Fiscalizacdo
para autuacdao nao se relaciona com a simples figura de linguagem juridica de
“propdsito negocial”. Com isso, extrai-se que o fundamento utilizado foi a
auséncia de confusdo patrimonial no evento de incorporagao, cisdo ou fusdo, o
qgual integra o rol de elementos deflagradores da amortizagao fiscal do agio, nos

termos dos arts. 72 e 82 da Lei 9532/1997.

Extraindo o que se enquadra para o julgamento, fica transparente que, na
hipétese de a pessoa juridica absorver patriménio de outra, em virtude de
incorporagdo, fusdo ou cisdao, na qual detenha participacdo societdria adquirida
com agio, surge a possibilidade de amortiza¢do do valor do agio cujo fundamento
seja o de rentabilidade futura, nos balangos correspondentes a apuragao de Lucro
Real, levantados posteriormente a citada operacdo, a razdo de um sessenta avos,
no maximo, para cada més do periodo de apuracao.

Dai decorre compreender que a referida deducdo surge como uma excecdo a
regra de indedutibilidade, posto que, para fazer jus ao redutor fiscal, certos
requisitos materiais devem estar presentes. E, na espécie dos autos, conforme
documentacdo acostadas por ambas as partes (Impugnante e Fiscalizacdo),
ocorreu a auséncia de confusdo patrimonial no evento de incorporacdao das
empresas: UPB Participacdes SA; 17 de MAIO Participacbes SA; PRAMOA
ParticipacGes SA; e BRK Investimentos Petroquimicos SA.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntdrio quanto ao
mérito das glosas de despesas com agio.

Passando a questdo da multa isolada sobre o pagamento a menor de estimativas,
melhor sorte ndo merece a Contribuinte em suas arguigdes.

Neste tema, me coaduno com as razdes adotadas pela decisdo recorrida, pois penso
estar-se diante de imposi¢cdes diferentes, com fatos geradores diferentes, tipificacdes legais
diferentes e motivacdes faticas diferentes, vez que, da leitura artigo 44, da Lei n2 9.430/1996, com
suas alteracdes, infere-se que, uma vez constatada falta ou insuficiéncia de pagamento de
estimativa, sera exigida a multa isolada, exigéncia que transcende a situacao fatica de ter sido
apurado lucro ou prejuizo no final do periodo anual.

Historicamente, a matéria foi tratada, de prefacio, no art. 44, I, §19, IV da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996, in verbis:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenca de
tributo ou contribuic&o:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento ap6s o vencimento do
prazo, sem o acréscimo de multa moratdria, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata, excetuada a hip6tese do inciso seguinte;

(.)

8 1° As multas de que trata este artigo seréo exigidas:
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| - juntamente com o tributo ou a contribui¢do, quando ndo houverem
sido anteriormente pagos;

()

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento

do imposto de renda e da contribuicéo social sobre o lucro liquido, na

forma do art. 2°, que deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado

prejuizo fiscal ou base de célculo negativa para a contribui¢éo social

sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente;

Posteriormente, foi editada a Medida Proviséria n2 351, de 22 de janeiro de 2007

(DOU 22/01/2007), convertida na Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007, com a redagdo abaixo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as

seguintes multas: (Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca
de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata;
(Redacéo dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor
do pagamento mensal:

(..

b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que

tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a

contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario

correspondente, no caso de pessoa juridica.

Compulsando as alteracdes legislativas acima elucidadas, ndo se verifica, exceto em

relacdo ao percentual a ser aplicado nos casos de multa isolada, qualquer alteracao substancial
nos dispositivos no que tange a hipétese de incidéncia e a base de cdlculo da penalidade em

apreco.

O objetivo do preceito contido no art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996 (com as
alteragOes legislativas supervenientes, inclusive) foi o de assegurar o recolhimento antecipado e
evitar o ndo pagamento da estimativa mensal de IRPJ e CSLL no curso do ano-calendario e
reconhecer que a base de cadlculo da multa isolada sempre foi, mesmo antes das alteragdes
legislativas, o proprio valor da estimativa que deixou de ser paga.

Nesse contexto, a nova redacdo do art. 44 da Lei n? 9.430, de 1996, elaborada a
partir da vigéncia MP 351, de 2007 e da Lei n2 11.488, de 2007, ao instituir um percentual distinto
e menos gravoso em relacdo ao aplicavel ao descumprimento da obrigacdo tributaria principal
(IRPJ e CSLL devidos na apuracdo anual) apenas veio aperfeicoar o preceito normativo acerca da
incidéncia da multa isolada, por falta de recolhimento das estimativas mensais, explicitando o seu
carater de obrigacdo acessoria.

Sob a vigéncia da redacdo original da Lei n2 9.430, de 1996, e ainda atualmente,
com a redacdo da Lei n? 11.488 de 2007, a multa isolada deve ser aplicada a pessoa juridica,
sujeita a tributagdo com base no lucro real, e optante pelo pagamento do IRPJ e da CSLL, em cada
més, determinados sobre bases de cdlculo estimadas, por descumprimento da obrigagdo de
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antecipar o IRPJ ou a CSLL mensalmente devidos; e deve ser calculada sobre a totalidade ou
diferenga da antecipac¢ao do IRPJ e da CSLL, mensalmente devida e nao recolhida.

Tem-se assim que a multa isolada em questio, que decorre da falta ou
insuficiéncia de pagamento mensal das estimativas devidas no curso do ano-calendario, é
aplicada em funcdo do descumprimento de uma obrigacdo tributdria acessoria (falta de
recolhimento de antecipacbes obrigatdrias), e é completamente autébnoma em relagcdo a
obrigacdo tributaria principal a ser constituida, ou ndo, no final do periodo.

Ndo é demais lembrar que a obrigacao tributdria principal, na definicdo da doutrina,
é a “obrigacdo de dar” (pagar) o tributo devido, ou seja, é o “dever fundamental, consistente em

prestacdo pecunidria, que é exigido de quem tenha realizado o fato descrito em lei”?, enquanto as
obrigacOes acessorias revestem-se de clara natureza de “obrigacdo de fazer” e “obrigacdo de ndo

fazer”, vale exprimir, sdo, como o préprio nome diz, “acessdrias ao principal”, que é o
compromisso do contribuinte pagar o encargo tributario devido, constituindo-se, no fundo, em
“obrigagbes meramente instrumentais, simples deveres burocrdticos que facilitam o cumprimento
das obrigagdes principais”?.

Neste raciocinio, a estimativa mensal ndo pode ser considerada propriamente um
“tributo” devido, a ser extinto, por pagamento (modalidade de extincdo da obrigacdo e do crédito
tributario, prevista no art. 156, | do CTN), mas apenas uma “antecipacao estimada” do tributo, a
ser apurado como devido, ou ndo, ao final do periodo de apurac¢do, que é devida e deve ser
recolhida apenas para validar uma determinada sistematica de tributacdo de livre op¢ao do
contribuinte, qual seja: o Lucro Real Anual.

Pois bem, justamente porque a estimativa nao é exigivel como obrigagdo principal
(tributo) é que foi instituida uma multa isolada (ou seja, exigida sem que o principal fosse exigido),
para penalizar as pessoas juridicas que, apesar de optantes pela sistematica de apuragao do Lucro
Real Anual, descumprem, no curso do ano-calendario, a obrigacdao de apuragao e recolhimento
das antecipacGes mensais obrigatdrias, requisito imperativo, nos termos da legislacdo em vigor.

O Unico instrumento de que dispde o Fisco para sancionar o descumprimento do
dever de antecipar o IRPJ/CSLL devidos mensalmente pelas pessoas juridicas optantes pelo Lucro
Real Anual, é a aplicacao da multa isolada.

Conclui-se dai que, além de distintas naturezas juridicas, sao completamente
autonomas as obrigacles tributarias, relativas as antecipacbes mensais devidas a titulo de
estimativas, e as relativas ao IRPJ e a CSLL devidos ao final do periodo de apuracdo anual, e tal
autonomia encontra eco nas proéprias disposicGes legislativas, quando se referem a incidéncia da
multa isolada, ainda que apurado prejuizo fiscal e base de cdlculo negativa da CSLL no periodo, de

! TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro e Tributario. Rio de Janeiro: Renovar, 1993, p. 306-307.

2ALEXANDRE, Ricardo. Direito Tributdrio Esquematizado, 4. ed. Sdo Paulo: Método, 2010.
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modo que a multa isolada é sempre exigivel, mesmo apds o encerramento do periodo objeto da
autuacdo, desde que apurada falta/insuficiéncia de recolhimento das estimativas mensais, sendo
irrelevante a apuracdo de tributo devido no ajuste anual.

Nesta linha, cumpre observar que ndo se aplica ao presente caso o contido na
Samula CARF n? 105, por se referir, esta, expressamente, a redacao original do art. 44 da Lei n?
9.430, de 27 de dezembro de 1996, anterior ao advento da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007.

Assim, é forgoso negar-se provimento ao recurso voluntdrio relativamente a
aplicagdo da multa isolada sobre as estimativas ndo pagas nos periodos base de 2017 e 2018.

Por todo o exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves
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